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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 4 outubro DE 2023b2

câmara municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 053/2023
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023
PROCESSO Nº 030/2023
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE VÍDEO HD, CONTENDO CÂMERA HD 
SPEED DOME, SERVIDOR DE TRANSMISSÃO, ENCODER DE VIDEO E CONTROLADOR PTZ 
DIGITAL, ALÉM DO LICENCIAMENTO DO SOFTWARE NECESSÁRIO PARA SINCRONIZAÇÃO 
COM AS PRINCIPAIS REDES SOCIAIS, PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS.CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA.  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO - PR.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 
RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II. Decreto nº 9.412, 
de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 10.710,00 (dez mil e setecentos e dez reais). Dividido em 12 meses
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA, localizada no endereço 
rua primeiro de maio número 1208, complemento sala 03 CEP 89.920-000 bairro/distrito centro 
município Guaraciaba -  SC endereço eletrônico telefone (49) 3645-0745 CNPJ: 11.520.032/0001-
34.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 017/2022 de 02/12/2022.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro 
de 2023.
Luiz Carlos de Araújo
Presidente
Dejalma Gonçalves de Oliveira
1° Secretário

       

       
       

DECRETO Nº  1919/2023, de 03 de Outubro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela
Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$
29.700,00 (vinte e nove mil setecentos reais)

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO,
COMPRAS E LICITAÇÃO  

597 - 3.3.90.39.00.00 - 893 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.700,00
  
Total Suplementação: 29.700,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso de Arrecadação
verificado a seguir,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II , da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.2.4.99.01.06.00 - CONVÊNIO N. 022/2023 - 5ª - EXPOPIQUIRI 29.700,00
  
Total: 29.700,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Outubro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO – PMA 010/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023
1- PREÂMBULO:
– A Prefeitura Municipal de Altônia – Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, Portaria nº 006/2023, de 12 de Janeiro 
de 2023, de conformidade com a Lei nº 14.133/21, Lei 15.708/2009, suas alterações, Lei nº 
8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, 
Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
2 OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o, Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS 
DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
3- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
3.1 – Poderão participar do Credenciamento Pessoas Jurídicas da área de saúde que gozem 
de boa reputação profissional, avaliadas como prestadores de serviços de saúde, desde que 
atendidos aos requisitos do item 6.1 exigidos neste instrumento de chamamento, bem como 
atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 
satisfatório.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos no art. 155 da Lei nº.14.133/2021.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 
presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua 
Rui Barbosa n. 815, Fone (44) 3659- 8180 em Altônia – PR.
4.2 – Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos 
enumerados no item 6.1 deste Termo.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento à partir da publicação 
deste, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso 
aos modelos, no endereço citado no item 4.1, deste Termo.
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 17h00min em dias de expediente no Paço 
Municipal, na Rua Rui Barbosa, 815, Fone
(44) 3659-8180 em Altônia – PR -Paraná, em envelope fechado com as seguintes indicações: 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 010/2023– PMA.
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS 
DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
NOME DA EMPRESA INTERESSADA:
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:
6.1 – Para o credenciamento de pessoas jurídicas, os mesmos deverá apresentar os seguintes 
documentos:
a) - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo I;
b) - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo II;
c) – Tabela de Preços, conforme modelo contido no anexo V;
d) - Cópias da CI/RG e CPF/MF do(s) sócio(s) gerente(s);
e) - Cópia do CNPJ da empresa;
f) - Cópias do Contrato Social e suas alteração(ões);
g) - Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
empresa;
h) – Certidão de Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);
i) – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
j) Cópia da Carteira Profissional (conselho da classe), de todos os funcionários que prestarão 
Serviços junto a Secretaria Municipal de saúde.
k) O responsável técnico deverá provar que faz parte da empresa licitante ocupando um dos 
cargos abaixo discriminados:
1.) Sócio da empresa;
2.) Empregado, com registro em carteira;
3.) Contratado, através de Contrato de Prestação de Serviços.
6.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no Diário Oficial 
Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos profissionais da área médica, que 
gozem de boa reputação profissional.
7.2 – Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da 
documentação relacionadas no item 6.1 do presente instrumento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO:
8.1 – Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 deste edital 
e posteriormente recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
8.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6.1 deste 
instrumento, bem de sua capacitação profissional.
8.3 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 
respectivo registro cadastral.
8.4 – A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, 
visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Fundo Municipal de Saúde.
8.5 – O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado 
que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como 
senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 
satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.
9 – DOS SERVIÇOS E RESPONSABILIDADES:
9.1 - A contratada deverá prestar os serviços dentro do âmbito do Hospital Municipal.
9.2 – A quantidade de exames é variável conforme necessidade da secretaria municipal de 
saúde para o período estimado nesse edital.
9.3 – Os serviços poderão ser aumentados ou diminuídos conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, respeitando a percentagem permitida por Lei.
9.4 – A solicitação de exame será feita mediante pedido médico.
9.5  Os serviços prestados para Hospital Municipal seguiram uma escala pré-definida pela 
secretaria de saúde.
10 – DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
10.1 – As remunerações pela prestação dos serviços serão regidas por plantões noturnos e 
diurnos de 12 horas conforme escala própria do Hospital Municipal.
10.2 – O valor disponível para realização dos serviços a serem contratados de pessoa 
jurídica da área da Saúde, para o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS 
QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023, será de até R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais) para o exercício de 
2023.
10.3 – O prazo de execução será do dia 03 DE outubro DE 2023 ao dia 29 DE FEVEREIRO DE 
2024, sendo que eventuais credenciamentos efetivados a partir da data limite serão efetivados e 
pagos em proporcionalidade.
10.4 – É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de 
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
10.5 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da 
prestação, complexidade e especialidade das áreas médicas.
10.6 – A quitação será realizada entre os dias 10º e 15º do mês subsequente à prestação de 
serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica, após avaliação 
técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde.
11 – DO PRAZO E VIGÊNCIA:
11.1 – O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento 
Público nº. 010/2023- PMA e Lei Federal nº. 8080/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria 
2048/2009,2488/2011, Decreto 7.508/2011, será do dia 03 DE outubro DE 2023 ao dia 29 DE 
FEVEREIRO DE 2024.
11.2 - Os eventuais credenciamentos efetivados a partir da data inaugural serão efetivados e 
pagos em proporcionalidade ou período remanescente.
11.3 – A vigência do presente Instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários nos 
termos fixados pelo inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações.
12 – CRITÉRIO DE REAJUSTE:
12.1 Os valores dos procedimentos indicados não 
sofrerão reajustes pelo período de vigência da Tabela de Valores para 2023 
– Referência (anexo V). Eventual correção após este período será revista
com base nos índices oficiais, INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
ACUMMULADO NO CORRENTE ANO).
12.2 – Fica vedado o qualquer tipo de reajuste, no período mínimo de 01 (um) ano da data do 
edital de credenciamento.
13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura Municipal de 
Altônia poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 
155 da Lei nº. 14.133.
13.2 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o Departamento 
Municipal de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de
denúncia nas unidades de saúde do Município.
13.3 – Fica sobre responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde solicitar Xerox autenticada dos 
documentos pessoais dos médicos plantonistas / Especialistas e prestadores de serviços para 
conferência e arquivamento. (RG, CPF, CRM, Diploma de Formação / Especialização).
14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 15 (Quinze) dias, após 
avaliação técnica da execução dos serviços pelo SMS.
14.2 – O Contrato de Prestação de Serviço disporá sobre as condições do atendimento dos 
serviços a serem prestados, respeitadas as condições de execução dos serviços de referência e 
contra-referência das Unidades de Saúde conveniadas.
14.3 – O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional a 
indicação de outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de pagamento 
ou através de cheque recebido no Departamento Municipal de Fazenda.
14.4 – Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação 
orçamentária – Manutenção dos Serviços de Saúde: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
15 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
15.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 
109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
15.2 – A eventual impugnação ao presente Chamamento deve ser apresentada pelo interessado, 
considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, em razão de sua vinculação aos 
critérios previstos pela Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1 – Esclarecimentos relativos ao presente Termo e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, no horário das 
08h00min as 17h00min em dias de expediente.
16.2 – Fica eleito o foro da cidade Altônia Paraná, como competente para dirimir todas as questões 
decorrentes do credenciamento.
17 – ANEXOS:
17.1 – Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser obtidos junto 
à Diretoria de Licitações da PMA, em endereço indicado no item 15.1:
a) anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo II - declaração de idoneidade;
c) anexo III – Modelo de Ordem de Execução de Serviço:
d) anexo IV – Modelo do Contrato de Prestação de Serviços;
e) anexo V – Tabela de Valores, Tabela de Procedimentos com valores referenciais para 2023.
Altônia PR, 03 de outubro de 2023
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO MUNICIPAL
(em papel timbrado/personalizado do prestador)
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE 
PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO 
DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 divulgado pelo Município através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando 
a contratação de prestação de serviços, nos termos do Chamamento Público nº 010/2023.
Nome:
Endereço:
CEP: Cidade: Estado: CNPJ:  E-mail
Especialidade:
Técnico Responsável:
Carteira Profissional nº:  R.G. nº: CPF/MF nº.
Altônia – Pr, em de de 2023.
Assinatura e Carimbo da Empresa.
(em papel timbrado/personalizado do prestador)
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR.
A empresa , (qualificação) abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade 
de solicitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS 
QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO 

HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 , que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas.
Altônia – Pr, em de de 2023.
Assinatura e Carimbo da Empresa.
ANEXO III
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMA Nº. 010/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS 
DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO nº / 2023.
INEXIGIBILIDADE Nº / 2023.
CONTRATO Nº / 2023
Pela presente Ordem de Execução de Serviços sob nº. ...... / 2023, o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0002-
91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no 
CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, AUTORIZA a Empre
sa:........................................................., prestadora de serviços de .............................., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. ........................., com sede na Avenida .............
.................., na cidade de ........................, Estado do ...................., neste ato representado pela 
(o) Sra (o) ................................................., brasileira (o), Médica (o) portadora (a) da CI/RG nº: 
.................... SSP/  devidamente inscrita (o) no CPF/MF nº. ............................, 
, autorizada (o) a iniciar a prestação dos Serviços Especializados sendo ..................................
..............................., objeto do Chamamento Público nº. ......... / 2023, de CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS DE GESTÃO E 
PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
(RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, PELO PERÍODO DE ................... / 2023 PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, com divulgação no átrio do Paço Municipal, 
da Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná , nos termos da Lei nº. 14.133 e alterações 
subsequentes; Lei 15.608/2007, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, Portarias 
nº. 2048/2009, Decreto 7.508/2011 e legislação pertinente, nas condições do referido Chamamento 
Público, nos seguintes termos:
1 - A presente Ordem de Serviço visa atender ao Chamamento Público nº. ........ / 2023 que tem 
por objeto o Credenciamento de Profissional da área de médica, pessoa jurídica, para prestação 
de serviços de saúde, sendo:
Nº. SERVIÇO R$ UNIT R$ TOTAL
01  0,00 0,00
O Credenciado como profissional da área médica detentor de boa reputação profissional, 
deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo 
instrumento de chamamento Público nº. ....../2020, bem como atender as condições e os critérios 
mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
3) - O valor dos Serviços objetos dessa Ordem de Execução de Serviço para o período de 
/ 2023, será
de R$ 0,00 (Zero reais), de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
que os procedimentos devem atender no mínimo a Tabela de Procedimentos Médicos – com 
valores referenciais para 2020- aprovada pelo SUS.
4) - Entre os dias 1º (primeiro) e 15º (décimo quinto) dia de cada mês subsequente o 
prestador de serviço apresentará sob forma de relatórios, os serviços executados, separados por 
procedimentos acompanhados pelas respectivas guias referentes a este mês.
5) - Os impressos das guias de encaminhamento, serão fornecidos aos profissionais 
cadastrados, pelo Departamento Municipal de Saúde.
6) - O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 15 (quinze) dias após sua 
conclusão, mediante atendimento aos itens 2 e 4.
7) - O profissional cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
8) - Caberá ao Secretário Municipal de Saúde a coordenação e fiscalização da prestação dos 
serviços através de planilha própria, conforme cada área.
9) - A escala de trabalho para o Credenciado será definida pelo Departamento Municipal de 
Saúde, em horários e períodos pré-determinados, devendo a referida escala incluir os feriados e 
finais de semana.
10) - A presente Ordem de Execução de Serviço terá prazo de execução no período de / 
2023
e vigência por igual período.
11) - A presente Ordem de Execução de Serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício.
12) - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, 
visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Departamento Municipal de 
Saúde.
13) – O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que 
o Credenciado deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como 
senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento 
satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.
14) - É vedada a cobrança de sobretaxas pelo Credenciado, sendo motivo de descredenciamento, 
permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
15) - O valor da presente Ordem de Serviço não sofrerá reajuste pelo período de vigência. 
Eventual correção após este período será revista com base nos índices oficiais, determinadas 
pelo Ministério da Saúde.
16) - Integram e completam a presente Ordem de Execução de Serviços, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei 15.608/2007, 
Lei nº. 8080/90, 8666/1993 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, Portarias nº. 2048/2009, 
750/2006 e Acordão 1633/2008, Decreto 7.508/2011 e legislação pertinente, juntamente com seus 
anexos.
Altônia – Paraná em ...... de ,. de 2023
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO
ANEXO IV.
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA SERVIÇOS 
DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023
TERMO DE CONTRATO Nº /2023 DA PMA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ,OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PARANÁ.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente CREDENCIANTE e  , empresa Jurídica de direitos 
privados, inscrita no CNPJ nº: , com sede na Rua  nº , na cidade de
  ,doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento Universal nº 002 / 2023, Termo de Inexigibilidade nº ........, Processo nº 
/2023 e que se regerá pelas Leis Federais nºs 8142/90, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 
15.708/2009, Portarias nºs. 2048/2009, 2488/2011 do Ministério da Saúde, Decreto 7.508/2011 
e Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e 
demais entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS e Acordão 1633/2008, Lei de 
Licitação 15.608/2007, bem como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal 
de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município de 
Altônia:
( ) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE 
SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Altônia, Estado do Paraná, 
conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, 
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao 
prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria 2048/2009, 
2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de Licitação 14.133/2021
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 29 DE fevereiro DE 2024, com início à partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ ( reais) ANO, conforme relatório de produção a 
ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão na 
seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES
5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazo de 29 DE fevereiro DE 2024. No entanto, na 
hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste Instrumento, o preço poderá 
ser reajustado com base na aprovação do Conselho Municipal de Saúde e valores da tabela SUS 
e Regional.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente com base 
nos Anexos III, (Ordem de Serviço).
6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 15 do mês 
subsequente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCIADO direito a 
qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;
8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 
cumprida;
8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime o profissional contratado da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, 
na forma prevista em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da 
Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em ...... de ,. de 2023
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO
EMPRESA CREDENCIADA.
ANEXO V. TABELA DE VALORES:
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMA Nº 010/2023
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR (R$)
01 PLANTÃO TÉCNICO DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE 
NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X) DE URGÊNCIA E EMEREGÊNCIA 
COM DURAÇÃO DE 12 HORAS DAS 07h:00min ÀS 18h:59min. R$ 230,00
02 PLANTÃO TÉCNICO DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE 
NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X) DE URGÊNCIA E EMEREGÊNCIA 
COM DURAÇÃO DE 12 HORAS DAS 19h:00min ÀS 06h:59min. R$ 255,00
03 PLANTÃO TÉCNICO DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE 
NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X) DE URGÊNCIA E EMEREGÊNCIA 
COM DURAÇÃO DE 12 HORAS DAS 07h:00min ÀS 18h:59min. (NATAL E ANO NOVO) R $ 
460,00
04 PLANTÃO TÉCNICO DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE 
NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X) DE URGÊNCIA E EMEREGÊNCIA COM 
DURAÇÃO DE 12 HORAS DAS 19h:00min ÀS 06h:59min. (NATAL E ANO NOVO0 R$ 510,00
Altônia – Paraná em 03 de outubro de 2023
CLAUDENIR GERVASONE PREFEITO

prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
Decisão Administrativa
Processo Administrativo nº 26/2023
Requerente: José Carlos Pantaleão Ribeiro
Considerando o disposto no parecer jurídico nº 326/2023, defiro o pedido, promova-se o 
cancelamento dos lançamentos tributários efetuados a mais de cinco anos referente ao cadastro 
1-902, em nome de José Carlos Pantaleão Ribeiro, nos termos dos art. 174 e 156, inc. V, do CTN 
e do art. 11, inc. I, da Lei Complementar nº 75/2021.
Douradina – PR, 03 de outubro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
Ciente pelo Controle Interno em: ___/___/2023.
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prefeitura municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3092/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 35.410,65 (trinta e cinco mil, quatrocentos e dez reais e 
sessenta e cinco centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 30.000,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 565,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 4.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 303 R$ 780,65
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
10.01.26.782.0017.2.099 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 5.445,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 19.000,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 4.000,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.500,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 100,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 20,00
14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 780,65
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

autoriZaÇÃo florestal
ALLISSON GUILHERME MANGANOTTI LUCENA, CPF 034.692.389-
10, torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para 
corte de 116 ESPÉCIMES NATIVOS no LOTE DE TERRAS 31/A1 e 31/
A2, DO NÚCLEO FLORESTA, COLONIZAÇÃO RIO BOM, GLEBA IVAÍ, 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR.

municipio de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA ABERTURA DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 163/2023
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
e medicamentos de uso veterinário, de forma fracionada, destinados 
aos atendimentos de animais recolhidos pelo Canil Municipal, deste 
município.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterada 
a data da abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
163/2023. A sessão seria aberta às 09h00min, do dia 09/10/2023, 
ficando alterada para a seguinte data:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min. do dia 
18/10/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
18/10/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
18/10/2023
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.
guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site https://bll.
org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações 
do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 03 de outubro de 2023.
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 172/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de buffet, com fornecimento de alimentação do tipo “café 
colonial” (conforme cardápio pré-estabelecido pela contratante), 
incluso serviços de garçons, ajudantes de cozinha, prataria (dispor 
de pratos de porcelana, taças, copos, jarras, talheres, bandejas) e 
demais materiais descartáveis, em virtude da comemoração do dia 
do Servidor Público Municipal, do Município Guaíra - Paraná. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
18/10/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
18/10/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
18/10/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de outubro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 

prefeitura municipal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 412/2023, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 303/2022, 
QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR VILSON 
AMARO PESSOA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 
2021 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 04 de outubro de 2024, o prazo da vigência 
da Portaria n° 303/2022, de 30 de setembro de 2022, que nomeou o 
Servidor VILSON AMARO PESSOA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
CI/RG sob n.º 13.316.541-0/PR e CPF sob nº 093.259.199-07, para 
o Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 415/2023, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA ROSANE LENZONI BUFETI PARA O CARGO DE 
ENFERMEIRA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com 
a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010, Lei 
Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
024/2023, de 31 de julho de 2023; o Edital nº 039/2023, de 22 de agosto 
de 2023 – Homologação do Resultado Final; e o Edital nº 058/2023, de 
02 de outubro de 2023 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 04 de outubro de 2023, a Srª. ROSANE 
LENZONI BUFETI, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 
6.228.493-5 SSP/PR e CPF sob nº 782.184.899-91, sob o Regime 
Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA 
- carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, com remuneração inicial de R$ 3.714,00 (três mil e setecentos 
e quatorze reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir 
necessidades inadiáveis da Administração Pública, em caráter 
excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 03 de 
outubro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período no 
interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de outubro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

município de Brasilândia do sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 034/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e   ICTUS 
SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA – CNPJ:40.578.862/0001-10.
OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UMA USINA SOLAR COM 
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA DE 75KW E 
88KWp CONECTADOS À REDE ON-GRID, INCLUSO ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, COMPREENDENDO A 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E A SUA APROVAÇÃO 
JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, COMISSIONAMENTO 
E ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO 
COM O CONVÊNIO FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL SOB 
Nº 4500063924/2021, para atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Brasilândia do Sul.
VALOR TOTAL:   R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ALYSSON ROBERTO GUAYUME 
ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA – CNPJ:40.578.862/0001-10.
03/10/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

município de Brasilândia do sul - pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 026/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ALEXANDRE 
PEREIRA 08181064925 - CNPJ: 26.925.141/0001-09.
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR TREINAMENTO NAS 
MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/FEMININO, FUTSAL 
MASCULINO/FEMININO, FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/
FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, BEM COMO 
DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA 
REALIZAR OFICINAS DE DESENHO, PINTURA, ARTESANATO 
E VIOLÃO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 19.500,00(dezenove mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações 
posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ALEXANDRE PEREIRA
ALEXANDRE PEREIRA 08181064925 - CNPJ: 26.925.141/0001-09.
03/10/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 01/02/2023 a 28/02/2023

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/02/2023       1.438.964,47        1.438.964,47
                                                                                                    17/02/2023         138.522,37          138.522,37
                                                                                                    28/02/2023         343.483,34          343.483,34
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        10/02/2023           1.409,17            1.409,17
                                                                                                    17/02/2023           2.449,91            2.449,91
                                                                                                    28/02/2023             749,72              749,72
     1.7.1.2.51.0.1.00.00.00   Cota-parte Compen. Finan. Recur. Minerais - CFEM - Principal         16/02/2023             168,22              168,22
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           22/02/2023          23.145,55           23.145,55
                                                                                                    27/02/2023          11.071,14           11.071,14
     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00   Transferencia de Rec. do SUS - Atencao Primaria - Principal          13/02/2023         126.798,74          126.798,74
                                                                                                    16/02/2023          12.831,18           12.831,18
                                                                                                    28/02/2023              97,44               97,44
     1.7.1.3.50.4.1.00.00.00   Transferencia de Recursos SUS - Assist. Farmac. - Principal          02/02/2023          20.000,00           20.000,00
                                                                                                    16/02/2023           8.775,00            8.775,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       22/02/2023          54.297,18           54.297,18
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     15/02/2023          17.553,12           17.553,12
     1.7.1.4.59.0.1.00.00.00   Transferencias referentes ao Programa - REESTFISICA - Princ.         13/02/2023         204.892,29          204.892,29
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         16/02/2023           2.800,00            2.800,00
                                                                                                    17/02/2023           3.452,33            3.452,33
                                                                                                    23/02/2023          22.826,43           22.826,43
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             28/02/2023           4.773,66            4.773,66
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       07/02/2023          43.828,62           43.828,62
                                                                                                    14/02/2023         184.554,36          184.554,36
                                                                                                    23/02/2023         216.072,19          216.072,19
                                                                                                    28/02/2023          63.454,99           63.454,99
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       01/02/2023          19.436,91           19.436,91
                                                                                                    02/02/2023           5.498,57            5.498,57
                                                                                                    03/02/2023           6.326,12            6.326,12
                                                                                                    06/02/2023           6.584,97            6.584,97
                                                                                                    07/02/2023          14.926,94           14.926,94
                                                                                                    08/02/2023           9.060,13            9.060,13
                                                                                                    09/02/2023           7.098,70            7.098,70
                                                                                                    10/02/2023           5.849,75            5.849,75
                                                                                                    13/02/2023           5.520,31            5.520,31
                                                                                                    14/02/2023           9.449,78            9.449,78
                                                                                                    15/02/2023          11.273,97           11.273,97
                                                                                                    16/02/2023           8.178,71            8.178,71
                                                                                                    17/02/2023          14.005,68           14.005,68
                                                                                                    22/02/2023          21.136,99           21.136,99
                                                                                                    23/02/2023          26.078,02           26.078,02
                                                                                                    24/02/2023          24.619,61           24.619,61
                                                                                                    27/02/2023          18.833,38           18.833,38
                                                                                                    28/02/2023          11.308,82           11.308,82
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           10/02/2023           3.845,58            3.845,58
                                                                                                    17/02/2023             698,87              698,87
                                                                                                    28/02/2023             513,57              513,57
     1.7.2.2.52.0.1.00.00.00   Cota-parte Royalties - Comp. Financ. Producao Do Petroleo            22/02/2023             186,96              186,96
     1.7.2.4.51.0.1.01.00.00   Transf. de Conv dos Estados destinadas a Progr de Educacao           13/02/2023          18.109,51           18.109,51
     1.7.2.4.99.0.1.01.00.00   TRANSFERENCIA CONVENIO ESTADO DO PARANA                              28/02/2023           1.307,19            1.307,19
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     01/02/2023          82.088,68           82.088,68
                                                                                                    07/02/2023           7.431,11            7.431,11
                                                                                                    08/02/2023          50.948,68           50.948,68
                                                                                                    10/02/2023         178.325,68          178.325,68
                                                                                                    14/02/2023          31.291,05           31.291,05
                                                                                                    15/02/2023         139.282,00          139.282,00

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     2 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 01/02/2023 a 28/02/2023

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     17/02/2023          17.410,69           17.410,69
                                                                                                    23/02/2023         143.162,93          143.162,93
                                                                                                    28/02/2023          53.528,31           53.528,31

     2.4.1.4.54.0.1.00.00.00   Transfe. Conve. Uniao - Progra. Infra. Transpor. - Principal         28/02/2023           2.356,33            2.356,33

                                         Total Geral .......................                                         3.902.645,92        3.902.645,92

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/Out/2023, 12h e 33m.

prefeitura municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 116/2023 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.° 022/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão 
da escolha da prestadora de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos 
e requisitos que comprovam que a contratada possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais; No uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, RATIFICO O PROCESSO 
e AUTORIZO A CONTRATAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
Objeto a ser contratado: Serviços de assessoria técnica para o apoio 
administrativo a gestão, especialmente, ao setor de engenharia, 
prestando serviços que compreende assessoramento em analises e 
fiscalizações de obras e serviços, laudos, levantamentos, orçamentos, 
projetos, pareceres, aprovações de projetos, vistorias, assessoria 
técnica em capacitação e orientação na alimentação de dados a 
órgãos governamentais, estaduais e federais e demais serviços da 
mesma natureza, necessários à consecução dos serviços de obras 
demandados pela Administração Municipal, no tramite interno, 8 horas 
por dia no Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme o Termo de 
Referência, especificações, quantidades, condições e exigências 
contidas no processo de Dispensa de Licitação n.º 022/2023.
Contratada: D CHRISTOFARI VIERO ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
40.764.450/0001-75.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total R$: Doze parcelas de 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
que totalizará o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para que fique à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de outubro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 01/01/2023 a 31/01/2023

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/01/2023         621.662,63          621.662,63
                                                                                                    20/01/2023         239.831,84          239.831,84
                                                                                                    30/01/2023         562.514,76          562.514,76
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        10/01/2023          12.268,45           12.268,45
                                                                                                    20/01/2023              68,32               68,32
                                                                                                    30/01/2023              29,80               29,80
     1.7.1.1.54.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                                       10/01/2023              99,85               99,85
     1.7.1.2.51.0.1.00.00.00   Cota-parte Compen. Finan. Recur. Minerais - CFEM - Principal         12/01/2023             266,95              266,95
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           20/01/2023          24.642,52           24.642,52
                                                                                                    30/01/2023          12.482,58           12.482,58
     1.7.1.3.50.1.1.00.00.00   Transferencia de Rec. do SUS - Atencao Primaria - Principal          11/01/2023         129.252,95          129.252,95
                                                                                                    30/01/2023          15.624,00           15.624,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       19/01/2023          78.463,62           78.463,62
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         01/01/2023          95.628,66           95.628,66
                                                                                                    02/01/2023           1.912,10            1.912,10
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             30/01/2023           4.773,66            4.773,66
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       03/01/2023          60.111,39           60.111,39
                                                                                                    10/01/2023          31.187,16           31.187,16
                                                                                                    17/01/2023         414.095,67          414.095,67
                                                                                                    24/01/2023          87.347,28           87.347,28
                                                                                                    31/01/2023          39.915,60           39.915,60
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       02/01/2023             442,05              442,05
                                                                                                    03/01/2023          10.486,53           10.486,53
                                                                                                    04/01/2023          11.317,52           11.317,52
                                                                                                    05/01/2023          21.334,12           21.334,12
                                                                                                    06/01/2023          22.168,73           22.168,73
                                                                                                    09/01/2023          21.590,08           21.590,08
                                                                                                    10/01/2023          31.533,82           31.533,82
                                                                                                    11/01/2023          20.713,20           20.713,20
                                                                                                    12/01/2023          32.779,36           32.779,36
                                                                                                    13/01/2023          15.772,12           15.772,12
                                                                                                    16/01/2023          33.260,92           33.260,92
                                                                                                    17/01/2023          40.398,76           40.398,76
                                                                                                    18/01/2023          33.433,37           33.433,37
                                                                                                    19/01/2023         122.129,72          122.129,72
                                                                                                    20/01/2023          88.966,73           88.966,73
                                                                                                    23/01/2023          64.426,94           64.426,94
                                                                                                    24/01/2023         123.319,62          123.319,62
                                                                                                    25/01/2023          66.820,52           66.820,52
                                                                                                    26/01/2023          39.623,52           39.623,52
                                                                                                    27/01/2023          21.901,50           21.901,50
                                                                                                    30/01/2023           6.925,49            6.925,49
                                                                                                    31/01/2023          16.989,43           16.989,43
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           05/01/2023           4.011,53            4.011,53
                                                                                                    20/01/2023           1.993,77            1.993,77
                                                                                                    30/01/2023           1.087,51            1.087,51
     1.7.2.2.52.0.1.00.00.00   Cota-parte Royalties - Comp. Financ. Producao Do Petroleo            19/01/2023             209,04              209,04
     1.7.2.4.99.0.1.01.00.00   TRANSFERENCIA CONVENIO ESTADO DO PARANA                              19/01/2023         850.000,00          850.000,00
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     03/01/2023           9.140,41            9.140,41
                                                                                                    04/01/2023          33.223,52           33.223,52
                                                                                                    10/01/2023          86.043,53           86.043,53
                                                                                                    11/01/2023          75.886,40           75.886,40
                                                                                                    17/01/2023          70.209,60           70.209,60
                                                                                                    18/01/2023         265.370,15          265.370,15
                                                                                                    20/01/2023          31.030,42           31.030,42

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     2 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 01/01/2023 a 31/01/2023

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     24/01/2023          14.809,66           14.809,66
                                                                                                    25/01/2023         161.534,71          161.534,71
                                                                                                    30/01/2023          69.887,35           69.887,35
                                                                                                    31/01/2023           6.767,66            6.767,66

                                         Total Geral .......................                                         4.959.719,10        4.959.719,10

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 03/Out/2023, 12h e 34m.

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408
 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/10/2023 13:00h/23:00h Arapongas-PR 
Buscar alta de paciente que estava em tratamento de saúde no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de outubro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 409
 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/10/2023 04:00h/15:00h 
Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de outubro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

município douradina-pr
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução 
do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 05/2023, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA
02 HF ENGENHARIA LTDA
03 INDÚSTRIA DE ARTEFADOS E INFRAESTRUTURA 
DE UMUARAMA LTDA
04 CABRAL & CABRAL ENGENHARIA LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas 
ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Douradina -PR, 03 de outubro de 2023.
Presidente da comissão – Sara Daniele Gonçalves: 
_______________Secretário da comissão – Jair Garcia: 
Membro da comissão – Vanete Gonçalves da Silva Martin: 
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Decreto  nº 193/2023 de 29/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.563,82  (três  mil 
quinhentos  e  sessenta  e  três  reais  e  oitenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00533 - 3.3.90.30.00.00 1494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.563,82535 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Suplementação: 3.563,82

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 3.563,82Receita: 1.7.1.3.50.31.01.00000000 Fonte: VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
DESPESAS DIVERSAS

3.563,82Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  setembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 194/2023 de 29/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  173.000,00  (cento 
e  setenta  e  três  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

173.000,00507 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 173.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 73.000,00415 - 4.4.90.52.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

100.000,00516 - 3.3.71.34.00.00 01303

Total Redução: 173.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  setembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.865/2023
DATA: 03/10/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce 
da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa PASCOTTO E CIA. LTDA 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 
042/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 042/2023 em favor da empresa PASCOTTO E 
CIA. LTDA, cujo objeto trata se da ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de peças e acessórios automotivos 
para reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) 
pertencentes à frota municipal, conforme relação e especificações 
constantes no Termo de Referência e demais anexos deste edital, 
tudo conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
termo de referência e demais anexos do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de 
Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câmara municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N° 016/2023
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado 
na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 188/2023, em 15 de Setembro de 2023.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ 
FILHO, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, portador 
do RG nº 9.319.569-8 SESP/PR, relativas ao período 
aquisitivo 14/11/2021 a 13/11/2022, por um período de gozo 
de 20 dias a contar de 09/10/2023 até 28/10/2023 e do dia 
29/10/2023 à 07/11/2023 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-
SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
aos 02 dias do mês Outubro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 203/2.023
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 053/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e
na qualidade de CONTRATADA empresa: GORGEN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº.
48.192.048/0001-75, neste ato representada pelo ALEXANDRE GORGEN, portador (a) do RG nº 0, CPF nº.
975.690.030-04, residente na RUA HENRIQUE DIAS , na cidade de ERECHIM, Estado do RS, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 053/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação da Microempresa ou  empresa  de Pequeno Porte 
para a aquisição de Refrigerador, freezer e lavadora, para atender a demanda de alunos das Creches conveniadas., a 
seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

2 1 1 Freezer e Refrigerador Horizontal, com 
capacidade líquida de Armazenamento de no 
mínimo 309 lt, com 01 tampa, degelo manual, 
com porta convencional, controle eletrônico de 
temperatura externo, com selo de eficiência 
energético tipo “A”, voltagem 127 volts. 
Garantia mínima de 12 meses

2.365,00 2.365,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GORGEN DISTRIBUIDORA LTDA e de R$ 2.365,00 (dois mil trezentos e 
sessenta e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023 e término em 02/01/2024, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 03/10/2023

_
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 194/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0103/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 103/2023 DE 01/09/2023

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e
na qualidade de CONTRATADA empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.479.558/0001-13, neste ato representada pelo Anderson Torres 
dos Santos, portador do RG nº 63760803, CPF nº. 885.410.539-20, residente na Av. Pres. Castelo Branco , na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0103/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 
FARMACOLOGICO PARA ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 50 Abaixador língua, material de madeira tipo 
descartável, formato espátula 14x1,50 cm

6,00 300,00

1 2 30 Cateter aspiração traqueal, material PVC 
atóxico flexível, tipo uso descartável, ponta 
atraumatica, orifícios distais lateralizados, 
embalagem estéril individual, espessura n°20

1,78 53,40

1 3 30 Cateter aspiração traqueal, material PVC 
atóxico flexível, tipo uso descartável, ponta 
atraumatica, orifícios distais lateralizados, 
embalagem estéril individual, espessura n°10

1,30 39,00

1 4 30 Cateter aspiração traqueal, material PVC 
atóxico flexível, tipo uso descartável, ponta 
atraumatica, orifícios distais lateralizados, 
embalagem estéril individual, espessura n°08

1,28 38,40

1 5 30 Cateter aspiração traqueal, material PVC 
atóxico flexível, tipo uso descartável, ponta 
atraumatica, orifícios distais lateralizados, 
embalagem estéril individual, espessura n°06

1,22 36,60

1 6 30 Cateter aspiração traqueal, material PVC 
atóxico flexível, tipo uso descartável, ponta 
atraumatica, orifícios distais lateralizados, 
embalagem estéril individual, espessura n°04

1,14 34,20

1 7 100 Coletor de urina, material PVC, tipo sistema 
fechado, capacidade de 2000 ml Graduação
de 100 em 100 ml, válvula antirefluxo, pinça
clamp corta fluxo, filtro  
hidrofóbico/bacteriológico, com ponto para 
coleta de urina.

5,90 590,00

1 8 200 Coletor de urina, material plastico, tipo sistema 
aberto, capacidade de 2000 ml Graduação de 

1,36 272,00

2

100 em 100 ml, não estéril descartável.

1 9 30 Sonda trato digestivo, aplicação oro ou 
nasogastrica, modelo livine, material PVC 
calibre n°10

2,06 61,80

1 10 30 Sonda trato digestivo, aplicação oro ou 
nasogastrica, modelo livine, material PVC 
calibre n°06

1,07 32,10

1 11 10 Tubo endotraqueal, material  PVC aramado, 
modelo curva magill, calibre n° 9,5 com ponta 
distal atraumatica, balão alto volume e baixa 
pressão radiopaco graduado conector padrão
estéril.

6,58 65,80

1 12 50 Manta térmica, poliéster, modelo envelope, 
dimensões de 210 x 140 cm descartável.

11,08 554,00

1 13 240 Fita hospitalar tipo esparadrapo, impermeável 
adesivo a base de zinco largura de 5 cm,
hipoalergenico.

11,78 2.827,20

1 14 12 PVPI polvidine tópico 1000 ml 69,75 837,00

1 15 4 Teste bowie & dick tipo 2 c/ 50 1.192,50 4.770,00

2 1 2500 Cloreto de sódio injetável 100 ml 4,61 11.525,00

2 2 2000 Cloreto de sódio injetável 250 ml  5,39 10.780,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA e de R$ 32.816,50 (trinta e dois mil oitocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 04/09/2023 e término em 03/12/2023, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 04/09/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 202/2.023
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 053/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e
na qualidade de CONTRATADA empresa: AR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº.
18.710.690/0001-38, neste ato representada pelo ADEMILSON ROGÉRIO GONÇALVES, portador (a) do RG nº
46405668, CPF nº. 647.863.909-68, residente na RUA TELEMACO BORBA , na cidade de JOINVILLE, Estado do SC,
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão
Eletrônico nº. 053/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação da Microempresa ou  empresa  de Pequeno Porte 
para a aquisição de Refrigerador, freezer e lavadora, para atender a demanda de alunos das Creches conveniadas., a 
seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 1 REFRIGERADOR, em aço, tipo de Degelo
tecnologia Frost Free tipo duplex com duas 
portas capacidade líquida total mínima de 410 
litros, com gavetas, compartimentos porta 
ovos e separador de garrafas, potência 
mínima de 190w, com selo de eficiência 
energético tipo “A”, voltagem 127 volts. 
Garantia mínima de 12 meses.

2.771,72 2.771,72

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e de R$ 2.771,72 (dois mil 
setecentos e setenta e um reais e setenta e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023 e término em 02/01/2024, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 03/10/2023
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 204/2.023
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 053/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e
na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-
10, neste ato representada pelo PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-
15, residente na , na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 053/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação da Microempresa ou  empresa  de Pequeno Porte 
para a aquisição de Refrigerador, freezer e lavadora, para atender a demanda de alunos das Creches conveniadas., a 
seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

3 1 1 Lavadora automática cesto inox, capacidade 
de lavagem de no mínimo 14 kg, equipada 
com no mínimo 8 programas de Lavagem, 
com sensor de nível de água, sistema de 
lavagem por agitação com dispenser, entrada 
e saída de água, com pés niveladores, com 
selo de eficiência energético tipo “A”, voltagem 
127 volts. Garantia mínima de 12 meses.

2.178,00 2.178,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 2.178,00 (dois mil cento e setenta e 
oito reais).

CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023 e término em 02/01/2024, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 03/10/2023

1

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 205/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0110/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e
na qualidade de CONTRATADA empresa: L. C. LEMES - MADEIRA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.997.289/0001-41,
neste ato representada pelo LUIS CARLOS LEMES, portador (a) do RG nº 44064197, CPF nº. 763.128.879-87,
residente na AV.7 DE SETEMBRO, na cidade de ALTONIA, Estado do , resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0110/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
NA PONTE SOBRE O CORREGO SANTO ANGELO NA ESTRADA VEADO, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 100 Viga de Madeira da Espécie Cambará nas 
dimenses 5X20 cm

33,60 3.360,00

1 2 16 Viga de Madeira da Espécie Cambará nas 
dimenses 5X30 cm

71,00 1.136,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa L. C. LEMES - MADEIRA e de R$ 4.496,00 (quatro mil quatrocentos e noventa 
e seis reais).

CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023 e término em 02/01/2024, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 03/10/2023

 

1

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 206/2.023
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 054/2.023.

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e
na qualidade de CONTRATADA empresa: REDNOV FERRAMENTAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº.
45.769.285/0001-68, neste ato representada pelo LENILSO LUIS DA SILVA, portador (a) do RG nº 0, CPF nº.
049.366.759-89, residente na RUA BERTA METTE, na cidade de BLUMENAU, Estado do SC, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 054/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a O presente certame tem por objeto a Contratação de 
Microempresa ou empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Bebedouro Industrial afim de atender a demanda 
de alunos nas Instituições Escolares Municipal, Creches Conveniadas do município de Altônia, a seguir descritos:

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO

TOTAL

1 1 2 Bebedouro Industrial 100 litros em inox com 3 
torneiras 100 LP- Capacidade de 100 litros 
reservatório, com filtro embutido, 
acompanhado de mangueiras e conectores.
Atende até 150 pessoas hora. Refrigeração 
180 L/H, 03 torneiras frontais cromadas,
aparador de água frontal em chapa de aço de 
inox com dreno, com revestimento externo em 
chapa de aço de inox, reservatório de água 
P.P. ou aço inox, alta resistência, fácil limpeza  
e material atóxico, isolamento térmico injetado 
em poliuretano expandido, serpentina interna 
em aço inox 304. Boias para regulagem do 
nível de água, gás ecológico, motor hermético, 
tensão 127v ou220v, tomada de 3 pinos, baixo 
consumo de energia e regulagem de 
temperatura na água.

2.422,53 4.845,06

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA e de R$ 4.845,06 (quatro mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023 e término em 02/01/2024, podendo ser prorrogado por até
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

Altônia-PR., 03/10/2023

 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 264/2023 de 28 de setembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

554 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 7.000,00934
7.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

7.000,00Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV)934 (934)

7.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de setembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 

RESOLUÇÃO N° 083/2023 
 

SÚMULA: Concede diária ao Presidente do 
Cisa, pela  prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao Presidente, na forma discriminada abaixo, pela 
prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
  Empregado: Almir de Almeida 
  Matrícula:  
Cargo: Presidente do Cisa 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 02/10/2023 
Data do Retorno: 05/10/2023 
Número de Diárias: 3 e 1/2 
Valor Unitário: 01 de R$ 775,13  
Valor Unitário ½ diária: R$ 351,46    
Valor Total: 2.676,85 
Município de Destino: Brasília D/F 
Objetivo TCE-PR: Outros:Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar do Congresso Nacional de Consórcios Públicos e 
Municípios na cidade de Brasília/DF, conforme cronograma anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 02 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

conselho municipal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente douradina – pr

Edital nº 11/2023
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA – PR
A Comissão Especial constituída para a execução do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares do Município De Douradina – Pr, em conformidade com a Legislação Vigente, de acordo 
com o Edital nº 01/2023, alterado pelo Edital nº 02/2023, torna público resultado da escolha dos 
conselheiros tutelares do Município de Douradina/PR:
1. Conselheiros Titulares:
1º - Kelson Dela Torre Sossai, 208 votos;
2º - Altair Faustino Pereira, 163 votos;
3º - Solange De Lourdes Maria Pestana, 161 votos;
4º - Luzinei Correia dos Santos Meloze, 151 votos;
5º - Marineis Santana Dovigo Barreto, 135 votos.
2. Conselheiros Suplentes:
1º - Cirlene Aparecida Garcia, 77 votos;
2º - Maria Márcia Goes, 67 votos;
3º - Elisandra Rumão dos Santos Lucena, 60 votos;
4º - Arismar Lourenço de Abreu Braga, 36 votos;
5º - Maria do Carmo Neves Pereira, 23 votos;
6º - Leandro Mouza Pereira, 20 votos;
7º - José Carlos Alves, 14 votos;
8º - Cristiane Pires Nicoli Gonçalves, 7 votos;
9º - Ivone Tonhi de Souza, 1 voto;
10º - Anderson Otílio Mota, 1 voto.
3. Qualquer cidadão, os candidatos, o representante do Ministério Público e agentes 
públicos poderão interpor recurso a Comissão Especial do resultado da escolha, no prazo de 5 
(cinco) dias da publicação deste Edital.
Douradina – PR, 03 de outubro de 2023.
Célia Terezinha Furlan Sossai
Presidente da Comissão Especial

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 54/2022 (SUPRESSÃO) 
Tomada de Preços nº 08/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 21 de outubro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato a supressão no valor total de R$1.525,21 
(um mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), correspondendo a 0,30% do valor 
contratual, bem como em análise de notou que no projeto a sobra de alguns itens da planilha, que 
visa o aditamento de supressão conforme a solicitação da empreiteira, bem como teve a análise e 
aprovação e liberação técnica e jurídica do paranacidade. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 02/10/2023. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 047/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Leite pasteurizado para o programa Leite é Vida.
VALOR MÁXIMO: R$ 28.560,00 (vinte e oito mil, quinhentos e sessenta reais).
PARTICIPAÇÃO: Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 3673-8000 e através 
da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 19 de outubro de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 02 de outubro de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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edital de assemBleia Geral eXtraordinÁria
NEGOCIAÇÃO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 2023/22024
SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA DE 
UMUARAMA E REGIÃO, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
79.868.022/0001-28, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 3806, sala 1301, CEP 
87.501-170 na cidade de Umuarama-PR, por seu representante legal, convoca os trabalhadores 
empregados de empresas de segurança e vigilância de Umuarama e Região para a realização 
da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 09/10/2023 na cidade de 
Umuarama, na Associação dos Vigilantes de Umuarama e Região, na Rua Cesarino Priori, 2195, 
Jardim Aeroporto III, Umuarama - PR, às 09:00 horas em primeira convocação e às 09:30 horas 
em segunda convocação, para discutir e deliberar sobre os seguintes pontos de pauta:
1) Avaliação da Contraproposta patronal apresentada na última negociação;
2) Aprovação do indicativo de greve em caso de rejeição da contraproposta patronal;
3) Outros encaminhamentos.
Umuarama, 26 de setembro 2023.
ADALBERTO ALVES PEREIRA
Presidente

leia-se
edital de assemBleia Geral eXtraordinÁria

NEGOCIAÇÃO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 2024/2025
SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA DE 
UMUARAMA E REGIÃO, por seu representante legal, convoca os trabalhadores empregados de 
empresas de segurança e vigilância de Umuarama e Região para a realização da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia  na cidade de Umuarama, na Associação dos 
Vigilantes de Umuarama e Região, na Rua Cesarino Priori, 2195, Jardim Aeroporto III, Umuarama 
- PR, no dia 07/10/2023 às 09:00 horas em primeira convocação e às 09:30 horas em segunda 
convocação, para discutir e deliberar sobre os seguintes pontos de pauta:
A) DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA PAUTA DE REIVINDICAÇÃO  2024/2025 A SER 
NEGOCIADA COM O SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO 
DO PARANA, OBJETIVANDO A CELEBRAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO;
B) APROVAÇÃO DA TAXA DE REVERSÃO SALARIAL A SER DESCONTADA DOS 
INTEGRANTES DA CATEGORIA PROFISSIONAL;
C) AUTORIZAÇÃO PARA DIRETORIA DA ENTIDADE, ENTABULAR NEGOCIAÇÃO 
DIRETA COM CATEGORIA ECONOMICA;
D) AUTORIZAÇÃO PARA A DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA ENTIDADE, OUTOGAR 
INSTRUMENTO DE MANDATO PARA PROFISSIONAL ADVOGADO, UMA VEZ FRUSTRADA A 
NEGOCIAÇÃO DIRETA OU NA CONCORRENCIA DE IMPASSE, MESMO APÓS A MEDIAÇÃO 
OBJETIVANDO A INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO DE DISSIDIO COLETIVO;
E) OUTROS ASSUNTOS.
ADALBERTO ALVES PEREIRA
Presidente

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 176/2023
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de Setembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR TOTAL: 174.896,60 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Ata nº 177/2023
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de Setembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
CNPJ: 35.247.597/0001-58
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 248.834,00 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Ata nº 178/2023
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de Setembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 
CNPJ: 03.163.462/0001-18
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 302.610,90 (trezentos e dois mil, seiscentos e dez reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Ata nº 179/2023
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de Setembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI - EPP
CNPJ: 06.354.779/0001-20
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 134.259,50 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Ata nº 180/2023
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de Setembro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI - FILIAL 
CNPJ: 03.163.462/0003-80
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, 
DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 41.410,80 (quarenta e um mil quatrocentos e dez reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
2º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 141/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GESTPLAN – GESTÃO, 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 41.582.979/0001-30, 
com sede a Rua Fridolino Stapenhorts, n° 3605, Sala B - Centro, Cidade Gaúcha - Estado do 
Paraná, telefone (44) 3675-1083, 9.9955-7212 ou 9.9802-0362 e-mail: sidney.exitus@gmail.com 
/ alearaujo16@hotmail.com, neste ato devidamente representado pelo Sr. Sidney Aparecido de 
Oliveira, brasileiro, empresário, portador do RG nº 929.677-8 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 208.513.679-68, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico 
aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de prestação de serviços n° 
141/2021 prorrogando-se para mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, totalizando 
36 (trinta e seis) meses contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias de Setembro de 
2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
GESTPLAN – GESTÃO, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0

prefeitura municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 e 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 230/2022
DISPENSA 74/2022
Aos 11 dias do mês de setembro de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
L2F SISTEMAS WEB LTDA – ME estabelecida à Avenida João Paulino Vieira Filho, n° 45, Sala 
14, Edifício Gran Portal, Zona I CEP 87.020-015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 12.491.159/0001-35, neste ato devidamente representada pelo SR. LUCIANO 
FERRARI FRANCISCO, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Maringá/PR, portador do 
RG 8.651.714-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 039.968.309-71, telefone: (44) 
3025-7572, e-mail: luciano@plenusgestaopublica.com.br  , na cidade de Ivaté, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 13 de setembro de 2023 e término em 12 
de setembro de 2024, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação do saldo, do contrato supramencionado, 
conforme a cláusula quarta do contrato primitivo, sendo acrescidos R$ 4.200,00 (Quatro mil e 
duzentos reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 350,00.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
L2F SISTEMAS WEB LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                                      Patrícia Tomain Mesquita
RG. 12.509.471-6                                           RG. 14.716.569-2

prefeitura municipal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 207/2.023
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 050/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: COLONHESI &CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.579.350/0001-
08, neste ato representada pelo CARLOS EDUARDO COLONHESI, portador (a) do RG nº 
836819308, CPF nº. 050.922.869-03, residente na RUA JAMIL HELU , na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 050/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a fornecimento de Equipamentos Agrícolas 
(pulverizador e colhedora de forragens), para uso de Associação de Produtores Rurais do 
Município de Altônia-Pr., a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 2 1 COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA 72.000,00 72.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa COLONHESI &CIA LTDA e de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023  e término em 02/01/2024, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Altônia-PR., 03/10/2023

prefeitura municipal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 208/2.023
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 050/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: K O MAQ AGRICOLAS LTDA REMAG, inscrito no CNPJ sob nº. 
72.006.968/0001-36, neste ato representada pelo MARLENE NICOLUCCI BENTANCOR, portador 
(a) do RG nº 36388105, CPF nº. 034.090.238-87, residente na AVENIDA MAJOR HILÁRIO 
TAVARES PINHEIRO , na cidade de JABOTICABAL, Estado do SP, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº. 050/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a fornecimento de Equipamentos Agrícolas 
(pulverizador e colhedora de forragens), para uso de Associação de Produtores Rurais do 
Município de Altônia-Pr., a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 PULVERIZADOR TIPO TURBOATOMIZADOR 74.210,00 74.210,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa K O MAQ AGRICOLAS LTDA REMAG e de R$ 74.210,00 
(setenta e quatro mil duzentos e dez reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03/10/2023  e término em 02/01/2024, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Altônia-PR., 03/10/2023

prefeitura municipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO N° 170/2023
SÚMULA: Constitui a composição dos Membros do Conselho Municipal De Cultura– COMCULT – 
mandato 2023/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no §1° do art. 2° da Lei Municipal nº 1184/2023, de 
31 de agosto de 2023, que atribui ao Executivo à constituição do Conselho Municipal de Cultura– 
COMCULT.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica como integrantes do Conselho Municipal de Cultura os membros que representam 
o Poder Executivo Municipal, para o mandato de dois anos, sendo permitida uma recondução.
Status Nome
Membro – Titular: Jorge Callegari de Oliveira
Suplente: Maria Aparecida Reis Martins
Membro – Titular: Hélio Gouveia Junior
Suplente: Vanessa Barbosa do Santos
Suplente da Presidente do Conselho: Andréia Amorim Zarelli
Art. 2º - A participação no Conselho será considerada de serviço público relevante e não ensejará 
qualquer remuneração.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital 
nº 01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 05/2023. 
 
Art. 2º - O candidato abaixo relacionado fica CONVOCADO para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste Edital, manifestar interesse em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da expiração do prazo de manifestação do interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, 
obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 
e documentos indicados no anexo I e II deste edital. 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 
 
 
 
 
 
PEDREIRO 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

245459 LAUDEMIR PAZZETTO 22/02/1975 6,00 12,00 12,00 32,00 62,00 100,00 84,80 3º 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Esperança Nova - PR, 04 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova – PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
c) Cópia do CPF; 
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a 
próxima folha em branco) e PIS/PASEP; 
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade); 
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente; 
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), 
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão 
governamental competente;
j) Declaração de bens; 
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos 
federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria ou 
pensão, conforme prevêem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO, 
para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração 
municipal; 
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
RESIDENCIA); 
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao emprego; 
(APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE ATESTADO MÉDICO); 
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo); 
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
q) Carteira de habilitação; 

ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas expensas, os 
seguintes médicos para serem apresentados em ocasião do exame de aptidão física e mental, 
de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo, sob pena de eliminação:
PEDREIRO
Radiografia coluna lombo sacra;
ECG;
Glicemia jejum;
Gama gt;
EEG;
Avaliação Psicológica a ser realizada por psicólogo do Município.

prefeitura municipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 015/2023
DESISTÊNCIA 
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer. 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública: 
CONSIDERANDO, o Edital 012/2023 A convocação da candidata aprovada, torna publica:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência expressa, e a 
pedido, da seguinte candidata do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023, após 
Convocação, conforme especificado no Edital nº 014/2023:
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
8º FRANCINE MARROQUIO BRAGA GALI 18/09/1998 63
Esperança Nova – PR, 04 de outubro 2023.
EVERTON BARBIERI 
Prefeito de Esperança Nova – PR

prefeitura municipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 016/2023
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 09/10/2023, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
9º CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 18/09/1983 62
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 04 de outubro de 2023.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  183/2023 de 03 DE OUTUBRO
SUMULA: CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 
001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4695 ELISANGELA GIORDANA GUEDES  924.347.979-20 63°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONOMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

prefeitura municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 182/2023. DE 03 DE OUTUBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital de Convocação nº. 181/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 29/09/2023, por motivo estritamente particular da candidata desistindo 
da nomeação.
CARGO: PROFESSOR - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4189 GIANE CARLAS DOS SANTOS  080.200.579-94 62°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura municipal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.310/2023
Data: 03.10.2023
Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel público Municipal em prol da 
COHAPAR para implantação de Condomínio do Idoso, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia de Habitação do Paraná 
– COHAPAR, o imóvel urbano Lote nº ((302,303 e 304)-C)-01, (subdivisão do Lote nº (302,303, 
e 394)-C, da 2ª Gleba, do Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, com área de 12.610,32 
m², com os limites e confrontações descritos na matrícula nº 20.146 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Guaíra.
Art. 2º A doação estabelecida no artigo 1º, dar-se-á com o encargo de ser implantado no imóvel, 
pela donatária, o Condomínio do Idoso, no âmbito do Programa Viver Mais, empreendimento 
habitacional composto de 40 (quarenta) unidades habitacionais destinadas a idosos em situação 
de vulnerabilidade e risco social, conforme regulamentação específica do referido Programa, 
devendo constar da respectiva Escritura Pública de Doação esta obrigação.
Art. 3º O imóvel descrito no artigo 1º desta Lei, fica avaliado em R$ 614.386,05 (seiscentos e 
quatorze mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), para todos os fins.
Art. 4º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará automaticamente 
revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, nas seguintes 
hipóteses:
I – a donatária deixar de atender a finalidade determinada no artigo 2º desta Lei;
II – a construção de unidades habitacionais não iniciar em até 24 (vinte e quatro meses) ou não 
estiver concluída em até 48 (quarenta e oito meses), cujos prazos serão contados a partir do 
registro da doação na matrícula do imóvel.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

sumula de concessÃo de licenÇa de instalaÇÃo
Noroeste Metais LTDA, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação 
– LI, com validade de 10/10/2023 para Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos, 
Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio, Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional a ser implantada na 
Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2417, Parque Danielle no município de Umuarama – PR.

sumula de reQuerimento de licenÇa de operaÇÃo
Noroeste Metais LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos, Recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional a ser implantada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2417, 
Parque Danielle no município de Umuarama – PR.
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prefeitura municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3091/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 16.670,09 (dezesseis mil, 
setecentos e setenta reais e nove centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1060 12.502,57
07.02.12.361.0067.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1061 1.041,88
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1062 3.125,64
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes 
fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
1060 Recursos não vinc. compens. de impostos - Recursos Livres 12.502,57
1061 Recursos não vinc. compens. de impostos - Recursos Educação 1.041,88
1062 Recursos não vinc. compens. de impostos - Recursos Saúde 3.125,64
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  190/2023, de 03 de Outubro de 2023.

Nomeia Gestor da parceria firmada através de termo de
colaboração entre a Administração Pública e a Sociedade Rural de
Alto Piquiri (SORUPI), em razão do Processo Administrativo nº
112/2023.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO os dispostos no inciso X do art. 9º e o Art. 47º do Decreto nº 741/2016 de 21 de dezembro
de 2016;

CONSIDERANDO a abertura do Processo Administrativo de nº 112/2023, para a realização de chamamento
público que terá por objeto a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC) para a celebração de Parceria
com a Administração Pública do município de Alto Piquiri, por meio de Termo de Colaboração;

CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela
gestão de parcerias celebradas por meio de termo de colaboração, com poderes de controle e fiscalização, nos
termos da legislação mencionada;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Paulo Dilelli, com matrícula nº 16535, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal,
no cargo de Técnico Agrícola, como gestor da parceria firmada através de termo de colaboração entre a
Sociedade Rural de Alto Piquiri (SORUPI) e a Administração Pública municipal.

Art. 2º Caberá à gestora das parcerias:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de
31 de julho de 2014, e desta portaria;

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

Art. 3º A designação e que trata a presente Portaria terá vigência a contar da data da assinatura da presente
portaria até o término de todo e qualquer ato ou procedimento relacionado à parceria celebrada em decorrência
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 18/2023, Processos Administrativos nº 112/2023, momento esse
em que a presente portaria será automaticamente revogada independentemente de novo ato.

Art. 4º v>A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Outubro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

súmula de concessÃo 
de licenÇa de operaÇÃo

Noroeste Metais LTDA, torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 06/01/2024, para 
a atividade de Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 
Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio; Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional na Rua Manoel Ramires, 
nº 2426, Marginal da Rod. PR. 323, Parque Industrial I, no município 
de Umuarama – PR.

súmula de reQuerimento de 
renoVaÇÃo da licenÇa de operaÇÃo

Noroeste Metais LTDA, torna público que irá requerer ao Instituto Água 
e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, para a atividade 
de Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; Recuperação 
de materiais metálicos, exceto alumínio; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional na Rua Manoel Ramires, nº 2426, Marginal da Rod. PR. 
323, Parque Industrial I, no município de Umuarama – PR.

prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 183/2023
REF. CONTRATO Nº 61 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
o Sr.° NELSON ALBERTINI portador do CPF sob n.° 117.544.359-04 
residente e domiciliado na Rua Cel Passos Maia, 140 Bairro: Centro, 
CEP: 87400000, Cruzeiro Do Oeste – PR, denominado CONTRATADO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a locação de imóvel 
para abrigar o centro de atendimento multiprofissional, da (o) Dispensa 
13/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 13/2022, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 61 / 2022, 
a contar do dia 10/08/2023 com vencimento em 10/02/2024, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023002277.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Dispensa 13/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 61 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,08 de agosto de 2023.
NELSON ALBERTINI
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                                     
Prefeita Municipal                                                                                                              
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------    
2 -----------------------------------------

prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 215/2023
REF. CONTRATO Nº 303 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado, 
Sra. Maria Ivone Dos Santos Barbosa portadora do CPF sob n.° 
774.564.089-04 residente e domiciliada na Rua Rio de Janeiro, 40 
Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, 
doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Locação de Imóvel Distrito de São Silvestre 
para uso do Correio, da (o)Dispensa  121/2021, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa 121/2021, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
303 / 2021, a contar do dia 27/10/2023 com vencimento em 27/10/2024, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2023002802.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Dispensa 121/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 303 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,28 de setembro de 2023.
MARIA IVONE DOS SANTOS BARBOSA
LOCADOR
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
LOCATÁRIO
Testemunhas:
1 _____________________________      
 2 __________________________

prefeitura de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 340/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA
SEDE: Balsa Nova – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade 14/2023, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o credenciamento de empresa 
especializada para prestação de serviços médicos plantonistas 
generalista, diretor clínico e médico pediatra de sobre aviso para o 
hospital municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$3.288.471,84 (três milhões duzentos e oitenta e oito mil quatrocentos 
e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 28 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 28 de setembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com o fundamento legal que vem dispor a Lei 
n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo 
dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 068/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2023.
Objeto: a contratação de empresa para fornecimento jalecos para 
uniformização dos professores da Rede Municipal de Ensino, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: NOATTUS JEANS CONFECÇÕES LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ nº - 04.802.055/0001-76, com sede na 
Avenida Presidente Castelo Branco, N° 3907, Bairro Cidade Industrial 
Edivar Savio Poli, Município de Iporã, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Francisco Alves – Pr. 03 de outubro de 2023.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 066/2023 PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 045/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2023; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade 
com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 
de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO 
pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 066/2023 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 045/2023 
para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) PERBELINI PANIFICADORA E 
CONFEITARIA LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o Lote n°01 – itens 01, 02 e 06; b) PANIFICADORA ARTE & SABOR 
LTDA – ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote 
n°01 – itens 03, 04, 05 e 07.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata 
de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato 
de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade 
com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do 
Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e 
das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de outubro de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

prefeitura municipal de iVate
Estado do Paraná

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2023. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – N° 033/2023. 

 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de câmaras de ar e pneus para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários. 
 

EMPRESA: J.E PNEUS LTDA – CNPJ: 48.910.213/0001-87 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

8 CÂMARA DE AR 18.4 ? 34 SPS MAX 4 R$    310,00 R$          1.240,00 
VALOR TOTAL: R$ 1.240,00 

 
 

1- Fica rescindida da ata n° 030/2023 a empresa “POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – EPP – CNPJ: 77.647.048/0001-10”, cujo lote vencedor seria o 08. 
2- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
3- O fornecimento dos das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 

3.1- O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 
3.2- Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
3.3- Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
3.4- 7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico n° 033/2023 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

 
 

prefeitura municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N°. 05 e 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 168/2019
PREGÃO 067/2019
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa  EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, estabelecida Av. Tiradentes, 
2860, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 04.233.582/0001-07, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
portador do RG sob nº 651305-0 SESP/PR, devidamente inscrito no 
CPF sob nº 046.473.359-68, telefone: (44) 3621-2500, e-mail: fiscal@
ilustrado.com.br , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e a renovação do saldo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira 
do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter 
início em 19 de setembro de 2023 e término em 18 de setembro de 
2024, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo também tem por objeto a alteração no valor 
pactuado a título de renovação de saldo, acrescentando R$ 25.200,00 
(vinte e cinco mil e duzentos reais) ao valor contratual.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                   Patrícia Tomain Mesquita
RG. 12.509.471-6                          RG. 114.716.569-2

prefeitura municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO N.º 173/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
n° 048/2023, em favor da empresa BOLAS MARINGÁ PERSONALIZADAS 
LTDA, CNPJ: 45.231.945/0001-52, que tem como objeto contratação de 
empresa especializada para aquisição de bolas de vinil personalizadas para 
atender as escolas e cmeis na comemoração do dia das crianças.  No valor 
de R$ 5.227,50 (cinco mil duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), 
com prazo de vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 de outubro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 257/2022
PREGÃO 68/2022
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa  CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE-PR 
estabelecida à Rua Ivo Leão, 42, casa, Bairro Alto da Glória, Cep. 
80.030-180, Curitiba - PR, neste ato devidamente representada por seu 
diretor ANTONINHO CARON, devidamente inscrito no RG. 736.273-
0 - SSP/PR e CPF. 080.071.529-20, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda 
do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a ter 
início em 05 de outubro de 2023 e término em 04 de outubro de 2024, 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE-PR
 Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                                     Patrícia Tomain Mesquita
RG. 12.509.471-6                                          RG. 14.716.569-2

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 257/2022
PREGÃO 68/2022
Aos 12 dias do mês de setembro de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa  CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE-PR 
estabelecida à Rua Ivo Leão, 42, casa, Bairro Alto da Glória, Cep. 
80.030-180, Curitiba - PR, neste ato devidamente representada por seu 
diretor ANTONINHO CARON, devidamente inscrito no RG. 736.273-
0 - SSP/PR e CPF. 080.071.529-20, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo também tem por objeto a renovação do 
saldo, acrescentando R$ 685.317,64 (seiscentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e dezessete reais e sessenta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos) ao valor contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE-PR
 Contratada
Testemunhas:
Karina Wentland Dias                                     Patrícia Tomain Mesquita
RG. 12.509.471-6                                          RG. 14.716.569-2

TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 269/2022
PREGÃO 62/2022
Aos 11 dias do mês de setembro de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-
41, e de outro lado como a empresa CONTRATADA SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à VL São Roque, SN, 
Sala 01, Interior, CEP 89.801-973, na cidade de Chapecó, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob N° 03.392.348/0001-60, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. CRISTIAN PAULO KEHL 
BALBINOT, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Chapecó/SC, portador do RG. 4.077.326 SSP/SC e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 010.580.759-18, e-mail: jurídico04@servioeste 
/ licitacao@servioeste.com.br, telefone: (49) 3361-9696, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objetivo suprimir os itens não 
consumidos pelo presente contrato de registro de preços no período 
de sua vigência, totalizando no valor de R$ 4.624,48 (quatro mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Em consequência das alterações promovidas por meio deste Termo 
Aditivo, o valor global do contrato primitivo ora aditado passa a ser 
de R$ 5064,00 (cinco mil e sessenta e quatro reais, conforme termos 
aditivos 01 e 02 desse mesmo contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Patrícia Tomain Mesquita                                        Karina Wentland Dias
RG. 14.716.569-2                                                    RG. 12.509.471-6

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores 
alterações, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA 
AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa de 
licitação.
DISPENSA Nº 030/2023
PROCESSO Nº 096/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço referente 
à dedetização e limpeza das caixas d’água, serviços nas unidades de 
Atenção Primária incluídas as dos Distritos, UPA e NASF,  conforme 
solicitação e fiscalização da Vigilância Sanitária do Estado e Município 
e normas legais do Ministério da Saúde.
CONTRATADO: DEDETIZADORA SANITIZADORA UMUPRAGAS 
LTDA-ME
CNPJ: 23.700.766/0001-84
VALOR TOTAL R$ 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2023.
Icaraíma, 03 de Outubro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2023
OBJETO: Contratação Exclusiva de Microempresa ou EPP pra fornecimento 
de equipamento médico hospitalar - Autoclav
VALOR MÁXIMO: R$ 17.370,00 (dezessete mil trezentos e setenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.03/10/2023
ABERTURA: 18/10/2023 ÀS 08:15
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-
siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 18/07/2023
PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, para aquisição de 
105 (cento e cinco) unidades de formas de silicone para biscuit, de 
tamanhos variados e diferentes temáticas (frutas, flores, personagens, 
objetos, outros), no qual serão utilizados nas oficinas de terapia 
ocupacional realizada pelos pacientes do CAPS AD - Centro de Atenção 
Psicossocial Álcool e outras Drogas, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento nº 022/2023, anexo. Em 03 de outubro de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, para renovação de seguro de 02 (dois) veículos 
tipo micro-ônibus, pertencentes ao Instituto de Saúde do Paraná, 
cedidos ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 
placas ARM 6506 AGRALE MICRO-ÔNIBUS MA 7.9 ano 2009 e ARN 
3597 AGRALE MICRO-ÔNIBUS MA 7.9 ano 2009, com dispensa de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas 
no procedimento nº 023/2023, anexo. Em 03 de outubro de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

prefeitura municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 115 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) DANIELE SIMONE 
MATIUC ALVES.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	 requerimento	 formulado	 pelo	 servidor	 (a)	 DANIELE	
SIMONE MATIUC ALVES, ocupante da função de Agente de Saúde, 
dessa municipalidade;
•	 A	 disponibilidade	 de	 servidores	 lotados	 no	 quadro	 de	
servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é 
superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	 legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	
Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 02/10/2023 encerrando-se 
em 29/12/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de outubro de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º  116 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) JOSE VIEIRA DOS 
SANTOS.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	requerimento	 formulado	pelo	servidor	 (a)	JOSE	VIEIRA	
DOS SANTOS, ocupante da função de Vigia, dessa municipalidade;
•	 A	 disponibilidade	 de	 servidores	 lotados	 no	 quadro	 de	
servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é 
superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	 legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	
Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 02/10/2023 encerrando-se 
em 29/12/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Francisco Alves, em 02 de outubro de 2023, 202º da Independência 
e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º  117 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, SIMONE MAGALHÃES PRESENCE.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora SIMONE MAGALHÃES PRESENCE, 
brasileira, casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.067.742-3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 068.755.259-
17, contratada pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 01/2023, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 02 de outubro de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação da composição da Comissão 
Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar 
n° 195/2022) e dá outras providências”.
A  PREFEITA MILENA DA SILVA ROSA, do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conforme 
ATA n° 041 em 17/11/2021; Em observância da Lei n°195/2022, art. 
4° resolve nomear uma Comissão Temporária, por um período de (12) 
doze meses, contando a partir desta data, sobre as Ações Culturais 
para a Execução da Lei Paulo Gustavo,
DECRETA:
Art. 1º- Em consonância com o Decreto nº 105 de 29 de setembro de 
2023, ficam nomeados os membros titulares e respectivos suplentes, 
para composição da Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei 
Paulo Gustavo, conforme segue:
•	 REPRESENTANTE	DO	PODER	PÚBLICO	–	SECRETÁRIA	
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE FRANCISCO ALVES/
PR:
Presidente: Lucimara Dantas Galdino Vargas;
Suplente: Juliana Saldeira do Nascimento;
•	 REPRESENTANTE	DO	PODER	PÚBLICO:
Membro: Débora Paulini Ribeiro;
Suplente: Nilza Soares de Oliveira;
•	 REPRESENTANTE	DO	PODER	PÚBLICO:
Membro: Sandra de Melo Perbelini;
Suplente: Ueslei de Oliveira Silva;
•	 REPRESENTANTE	DA	SOCIEDADE	CIVIL:
Vice–Presidente: Gilvanete Aparecida Neto Moreira;
         Suplente: Elisângela Ferreira de Santana;
•	 REPRESENTANTE	DA	SOCIEDADE	CIVIL:
Membro: Rosimeire Quelen Iani Silva;
Suplente: Maria de Lourdes Paulini Silva;
•	 REPRESENTANTE	DA	SOCIEDADE	CIVIL:
Membro: Graciosa Jacinta Grando Pelissaro;
Suplente: Armando Barbosa de Morais Junior;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de outubro de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

município de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 110/2021
Inexigibilidade nº 20/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, 
constante na cláusula sétima para o período de 20/10/2023 à 19/10/2024.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.611,93 (dez 
mil seiscentos e onze reais e noventa e três centavos), referente a prorrogação dos 
serviços pelo período de 12(doze) meses, que serão pagas em prestações trimestrais 
e sucessivas, no valor de R$ 2.652,98 (dois mil seiscentos e cinquenta e dois reais e 
noventa e oito centavos), conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 03/10/2023.
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prefeitura municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINARIA Nº 60, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
660.244,87 (seiscentos e sessenta mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos), destinados a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 660.244,87 (seiscentos e sessenta mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), destinados a suplementar as dotações para 
custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.306.0024.2077- Manutenção e Enc.com os Repasses do Progr. Merenda Escolar
104 – educação 25% - impostos
(351) 33.90.32.00-material, bem ou serviço para distribuição gratuita  R$ 150.000,00
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053- Transferências de Subvenções Sociais a Entidade “APAE”
102-fundeb /30%
(358) 31.50.43.00 – subvenções sociais                                                 R$ 50.000,00
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2072- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação
107-salário educação/fnde
(365) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                         R$ 90.000,00
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
104-educação 25%-impostos
(407) 44.90.52.00-equipamento e material permanente                         R$ 45.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.244.0017.2052- Transferências de Subvenções Sociais a Entidade-APMI
1000-recursos livres
(313) 33.50.43.00- subvenções sociais                                                 R$ 70.253,43
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.243.0017.2055- Manutenção e Encargos com Conselho Tutelar
1000-recursos livres
(290) 33.90.36.00 –Serviços de Terceiro Pessoa Física                           R$ 4.361,90
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.241.0016.2146 – Manutenção e Encargos com Fundo Munic. do Idoso
1000-recursos livres
(284) 33.90.39.00 –Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica                      R$ 63.029,54
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.244.0016.2147 - Manutenção e Encargos com Fundo Munic. De Habitação
1000-recursos livres
(309) 33.90.30.00 – Material de Consumo                                               R$ 30.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.003-DIVISÃO FUNDO MUNIC. DE ASSISENCIA SOCIAL
10.08.244.001.2064 – Manutenção e encargos com Fundo Munic. De Assistência Social
1000-recursos livres
(330) 33.90.32.00 – Material de distribuição gratuita                                R$ 51.600,00
(331) 33.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção                   R$ 5.200,00
(333) 33.90.39.00 - Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica                       R$ 20.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.004-DIVISÃO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
10.08.243.0017.6066 – Manutenção e enc. Com Fundo Munic. Da Criança e Adolescente
1000-recursos livres
(348) 33.90.39.00 - Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica                     R$ 80.800,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                R$ 660.244,87
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2053- Transferências de Subvenções Sociais a Entidade “APAE”
102-fundeb/30%(360) 33.50.43.00 – subvenções sociais                      R$ 50.000,00
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.2072- Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação
107-salário educação/fnde
(362) 33.90.30.00 – material de consumo                                               R$ 40.000,00
(364) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídico           R$ 50.000,00
11.00 –SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
104-educação 25%-impostos
(397) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil            R$ 150.000,00
(399) 31.91.13.00-obrigações patronais                                                  R$ 45.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.244.0017.2148- Manutenção e Encargos com o Fundo Penitenciário
1000-recursos livres
(317) 44.90.51.00 –Obras e instalações                                                  R$ 35.000,00
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.003-DIVISÃO FUNDO MUNIC. DE ASSISENCIA SOCIAL
10.08.244.001.2064 – Manutenção e encargos com Fundo Munic. De Assistência Social
1000-recursos livres
(332) 33.90.36.00 –Serviços de Terceiro Pessoa Física                         R$ 25.129,04
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.241.0016.2146 – Manutenção e Encargos com Fundo Munic. do Idoso
1000-recursos livres
(282) 33.90.30.00 –Material de Consumo                                                R$ 50.000,00
(283) 33.90.36.00 -Serviços de Terceiro Pessoa Física                           R$ 95.065,83
10.00 –SEC.MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.08.241.0016.2058 – Manutenção e Encargos com divisão de Ação Social
1000-recursos livres
(298) 31.90.13.00-ContribuiçõesPatronais                                             R$ 120.050,00
TOTAL DO CANCELAMENTO                                                              R$ 660.244,87
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente Lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27, de 
19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), a 
Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 3 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

município de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 155/2023
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 291/2021, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 191/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 16.814.330/0001-50
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na administração, suporte, operação e 
gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício eventual de alimentação, 
por meio de crédito em cartão magnético (tipo impresso com código de autenticação barras, ou 
QR Code ou cartão com leitura via tarjeta ou chip) e aplicativo para celular, contando com sistema 
de concessão de benefício, vinculação ao CPF do usuário, sistema de gerenciamento, controle 
de saldo e senha numérica pessoal intransferível, para aquisição de materiais de consumo de 
primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como supermercados, 
armazéns, mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, padarias e similares no 
município de Guaíra/PR; destinados aos servidores do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o reajuste de percentual da taxa administrativa 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 291/2021.
Do reajuste da taxa administrativa: Nos termos da Cláusula Terceira do Contrato, item 3.2, fica 
reajustado o percentual da taxa administrativa contratada, passando de -4,85 (quatro vírgula 
oitenta e cinco por cento negativo) para -4,19 (quatro vírgula dezenove por cento negativo).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 02 de outubro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO Nº 596/2023
Dispensa de Licitação nº 058/2023
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Concessionária: CELMA EMIDIO PRADO 05817446910, CNPJ n° 42.953.888/0001-27
Objeto do Contrato: Concessão de Bens Imóveis, sendo 01 (uma) sala comercial (Sala nº 2), 
localizada no imóvel “Incubadora Municipal”, pertencente ao município de Guaíra, a título gratuito, 
destinada ao incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra, 
conforme os termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei Municipal nº 1368/05. 
Valor Total: Concessão a título gratuito.
Prazo de Vigência: O Prazo de Vigência da Concessão será de 05 (cinco) anos, a partir da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, conforme dispõe o 
Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO Nº 597/2023
Dispensa de Licitação nº 059/2023
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Concessionária: MARCOS VINICIUS AMARAL DA SILVA - ME, CNPJ n° 21.128.124/0001-27
Objeto do Contrato: Concessão de Bens Imóveis, sendo 01 (uma) sala comercial (Sala nº 5), 
localizada no imóvel “Incubadora Municipal”, pertencente ao município de Guaíra, a título gratuito, 
destinada ao incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra, 
conforme os termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei Municipal nº 1368/05. 
Valor Total: Concessão a título gratuito.
Prazo de Vigência: O Prazo de Vigência da Concessão será de 05 (cinco) anos, a partir da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, conforme dispõe o 
Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 031/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
* G RAGONEZI FILHO, situada na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, n° 995, Centro, CEP: 87.595-000 
na cidade de Brasilândia do Sul – PR, CNPJ 12.642.332/0001-59, neste ato representado por seu 
representante legal, Geraldo Ragonezi Filho, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1186296-
SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 483.874.449-87, residente e domiciliado Avenida Adão Arcangelo 
Dal Bem, n° 995, Centro, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – PR; 
 
 DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE 
TORNEARIA E SOLDA EM GERAL (MATERIAL INCLUSO), PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* G RAGONEZI FILHO – CNPJ: 12.642.332/0001-59 

 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 20929 SERVIÇOS DE SOLDA 
EM GERAL ( MATERIAL 
INCLUSO) - COTA  
EXCLUSIVA DE 25% 
PARA MEI, ME. EPP. 

HR 150 R$ 160,000000 R$24.000,00 TORNEARIA 
PARANÁ 

2 20930 SERVIÇOS DE SOLDA 
EM GERAL ( MATERIAL 
INCLUSO) COTA DE 
75% PARA MERCADO 
GERAL. 

HR 450 R$ 160,000000 R$72.000,00 TORNEARIA 
PARANÁ 

3 20931 SERVIÇOS DE 
TORNEARIA ( MATERIAL 
INCLUSO)  - COTA DE 
25 % EXCLUSIVA PARA 
ME, MEI E EPP. 

HR 150 R$ 162,000000 R$24.300,00 TORNEARIA 
PARANÁ 

4 20932 SERVIÇOS DE 
TORNEARIA ( MATERIAL 
INCLUSO ) - COTA DE 
75% PARA MERCADO 
GERAL. 

HR 450 R$ 162,000000 R$72.900,00 TORNEARIA 
PARANÁ 

Valor total: R$ 193.200,00 (cento e noventa e três mil e duzentos reais) 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  R$ 193.200,00 (cento e noventa e três mil e duzentos 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

  

reais) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2023 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 03 de outubro de 2023. 
  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de iVate
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
A Prefeitura do município de Ivaté comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 que após a análise e verificação das PROPOSTAS DE 
PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
Nº EMPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO
01 ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA - ME R$ 37.200,00 1°
Diante disto declarou-se a empresa ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA - ME vencedora do 
certame.
Ivaté-PR, 03 de outubro de 2023.
Karina Wentland Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prefeitura municipal de iVate
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 e 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 269/2022
PREGÃO 62/2022
Aos 11 dias do mês de setembro de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa CONTRATADA 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à VL São Roque, SN, Sala 01, 
Interior, CEP 89.801-973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
N° 03.392.348/0001-60, neste ato devidamente representada pelo Sr. CRISTIAN PAULO KEHL 
BALBINOT, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Chapecó/SC, portador do 
RG. 4.077.326 SSP/SC e devidamente inscrito no CPF sob n° 010.580.759-18, e-mail: jurídico04@
servioeste / licitacao@servioeste.com.br, telefone: (49) 3361-9696, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, a renovação do saldo e 
recomposição financeira do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II e 57, II, 
da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
A recomposição do equilíbrio econômico financeiro se dará pelo Índice IPCA acumulado no período 
de setembro de 2022 a julho de 2023, ou seja, 4,368170% a partir do dia 13 de outubro de 2023. 
Fica assim alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância R$ 5064,00 (cinco mil e 
sessenta e quatro reais), a ser pago em razão da prestação dos serviços.
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNITÁRIO/KG VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO VALOR TOTAL CORRIGIDO
01 COLETA DE RESÍDUOS GERADOS PELO CEMITÉRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E 
DISTRITO DE HERCULÂNDIA. 480 KG R$ 10,11 R$ 10,55 R $ 
5064,00
.CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 13 de outubro de 2023 e término em 12 de 
outubro de 2024, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Patrícia Tomain Mesquita                                        Karina Wentland Dias
RG. 14.716.569-2                                                    RG. 12.509.471-6

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2021 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.392.348/0001-60, com sede a Vila São Roque, s/n, 
sala 01, Interior, CEP: 89801-973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela 
Sr. CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT, brasileiro, em união estável, empresário, portador da cédula de 
identidade nº 4077236 - SSP/SC e do CPF nº 010.580.759-18, residente e domiciliado na cidade de Chapecó, 
CEP 89801-022, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021, oriundo do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2021, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do ITEM 01 E ITEM 

02, com o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01, e reequilíbrio 
financeiro referente ao lote 01, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021, que findaria em 04 de outubro 

de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 04 de outubro de 2024. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

215.541,04 (duzentos e quinze mil e quinhentos e quarenta e um reais e quatro centavos)  para R$ 
329.033,56 (trezentos e vinte e nove mil e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos) considerando o 
acréscimo de R$ 113.492,52 (cento e treze mil quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois 
centavos) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI QUANT ADT VALOR UN ADIT. (4,61%) VALOR ADIT. 

01 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE DE ATÉ 500 
KG/MÊS DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A”, “B” e “E” 
CONFORME RDC DA ANVISA N° 222 DE 28 DE MARÇO DE 
2018. 

MES 12     R$ 9.040,92 12 MESES R$ 9.457,71 R$ 113.492,52 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, §2º e 

no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sexta e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 120/2021. 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 02 de outubro de 2023. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

_____________________________________ 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA/Contratada 

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT/Representante 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                 HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                CPF: 094.499.089-40 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2023. 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS Nº 001/2023, TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: ALBRECHT MEDICAL SERVICES LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
51.285.471/0001-24. 
Objeto: Credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, prestadoras de serviços médicos, conforme 
termo de referência, para atender à demanda da secretaria municipal de saúde de Francisco Alves/PR. 
Havendo conflito entre este Termo de Credenciamento e o Edital, prevalecerá o último. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de até R$ 91.000,00 (NOVENTA 
E UM MIL REAIS). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 03/03/2024 (três de 
março de dois mil e vinte e quatro), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:  

LOTE ITEM UN QUANT SERVIÇOS VALOR UN VALOR TOTAL

02 01 UN 70
Prestação de serviços de Plantão Médico de 
12 horas (segunda a domingo).

R$ 1.300,00 R$ 91.000,00

Francisco Alves - PR, 03 de outubro de 2023. 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal   

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

   EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
Contratada:  ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
05.017.195/0001-04. 
Objeto: contratação de empresa para Construção e instalação de poços de monitoramento, limitado à 
profundidade de 20,0 metros, para amostragem de água do lençol freático em aterro sanitário conforme ABNT 
NBR 15.495, Resolução CEMA nº 94/2014, Portaria IAP nº 260/2014, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, proveniente do convênio entre a ITAIPU Binacional e o município de 
Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.872,00 (DEZENOVE MIL 
OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 de 
outubro de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

01 

Construção e instalação de poços de monitoramento, limitado à 
profundidade de 20,0 metros, para amostragem de água do lençol 
freático em aterro sanitário conforme ABNT NBR 15.495, Resolução 
CEMA nº 94/2014, Portaria IAP nº 260/2014.A construção dos poços 
inclui a elaboração de Laudo Técnico de caracterização hidro geológica 
da área do aterro sanitário municipal. 

SER 4 R$ 4.968,00 R$ 19.872,00 PRÓPRIA 

Francisco Alves - PR, 03 de outubro de 2023. 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

prefeitura municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 105 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: “Dispõe sobre a criação da Comissão Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo 
Gustavo, para o fim de atender ao disposto na Lei nº 195/2022 e o Decreto nº 11.525/2023 e dá 
outras providências.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PR, Senhorita MILENA DA SILVA ROSA, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO os termos da Lei nº 195/2022 – Lei Paulo 
Gustavo, regulamentada pelo Decreto nº 11.525/2023;
DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo Gustavo, no âmbito 
do Município de Francisco Alves/PR.
Parágrafo único. Mencionada Comissão tem caráter temporário, constituído de forma paritária, 
tendo funções deliberativa, consultiva, mediadora, mobilizadora e gestora das políticas públicas 
e ações voltadas a fim de cumprir o determinado pela Lei nº 195/2022– Lei Paulo Gustavo, 
regulamentada pelo Decreto nº 11.525/2023, tendo sua atuação submetida à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, por meio de seu Departamento de Cultura por um período de até (12) 
doze meses;
Art. 2º. Compete à Comissão Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo Gustavo, em 
observância à nº 195/2022 e Decreto nº 11.525/2023, dentre outras atividades:
I.Participar da formulação das políticas públicas do município de Francisco Alves a área da cultura;
II.Cooperar com os conselhos de cultura e política cultural nas esferas regional, estadual e federal;
III.Acompanhar a execução da Lei Paulo Gustavo;
IV.Fiscalizar a aplicação dos recursos oriundos das transferências entre os entes da federação;
V.Acompanhar o cumprimento das diretrizes e instrumentos de financiamento da cultura;
VI.Acompanhar o funcionamento do Sistema Municipal e Estadual de Informações Culturais;
VII.Dar parecer sobre normas e critérios do cadastramento dos agentes culturais do município;
VIII.Ratificar o regulamento da Conferência Municipal de Cultura;
IX.Cooperar com o Conselho Estadual de Cultura e com o Conselho Nacional de Política Cultural, 
bem como com órgãos afins;
X.Cooperar no estabelecimento orientações e moções pertinentes aos objetivos e atribuições 
relacionadas à cultura;
XI.Emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza cultural que lhes sejam submetidas 
pelo Secretária Municipal de Educação e Cultura ou pelos membros da Comissão Temporária de 
Gestão de Cultura.
XII.promover a cooperação técnica e parcerias com a sociedade civil organizada;
XIII.Incentivar a proteção do patrimônio cultural do município;
XIV.Valorizar as manifestações culturais locais e regionais;
XV.Incentivar pesquisas sobre a cultura local e paranaense;
XVI.Propor a adoção de providências relativas ao funcionamento da própria comissão;
XVII. Estabelecer diálogo permanente com os movimentos sociais da cultura, propondo ações 
efetivas voltadas ao segmento.
Art. 3º. A Comissão Temporária de Gestão de Cultura será composta de forma paritária entre o 
Poder Público municipal e a sociedade civil, e será constituído por:
I.3 (três) representantes do Poder Público, sendo que ao menos um dos membros deverá 
pertencer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
II.3 (três) representantes da sociedade civil, sendo que ao menos um deles deverá pertencer a 
categoria envolvida com produção cultural.
§1º. Cada membro da Comissão Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo Gustavo terá um 
suplente.
§2º. Todos os membros titulares da Comissão Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo 
Gustavo e seus respectivos suplentes serão indicados pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, por meio do Departamento de Cultura do Município de Francisco Alves/PR e nomeados 
por meio de Portaria expedida pelo Poder Executivo.
§3º. O Presidente e Vice-Presidente da Comissão serão escolhidos pelo Prefeito, dentre os 
membros titulares indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo que tais 
postos deverão ser ocupados por um representante do Poder Público e um representante da 
sociedade civil.
Art. 4º. A função do membro da Comissão Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo Gustavo 
não será remunerada.
Art. 5º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros titulares da Comissão 
Temporária de Gestão de Cultura da Lei Paulo Gustavo serão substituídos pelos seus suplentes.
Art. 6º. A Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo reunir-se-á 
quinzenalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por convocação do seu Presidente 
ou por requerimento da maioria de seus membros.
Parágrafo único. As deliberações da Comissão deverão ser registradas em ata e assinada por 
todos os presentes.
Art. 7º. A Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo poderá editar resolução 
a fim de regular o seu funcionamento.
Art. 8º. A Administração deverá proporcionar o apoio técnico-administrativo necessário ao 
funcionamento da Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo.
Art. 9º. A Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Paulo Gustavo vigorará enquanto 
perdurar os motivos para sua criação, podendo haver a incorporação, substituição ou supressão 
de componentes e funções, conforme conveniência da Administração, por um período de até (12) 
doze meses.
Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por 
meio do Departamento de Cultura e, naquilo que couber, à Comissão Temporária Gestora de 
Cultura da Lei Paulo Gustavo.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de setembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de mariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 216/2023
Súmula: Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições concede a 
aposentadoria.
Considerando o processo de aposentadoria voluntária, do servidor SILVIO HUMBERTO DE 
CAMPOS SILVA.
RESOLVE
Art. 1º - Fica concedido a partir de 01/10/2023, ao servidor SILVIO HUMBERTO CAMPOS SILVA, 
brasileiro, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de assistente administrativo, 
matricula 201293, residente e domiciliado na cidade de Mariluz–PR, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA – Regra de Transição, no cargo efetivo de assistente administrativo, constante dos 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal n° 17/2022, em conformidade com o art. 
52 e art. 65, II da Lei
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.508,86 
(dois mil quinhentos e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme cálculo de proventos.
Art. 3º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos termos do § 8° do art. 40 
da Constituição Federal.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de outubro de 2023 revogadas as disposições 
em contrário.
MARILUZ, 03 de outubro de 2023
Registre-se e Publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

prefeitura municipal de peroBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº101/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Lei Municipal 1161, de 27 de outubro de 2022, publicada em 28 de outubro 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 97.750,98 (Noventa 
e sete mil setecentos e cinqüenta reais e noventa e oito centavos) de acordo com a seguinte classificação.
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
224/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 97.750,98
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................... 97.750,98
TOTAL GERAL .............................................................................................. 97.750,98
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
228/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00
229/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 20.000,00
238/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 9.648,81
103011305.2044 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
266/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 33.102,17
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................... 97.750,98
TOTAL GERAL ........................................................................................................... 97.750,98
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação                                                    revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 26 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

município de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 118/2022
Tomada de Preços nº 05/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato a correção sob o valor total referente a variação do INCC - Índice 
Nacional de Custo de Construção (FGV), de 3,15% (três vírgula quinze por cento) acumulado em 12 (doze) meses, 
do período de Agosto/2022 à Julho/2023, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2023, para manter o reequilíbrio 
econômico financeiro.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.223,92 (nove mil, duzentos e vinte e três reais 
e noventa e dois centavos), passando o valor contratual de R$ 292.824,00 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos 
e vinte e quatro reais) para R$ 302.047,92 (trezentos e dois mil, quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), 
que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 25.170,66 (vinte e cinco mil, cento e setenta reais e sessenta 
e seis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 29/09/2023.
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EXTRATO DO CONTRATO nº 173/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: KTR BRASIL MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇCOS LTDA 
CNPJ: 30.705.365/0001-82 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 36/2023 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 (um) Trator Novo, Zero horas, 

conforme descrito no Termo de Convênio nº 919298/2021 MAPA, Termo de referência e elementos 

instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 170.000,00 (cemtp e setenta mil reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

DA GARANTIA a CONTRATADA deverá prestar GARANTIA respectiva contra defeitos no prazo de 
12 (doze)meses, sem limite de horas trabalhadas. 
 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 02 de outubro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
KTR BRASIL MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇCOS LTDA 

CNPJ: 30.705.365/0001-82 
 
 

 

  

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 221/2022 
PREGÃO 085/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretária de Assistência Social, disposta na pasta do Pregão n°085/2022, Edital n° 123/2022, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 221/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Assistência Social, Of. 153/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 03 de novembro de 2023 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira, bem como a execução constante na clausula segunda, 
ambas do contrato n° 221/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de outubro de 2023 

 
 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02 

CONTRATO N° 220/2022 
PREGÃO 085/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretária 
de Assistência Social, disposta na pasta do Pregão n°085/2022, Edital n° 123/2022, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 220/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Assistência Social, Of. 153/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 03 de novembro de 2023 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira, bem como a execução constante na clausula segunda, 
ambas do contrato n° 220/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 02 de outubro de 2023 

 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 65/2023 – Inexigibilidade nº 22/2023 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: aquisição de filtro de ar para as incubadoras de transporte, marca “FANEM” 
modelo IT 158 TS, que integra as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento 
no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 1.847,58 (Hum mil oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e 
oito centavos). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 03 de Outubro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 66/2023 – Inexigibilidade nº 23/2023 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Aquisição de peças de reposição para ventilador pulmonar  “OXYMAG”, marca 
MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio 
Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 3.596,91 (Três mil quinhentos e noventa e seis reais e noventa e 
um centavos). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 03 de Outubro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

    
 

 
 

PORTARIA Nº 373/2023 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias, e: 
 
CONSIDERANDO a Portaria de Exoneração n.º 369/2023, publicada em 
03/10/2023; 
 
CONSIDERANDO a vacância no cargo de Coordenador Geral do Consórcio 
Público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade ininterrupta da prática de atos de gestão 
orçamentária; 
 
CONSIDERANDO as competências do Coordenador Administrativo/Financeiro 
previstas na cláusula 34ª do Estatuto do CIUENP, dentre as quais a de responder 
pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos limites orçamentários 
aprovados pela Assembleia Geral; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Delegar a Sra. GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON, brasileira, solteira, 
Coordenadora Administrativo/Financeiro, inscrito no RG n.º 10.105.725-9/PR a 
função de ordenador de despesas do Consórcio Público, sem quaisquer ônus para 
o CIUENP, a partir de 03 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º A delegação de que trata esta Portaria não prejudicará o exercício do 
emprego público comissionado do ora designado. 
 
Art. 3º Fica revogada e sem efeitos a Portaria n.º 163/2023 – CIUENP, de 
10/04/2023, que tinha nomeado anteriormente o Sr. Marçal Beltrame Gomes na 
mesma função. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

Umuarama/PR, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 
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PORTARIA N° 374/2023 
(Recebimento de Bens) 

 
 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
– CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão Permanente para Recebimento e Conferência de bens/produtos adquiridos e 
serviços contratados pelo Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, com sede na cidade de Umuarama/PR, composta pelos seguintes membros: 
 

Matrícula 
  

Nome 
              

Cargo 
          

Local de Trabalho 
 

                                                               
64  

  
ADRIANO HORN COORDENADOR DA DIVISÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 

  
ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

36891  
  

ALEX DOS SANTOS DA MATA TECNICO DE INFORMATICA 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

3701  
  

DENIS MARCOS FACCI SA CONTADOR 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

44751  
  

GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON COORDENADOR FINANCEIRO/ADMINISTRATIVO 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

39051  
  

ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO ZELADORA 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

9731  
  

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

44450  
  

JEDIEL VAGNE DA SILVA AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA 
  

UMUARAMA  

44234  
  

KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HRS 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

44505  
  

LETICIA RUMAO DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
  

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 

 

44655  
  

MONICA DUTRA GARCIA LOPES FARMACEUTICO 
  

UMUARAMA  

44752 
  

FELIPY FERREIRA SALVADOR COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E FROTA 
  

UMUARAMA  

44592 
 

44709  
 

44607 

  
VERA RAMOS DOS SANTOS 
 
RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 
 
VANESSA GRISOLIA DO CARMO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
PROCURADOR GERAL 

  
ADMINISTRATIVO 
CIUENP 
ADMINISTRATIVO 
CIUENP 
ADMINISTRATIVO 
CIUENP 
 
  

 

                                      
Art. 2º.  Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Consórcio Público. 

Art. 3º.  Fica Revogada a Portaria de Recebimento de Bens n° 203/2023, de 02 de junho de 2023, sendo 
convalidados todos os atos praticados até então. 

Art. 4º. Os integrantes da presente comissão que deixarem de fazer parte do quadro de servidores do 
CIUENP automaticamente serão retirados desta, sem a necessidade de expedição de nova portaria neste 
sentido. 

Art. 5º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 03 de outubro de 2023. 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 67/2023 – Inexigibilidade nº 24/2023 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: PRÓ VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, CNPJ nº 
03.889.336/0001-45, situada na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, nº 814, Bairro 
Jardim Espanha, CEP 87.060-702, na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: aquisição de equipos fotossensíveis para utilização em bombas de infusão, 
marca “Samtronic”, modelo EG-0422, que equipam e são imprescindíveis para as 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.873,00 (Dois mil oitocentos e setenta e três reais).  
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 03 de Outubro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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DECRETO N° 301/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a nova 
composição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher – CMDM 
para a gestão 2023-2025. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA ESTADO, DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica composto o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -  CMDM pelos 
seguintes membros: 
 
Representantes Governamentais: 

Representação Titular Suplente 
Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência 
Social 

Márcia dos Santos 
Girotto 

Patricia Angelica da Silva 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Adevielly Ribeiro de 
Castro 

Rozalia Paula Alves Dorna 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer 

Débora Antunes Buosi 
Azedo 

Maria Fernanda Moura 
Fávero 

Departamento de Industria e 
Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva 

 
Representantes não governamentais: 

Representação Titular Suplente 
APAE Julia Regina Silvério Andréia Maria Silva 

Ikematsu 
Representante da 
Associação Comercial e 
Empresarial de Pérola 

Karina Carvalho Rafael Rodrigues Mendes 

Representante da Pessoa 
Associação de Produtores 
Rurais de Pérola 

Consuelo Nadal Rosilei Ferreira de Oliveira 

Representante dos 
Sindicatos dos Servidores 
Municipais 

Marta dos Santos Débora Raíssa Lopes 
Nogueira Ribeiro 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Pérola/Pr, 28 de setembro de 2023. 
 

Valdete Cunha 
Prefeita Municipal 

 

conselho municipal dos direitos 
da mulher de pÉrola

RESOLUÇÃO 01/2023
Súmula: Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher  – CMDM para 
a gestão 2023-2025
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Mulher – CMDM do município de Pérola – Pr, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2862, de 02 de julho de 2020 e 
alterações Lei nº 3.027, de 02 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, para o 
período de 2023 a 2025.
Art. 2° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM fica constituído com os seguintes 
membros:
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social
Titular                                                          Suplente
Márcia dos Santos Girotto                            Patrícia Angelica da Silva
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Titular                                                         Suplente
Débora Antunes Buosi Azedo                     Maria Fernanda Moura Fávero
Secretaria Municipal de Saúde
Titular                                                        Suplente
Rozalia Paula Alves Dorna               Adevielly Ribeiro de Castro
Departamento de Industria e Comércio
Titular                                                        Suplente
Lucas Paiva Branco                       Michele Oliveira da Silva
Representantes Não Governamentais
APAE
Titular                                                       Suplente
Julia Regina Silvério                            Andréia Maria Silva Ikematsu
Representantes da Associação Comercial e Empresarial de Pérola
Titular                                                       Suplente
Karine Carvalho                                  Rafael Rodrigues Mendes
Representantes da Associação de Produtores Rurais de Pérola
Titular                                                      Suplente
Consuelo Nadal                                   Rosilei Ferreira de Oliveira
Representantes dos Sindicatos dos Servidores Municipais
Titular                                                      Suplente
Marta dos Santos                          Débora Raíssa Lopes Nogueira Ribeiro
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 29 de setembro de 2023.
Presidente do CMDM
Marcia dos Santos Girotto

conselho municipal dos direitos 
da mulher de pÉrola

RESOLUÇÃO 02/2021
Súmula: Dispõe sobre a composição da diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
- CMDM.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, do município de Pérola – Pr, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n°2862 de 02 de julho de 2020 e 
alterações Lei nº 3.027, de 02 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição da diretoria para o período de 2023 a 2025.
            Presidente: Marcia dos Santos Girotto
            Vice-Presidente: Debora Antunes Buosi Azedo
           Secretária Executivo: Eloneida Claudia Figueira Fonseca
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 29 de setembro de 2023.
Presidente do CMDM
Marcia dos Santos Girotto

municipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 66/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 66/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de materiais permanentes, para 
atender à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
C J LOPES – PAPELARIA – ME 9.457,80
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola, aos 03 de outubro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 106/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE CULTURA, para Contratação de empresa para fornecimento de alimentação 
para distribuição aos participantes do evento “1ª CAVALGADA DA INDEPENDENCIA”, no valor de R$ 3.040,00 (três 
mil e quarenta reais). Com a empresa: PESQUEIRO BANA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.209.705/0001-32, 
com sede a Rodovia Gentil Scalco, 263 – Distrito de São João, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e 
Comunicação – 05.002.133920014.2.003.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 27 de setembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2023
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MEDICINA DO TRABALHO A FIM 
DE REALIZAR EXAMES CLÍNICOS OCUPACIONAIS PERIÓDICOS E PERÍCIAS MÉDICAS 
PARA AVALIAR A SAÚDE DO TRABALHADOR NO SEU ASPECTO GERAL, SUA CAPACIDADE 
LABORATIVA E AS POSSÍVEIS REPERCUSSÕES DO TRABALHO SOBRE A SUA SAÚDE, 
COM EMISSÃO DE ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO) A SER REALIZADO SOB 
DEMANDA ATENDENDO TODOS OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PR.
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal e de conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, 
torna público aos interessados que estará recebendo até 18 de outubro de 2025, iniciando a partir 
da data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta minutos) 
horas às 11:00(onze horas) e das 13:30(treze horas e trinta minutos) às 17:00(dezessete horas), 
no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – Departamento de Licitação, para receber 
as  propostas de interessados para celebrar contrato de credenciamento conforme condições 
estabelecidas no edital e da minuta do contrato, que estarão à disposição dos interessados junto 
ao Departamento de Licitação desta Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/ ou  via email licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser 
obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, 
ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser publicados no órgão 
oficial do município.

súmula de reQuerimento de renoVaÇÃo 
da licenÇa de operaÇÃo de reGulariZaÇÃo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – inscrita no CNPJ: 
77.870.475/0001-63 e localizada na AV. Carlos Spanhol – 164, Centro, no município de São Jorge 
do Patrocínio-PR, torna público que irá REQUERER ao Instituto Água e Terra a renovação da 
LICENÇA DE OPERAÇÃO de REGULARIZAÇÃO do Pátio Rodoviário Municipal localizado na 
Estrada Circular lote 589 S/N em São Jorge do Patrocínio PR.

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Paraná
 REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.059/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 150/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E CADEIRA PRESENCIAL PARA 
MESA DE COMPUTADOR PARA SEREM INSTALADOS NAS UNIDADES BASICA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANA
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 18/09/2023 até as 08:00min do dia 
18/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:05 do dia 18/10/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00min do dia 18/10/2023
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; 
e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 03 de outubro de 2023. Pregoeiro Oficial.
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câmara municipal de pÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 018/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada 
através de Requerimento protocolado sob n.º 0327/2023, no dia 03 de outubro de 2023, pela 
Vereadora da Câmara Municipal de Pérola- PR; Senhorita LEONICE RIBEIRO DA FONSECA.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, A Senhorita LEONICE RIBEIRO DA 
FONSECA,
portadora do CPF n.º 361.855.749-34; viajar para a Cidade de Assis Chateubriand; no dia 
03/10/2023, para participar do 1º Fórum da Procuradoria Especial para Câmaras de Vereadores e 
rede de proteção “a Mulher do Oeste do Paraná”.
CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de uma diária, nos termos da Lei n.º 
2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
05/10/2023 Saída: 11:30hs /Chegada: 20:00hs 01 417,13 417,13
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 03 dias do mês de outubro de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES JUAREZ ALVES DE SOUZA
Presidente 1º Secretário
Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000 FONE: (0xx44) 3636-1131
(Site) WWW.cmperola.pr.gov.br - (E-mail) geral@cmperola.pr.gov.br/

município de pÉrola
Estado do Paraná
AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO DAS DIREÇÕES
EDITAL Nº 01/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a necessidade de estabelecer critérios para a avaliação de mérito e desempenho 
dos profissionais do magistério interessados em assumir a direção de instituições de ensino da 
rede municipal, resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização da Avaliação dos Critérios 
de Mérito e Desempenho dos atuais ocupantes do cargo de direção com mandato em curso, nas 
Unidades de Ensino, da rede municipal de Pérola, nos termos do Decreto nº 295/2023.
1. DO OBJETIVO
1.1. O presente Edital tem por objetivo a realização da Avaliação dos Critérios de Mérito e 
Desempenho dos atuais ocupantes do cargo de direção com mandato em curso, no período de 
2021/2024, nas Unidades de Ensino, da rede municipal de Pérola.
2. DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO
2.1. São critérios técnicos de mérito e desempenho:
2.1.1. Tempo de experiência em docência;
2.1.2. Currículo da trajetória de formação, dos últimos 04 (quatro) anos, na área da educação, 
totalizando no mínimo 40 (quarenta) horas anuais;
2.1.3. Ter concluído ou estar participando de curso em Gestão Escolar, com no mínimo 40 
(quarenta) horas, nos últimos 04 (quatro) anos.
2.2. A avaliação dos critérios de mérito e desempenho dar-se-á mediante:
2.2.1. A comprovação do tempo de experiência em docência, considerando os seguintes 
documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
b) Portarias ou Decretos, de nomeação e de exoneração devidamente publicados em 
Diário Oficial, ou Certidões de Tempo de Serviço, fornecidas por Órgãos Públicos.
2.2.2. A apresentação dos certificados do currículo da trajetória de formação, dos últimos 04 
(quatro) anos, na área da educação, totalizando no mínimo 40 (quarenta) horas anuais;
2.2.3. A apresentação do certificado de conclusão ou declaração de inscrição em curso de Gestão 
Escolar, com no mínimo 40 (quarenta) horas, nos últimos 04 (quatro) anos.
2.3. Os critérios técnicos, serão avaliados pelo Conselho Municipal de Educação.
2.4. Após avaliar os critérios técnicos de mérito e desempenho, o Conselho Municipal de Educação 
emitirá parecer informando se o candidato está apto ao cargo.
3. DA PONTUAÇÃO
3.1. A classificação dar-se-á conforme anexo I, seguindo:
3.1.1. Maior tempo de serviço em docência;
3.1.2. Maior trajetória de formação;
3.1.3. Participação de curso de Gestão Escolar.
4. DO CRONOGRAMA
4.1. A avaliação de mérito e desempenho será realizada no dia 16 de outubro de 2023, às 9 horas, 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, rua do Rosário, 202.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Se o Diretor for considerado inapto, o mesmo será destituído do cargo, sendo nomeado outro 
Profissional do Magistério, obedecendo o Decreto nº ¬295/2023.
5.2. Sendo constatada, a qualquer tempo, falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades 
nos documentos, o Diretor será destituído do cargo.
Pérola, Paraná, aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por incorreção em 03-10-23)

ANEXO I
AVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE MÉRITO E DESEMPENHO
CRITÉRIOS COMPROVAÇÃO TOTAL (ANOS/HORAS) TOTAL DE 
PONTOS
Tempo de experiência em docência. - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Portarias ou Decretos, de nomeação e de exoneração devidamente publicados em Diário Oficial, 
ou Certidões de Tempo de Serviço, fornecidas por Órgãos Públicos.  ( u m 
ponto por ano)
Currículo da trajetória de formação, dos últimos 04 (quatro) anos, na área da educação, totalizando 
no mínimo 40 (quarenta) horas anuais. - Certificados.  ( u m 
ponto a cada 40h)
Ter concluído ou estar participando de curso em Gestão Escolar, com no mínimo 40 (quarenta) 
horas, nos últimos 04 (quatro) anos. - Certificado de conclusão ou declaração de inscrição. 
 (um ponto concluído e meio ponto cursando)
Pérola, ____ de _________________ de ____ 2023.
NOME: ________________________________________________
CPF: ______________________________
ASSINATURA: __________________________________________
________________________________________________________
Nome/assinatura do responsável pelo preenchimento

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (044) 3665-8000 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 056/2022 

INEXIGIBILIDADE 001/2022 
 
 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CADI 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob n.º 
26.406.968/0001-06, com sede a Rua Tibagi n° 576, Centro, CEP 80060-
110, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Telefone para contato (041) 
3010-7859, e-mail: licitacao@cadigestao.com.br, neste ato representado pelo 
Sr. CRISTIANO FRANCISQUEVIS, portador do RG n°  9690882-8SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 052.798.979-73, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 
056/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 06 
(seis) meses totalizando 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data 
de 24/09/2023 até 23/03/2024, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
056/2022 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – 
DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA fica acrescido ao 
contrato o valor de até R$ 74.188,20 (setenta e quatro mil, cento e oitenta 
e oito reais e vinte centavos), passando o valor total do contrato a ser de R$ 
296.752,80 (duzentos e noventa e seis mil setecentos e cinqüenta e dois 
reais e oitenta centavos), da forma que segue: 

 
 

Item 

 
 

Descritivo 

 
 

Quantidade 

 
Valor 

Mensal 
 

 
 

Insalubridade 

Adicional noturno 
(somente pago 

conforme 
relatório/por noite 

trabalhada 

Valor 
máximo 
mensal 
previsto 

por 
profissional 

 
1 

(2) Profissional 
Enfermeiro (a) 

com carga 
horária de 

 
06 meses 

 
R$ 

3.012,36 

 
R$496,80 

R$ 17,01 por noite 
na escala12x36        
(sendo que 
poderá ser pago o 

 
R$ 

3.781,32 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (044) 3665-8000 

12/36, 
noturno e 

diurno 

valor máximo de 
até R$ 272,16 
mensal) 

 
 

 
 

Item 

 
 

Descritivo 

 
 

Quantidade 

 
 

Valor 
Mensal 

 
 

Insalubridade 

Adicional noturno 
(somente pago 

conforme 
relatório/por noite 

trabalhada 

Valor 
máximo 
Mensal 

previsto por 
profissional 

 
 
2 
 

(2)Profissional 
Técnico de 

Enfermagem 
com carga 

horária 12/36 
noturno e 

diurno 
 

 
06 meses 

 
R$ 

1.712,55 

 
R$ 496,80 

 
R$11,98 por noite 
na escala 
12x36(sendo que 
poderá ser pago o 
valor máximo de 
R$ 191,68 

 
 

R$ 
2.401,03 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 22 de Setembro de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 

_______________________________________________ 
CADI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP  

CNPJ sob n.º 26.406.968/0001-06 
Contratada 

 
Testemunhas 
 
 
_____________________________                        ________________________  
Nome: Joyce da S. F. Vergentino                    Daiele Fernanda Sabec 
RG. 12.262.417-8                                          RG. 10.419.480-0 

prefeitura municipal de tapeJara
PORTARIA Nº 313, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado na 
Divisão de Recursos Humanos sob o n.º 026 do dia 29 de setembro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora RUTH FRANCO DE MORAES SANTOS, matrícula n.º 1368, 
portadora da CI/RG n.º 3.XXX.XXX-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento estável de 
Secretária Escolar, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de 
Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 2013/2018, de acordo com o disposto no artigo 151 à 
153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 02 de outubro de 2023 e término em 01 
de janeiro de 2024.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 314, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social da Secretaria de Ação 
Social (Talita Ribeiro Aleixo – Assistente Social),
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora pública MARCIA APARECIDA PAPA TORELLI, matrícula n.º 10553, 
portadora da CI/RG n.º 4.XXX.XXX-7– SSP/PR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, ocupante do cargo de Professor, Licença com vencimentos integrais, por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do artigo 139, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 
de fevereiro de 2022, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 21/09/2023 e término em 
20/10/2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 315, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o requerimento protocolada na Divisão de 
Recursos Humanos sob o n.º 024 do dia 28 de setembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor VALDIR RABELO DE CARVALHO, matrícula nº. 89621, portador da 
CI/RG n.º 3.XXX.XXX-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado 
na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal, Licença sem Vencimentos, para tratar de 
interesses particulares, de acordo com o artigo 146, da Lei Complementar n.º 118, do dia 14 de 
fevereiro de 2022, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 10 de outubro de 2023 e término em 
09 de outubro de 2025.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 N.º  020/2023
Súmula: CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DE CULTURA – LEI PAULO 
GUSTAVO (LEI 195/2022)
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 71, da Lei Orgânica do Município de Tapejara/PR e de acordo com a Lei 
Municipal Nº 2338 de 02/12/2022.
TORNA PÚBLICO:
A CONVOCAÇÃO a comunidade cultural e os demais atores da sociedade civil para AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizado Na seguinte data e horário:
DATA:  05/10/2023 (quinta - feira),
HORÁRIO: Inicio as 15h00min
LOCAL:  Auditório da Câmara Municipal de Tapejara/PR,
Na forma presencial, para debater sobre a Lei e as formas de seleção pública que destinarão os 
recursos previstos na Lei Complementar 195/2022 (Paulo Gustavo).
A Lei Complementar nº 195/2022, destinará verbas da união ao setor cultural do município de 
Tapejara/PR, para o enfrentamento das conseqüências sociais e econômicas decorrentes de 
calamidades públicas ou pandemias.
A solicitação da verba foi realizada pela administração municipal por meio de elaboração e 
aprovação do plano de ação, que possibilitará o fomento em ações culturais por seleção pública, 
movimentando a cadeia produtiva da arte e cultura do Município.
Deste modo, a escuta dos agentes culturais dos diversos setores, subsidiará a elaboração 
dos editais e é de suma importância para o poder público e tem previsão no art. 4º da referida 
legislação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 051/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  ANA CLAUDIA GRACIA MENA
MODALIDADE: Carta Convite nº 001/2021
OBJETO - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 051/2021, para 06 (seis) meses, a 
partir do dia 05/09/2023 até 04/03/2024. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento da prestação 
de serviços na área de psicologia, realizando a função de psicóloga, para atender as demandas do 
programa Família Paranaense, visando atendimentos em grupo e individualizado para superação 
de vulnerabilidade do público alvo, de acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência 
– Anexo I do processo licitatório.
VALOR: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará pagando a 
CONTRATADA, a importância de R$-1.781,25 (um mil, setecentos e oitenta e um reais e vinte 
cinco centavos) mensais, totalizando o valor de R$-10.687,50 (dez mil seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), por todo período de 06 (seis) meses, efetuando o pagamento até 
o 15º dia útil de cada mês na tesouraria municipal, mediante expedição do recibo de quitação.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 05/09/2023 até 04/03/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 04 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 052/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  IRENE DA SILVA MESSIAS
MODALIDADE: Carta Convite Nº 002/2021
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 052/2021, para 06 (seis) meses, a 
partir do dia 06/09/2023 até 05/03/2024. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento da prestação 
de serviços na área de assistente social, para atender as demandas do programa Família 
Paranaense, visando atendimentos em grupo e individualizado para superação de vulnerabilidade 
do publico alvo, de acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do 
processo licitatório.
VALOR: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará pagando a 
CONTRATADA, a importância de R$-2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando o valor de R$-
12.000,00 (doze mil reais), por todo período de 06 (seis) meses, efetuando o pagamento até o 15º 
dia útil de cada mês na tesouraria municipal, mediante expedição do recibo de quitação.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 06/09/2023 até 05/03/2024
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 04 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Paraná
Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2023.
Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, reuniram 
na Câmara Municipal de Tapira, o presidente da câmara Devair, os membros da comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização, controladora interna, vereadores, contador e demais pessoas 
(que constam na lista de presença que faz parte integrante desta ata). Ao iniciar os trabalhos o 
presidente da câmara, Devair apresentou seus cumprimentos e agradeceu a presença de todos. 
E a seguir passou a direção dos trabalhos ao presidente da Comissão de Finanças, senhor Hélio 
Belter, que declarou aberta esta Audiência Pública que visa demonstrar e avaliar o cumprimento 
das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2023, em cumprimento contido no Parágrafo 4º do artigo 
9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. O Edital de Audiência Pública da Câmara N.º03/2023 foi 
publicado no Diário Oficial do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” no dia quinze de setembro 
do corrente ano, na página C3. Hélio informou a todos que os questionamentos seriam aceitos 
desde que fossem relacionados ao assunto desta audiência e que fizessem uso dos microfones. 
Continuando o contador da câmara Joel, usou a palavra e apresentou o balancete da despesa 
da câmara do período de maio a agosto do ano de dois mil e vinte e três. Após suas explicações, 
apenas o vereador Sérgio fez um questionando, referente ao repasse da câmara, se estava sendo 
feito sempre no dia vinte de cada mês. Foi então que o funcionário Joel afirmou que o repasse 
da câmara do mês de agosto foi efetuado somente no dia onze de setembro e que o deste mês 
a prefeitura ainda não repassou. Continuando não havendo mais nada a tratar, o Presidente da 
comissão, Hélio, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada esta Audiência Pública da 
Câmara Municipal de Tapira, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada segue 
assinada pelos membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara e pelos 
demais presentes que assim desejarem.

prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2373/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei 
Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 22 de 
janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, JESSICA APARECIDA VIEIRA MARTUCCI, portadora da carteira de identidade 
RG sob nº. 10.418.953-9 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
065.137.119-83, para exercer temporariamente o Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, pelo Regime CLT, a partir de 03 de outubro de 2023, com vencimentos de acordo com 
o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o 
disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
outubro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2374/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora LUCIANA MARIA TELLES 
DE AGUIAR, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 14.858.108-8 SESP/PR, e cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 133.765.618-69, ocupante do Cargo de Professor 20 horas – PSS, 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob regime C.L.T., nomeado pelo 
Decreto 2189/2022 com data do dia 01 de setembro de 2022, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) 
de outubro de 2023.
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
outubro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº 2376/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1ºEXONERAR, a pedido, a Senhora MARIA DE FATIMA VASCONCELOS, portador da 
carteira de identidade RG sob n.º 5.390.090-9 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
817.466.879-91, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, nomeada pelo Decreto 
173/2009 com data do dia 24 de março de 2009, em razão da Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição concedida ao servidor junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
 Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Agente Comunitário de Saúde, considerando a 
exoneração da servidora Maria de Fatima Vasconcellos.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 
(dois) de outubro de 2023, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
outubro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

     Nº. 4568/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.723.659-20 e RG sob nº 4.739.507-0, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais) + 40% totalizando R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) cada, por se tratar 
de viagem fora do Estado, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação e hospedagem na Cidade de Brasília – DF, nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 2023, 
onde participará de Audiência junto a várias Secretária de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
outubro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4569/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA, Vice-Prefeito Municipal, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e RG sob nº 7.615.679-4, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais) + 40% totalizando R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) cada, por se tratar 
de viagem fora do Estado, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação e hospedagem na Cidade de Brasília – DF, nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 2023, 
onde participará de Audiência junto a várias Secretária de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de 
outubro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2375/2023 de 03/10/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  265.000,00 
(duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,0084 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00176 - 3.3.90.30.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00272 - 3.3.90.30.00.00 31115

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00300 - 3.3.90.30.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00376 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 265.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
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Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,0075 - 3.1.91.13.00.00 01303
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,0079 - 3.3.90.30.00.00 01303
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,0082 - 3.3.90.33.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,0083 - 3.3.90.36.00.00 01303

OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,0094 - 4.4.90.51.00.00 01303
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00178 - 3.3.90.39.00.00 31934

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00275 - 3.3.90.39.00.00 31115

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.134. Apoio a produção agrícola - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00370 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 265.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   03  de  outubro  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2377/2023 de 02/10/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  4.567,28  (quatro 
mil  quinhentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  vinte  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.004.00.000.0000.0.000. FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente
09.004.08.243.0062.6.003. Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.567,28469 - 3.3.90.39.00.00 3880

Total Suplementação: 4.567,28

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   02  de  outubro  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000031/2023 - 30/08/2023 - Processo Nº 000061/2023

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA E DE
COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor FURLAN MOVEIS EIRELI- EPP

CNPJ 82.527.656/0001-21

Endereço - COMERCIAL. RIO DE JANEIRO 27, 27 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 44

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021918
BALA DOCE, MASTIGÁVEL, SORTIDA, EMBALAGEM
C/ MÍNIMO 600G
BOLA 7

5.525,00500,00 11,05UN00010 00010 BOLA 7

00028156

BISCOITO TIPO WAFFER
crocante, recheado e coberto com chocolate ao leite,
sabor chocolate branco/chocolate ao leite,
embalagem contendo no minimo 126g, com 20 (vinte)
unidades cada. LACTA

4.382,00700,00 6,26UN00016 00016 LACTA

00028157
CHOCOLATE AO LEITE PARA COBERTURA EM
GOTAS FORNEAVEIS, EMBALAGEM C/ MINIMO 1 KG
CONFEITEIRO

31.770,00900,00 35,30UN00022 00022 CONFEITEIRO

00027599

FERMENTADO DE FRUTAS GASEIFICADO DOCE,
produto resultante da mistura de fermentado
alcóolico de maçã, fermentado alcóolico de uva
rosada, suco de uva, água e açúcar com processo
tecnológico adequado, para assegurar a sua
apresentação e conservação. é um espumante doce,
leve e com baixo teor alcóolico. graduação alcoólica
4,7%vol. – embalagem com no mínimo 660 ml LIDER

8.563,50550,00 15,57UN00037 00037 LIDER

00007595

MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO NO M
milho pipoca embalagem c/ 500 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura KI CALDO

1.250,00250,00 5,00UN00052 00052 KI CALDO

00028158
OVOS DE PASCOA, CHOCOLATE AO LEITE,
EMBALAGEM C/ MINIMO 50 UNIDADES C/ 30 G CADA
N BOM

2.192,0080,00 27,40UN00056 00056 N BOM

00023255

PANETONE DE FRUTAS CRISTALIZADAS, COM
EMBALAGEM PLÁSTICA E CAIXA, CONTENDO NO
MÍNIMO 400 GRAMAS
FESTTONE

7.529,50550,00 13,69UN00057 00057 FESTTONE

00003525
PIRULITO
sabores diversos, coloridos e aromatizados
artificialmente, embalagem c/ minimo 500g BIG POP

3.098,10230,00 13,47UN00058 00058 BIG POP

00020015 QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU 434,4080,00 5,43UN00060 00060 MOCOCA
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PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS
MOCOCA

00013877

REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLASTICA DE 200G.
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO D
requeijão com embalagem plastica de 200g. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, aspecto. cor, odor e sabor
caracteristicos e livres de sujidades, parasitas e
larvas VIGOR

2.908,00400,00 7,27UN00065 00065 VIGOR

00024827
SARDINHA EM LATA, CONSERVA EM ÓLEO,
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 250 GRAMAS.
GOMES DA COSTA

940,00100,00 9,40UN00067 00067
GOMES DA
COSTA

00007389

AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 2% DE CLORO ATIVO,
EMBALAGEM PLAST
agua sanitaria, base hipoclorito de sódio,
concentração minima de 2% de cloro ativo,
embalagem plastica de 1 litro, contendo o nome do
fabricante e prazo de validade registro no ministerio
da saude. QUIMI CLEAN

3.870,001.000,00 3,87UN00104 00104 QUIMI CLEAN

00007540

ÁLCOOL EM GEL, ETILICO HIDRATADO A 65 GRAU
INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500/440G, COM
IDENTIFICAÇÃO
álcool em gel, etilico hidratado a 65 grau inpm,
embalagem plástica com 500g, com identificação do
produto, marca do fabricante, data da fabricação e
prazo de validade. o produto deverá ter registro no
ministério da saúde. TOP FORM

6.480,00800,00 8,10UN00106 00106 TOP FORM

00021929

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO, 46,2º INPM,
NEUTRO, P/ LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM C/
MÍNIMO 1LT
TOP ALCOOL

2.984,20430,00 6,94UN00107 00107 TOP ALCOOL

00021866
AMACIANTE DE ROUPAS, PERFUME SUAVE,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 2LT
QUIMI CLEAN

1.860,00250,00 7,44UN00108 00108 QUIMI CLEAN

00027621
APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL
BIC

273,6080,00 3,42UN00109 00109 BIC

00020235
BOTA DE BORRACHA CANO CURTO
GRENDENE 1.631,0727,00 60,41PAR00113 00113 GRENDENE

00020239
BOTAS DE BORRACHA CANO LONGO (PAR) Nº 36
A 43, COR BRANCA
GRENDENE

2.070,0030,00 69,00PAR00114 00114 GRENDENE

00027561
BRILHA ALUMINIO - EMBALAGEM CONTENDO NO
MÍNIMO 500 ML
QUIMI CLEAN

2.450,00500,00 4,90UN00115 00115 QUIMI CLEAN

00019782
CANECA DE ALUMÍNIO DE 2 LITROS
5 ESTRELA

483,0021,00 23,00UN00116 00116 5 ESTRELA

00023257

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA FACE, SINTETICA A
BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM
BACTERICIDA E FIBRA SINT
esponja multiuso, dupla face, sintetica a base de
espuma de poliuretano com bactericida e fibra
sintetica com abrasivo, dimensoes aproximadas 100

1.232,00800,00 1,54UN00133 00133 ASSOLAN

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor FURLAN MOVEIS EIRELI- EPP

CNPJ 82.527.656/0001-21

Endereço - COMERCIAL. RIO DE JANEIRO 27, 27 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 44

x 65 x 20mm. embalagem plastica individual, contendo
o nome do fabricante data de fabricação e prazo de
validade ASSOLAN

00013880

ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA A BASE DE ESPUMA
DE POLIURETANO COM BACTERICIDA DE FIBRA
SINTETICA COM A
esponja p/ banho, sintetica a base de espuma de
poliuretano com bactericida de fibra sintetica com
abrasivo, dimensoes aproximadas 100 x 65 x 20 mm.
embalagens plastica individual, contendo o nome do
fabricante data de fabricação e prazo de validade
BETTANIN

1.164,00300,00 3,88UN00134 00134 BETTANIN

00025498
GARRAFA TERMICA 5 LITROS
MOR

609,4020,00 30,47UN00138 00138 MOR

00007432
GARRAFA TERMICA DE PRESSAO, EM INOX, COM
AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1 LITRO
MOR

2.097,2525,00 83,89UN00139 00139 MOR

00028192
GARRAFA TERMICA DE PRESSAO, EM INOX, COM
AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 2 LITROS
MOR

329,613,00 109,87UN00140 00140 MOR

00006243
GARRAFA TERMICA
capacidade 10 litros, c/ torneira MOR

1.739,0010,00 173,90UN00141 00141 MOR

00020246
LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL,
FORMA RETANGULAR, CAPACIDADE DE 25 LITROS.
JAGUAR

1.842,0030,00 61,40UN00148 00148 JAGUAR

00007427
LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E PEDAL,
FORMA RETANGULAR, CAPACIDADE DE 50 LITROS.
JAGUAR

1.528,5015,00 101,90UN00149 00149 JAGUAR

00023268

LUVA DE LÁTEX - LUVA DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, COM
SUPORTE TÊXTIL E DORSO VENT
luva de látex - luva de segurança confeccionada em
borracha natural, com suporte têxtil e dorso
ventilado, tamanho g. SAFTI

1.718,40160,00 10,74PAR00150 00150 SAFTI

00022779
PÁ P/ LIXO, PLÁSTICA - CABO CURTO
PLASVALE

473,4060,00 7,89UN00152 00152 PLASVALE

00006414

PANELA DE PRESSÃO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
4,5LT, FEITA DE ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO E
ALÇA DE BAQU
panela de pressão c/ capacidade mínima de 4,5lt,
feita de alumínio polido, cabo longo e alça de
baquelite ou material de qualidade superior, c/
indicador de pressão (válvula de segurança) na
tampa RAMOS

393,846,00 65,64UN00153 00153 RAMOS

00021891

PANELA DE PRESSÃO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
7LT, FEITA DE ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO E
ALÇA DE BAQUEL
panela de pressão c/ capacidade mínima de 7lt, feita
de alumínio polido, cabo longo e alça de baquelite ou
material de qualidade superior, c/ indicador de
pressão (válvula de segurança) na tampa RAMOS

574,755,00 114,95UN00154 00154 RAMOS

00007394
PAPEL TOALHA MULTIUSO, COR BRANCA, FOLHA
SIMPLES E GOFRADA, MATERIAL NÃO-RECICLÁVEL,
C/ MÍNIMO 50 TO

2.235,00500,00 4,47UN00159 00159 SORRELA
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papel toalha multiuso, cor branca, folha simples e
gofrada, material não-reciclável, c/ mínimo 50 toalhas
c/ medida mínima 20cm x 22cm cada, embalagem c/
2und (rolo) SORRELA

00027753
PRENDEDOR DE ROUPAS EM PLÁSTICO RESISTENTE
EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES
NERCO

442,50150,00 2,95DZ00162 00162 NERCO

00004712
SABONETE 90 G
BIOCRREMA

1.236,00400,00 3,09UN00169 00169 BIOCRREMA

00006405
TOALHA DE CHÃO P/ LIMPEZA, MEDIDA
APROXIMADA 60CM X 1,05M
HIPER TEXTIL

6.000,00600,00 10,00UN00178 00178 HIPER TEXTIL

00007414

VASSOURA CAIPIRA DE PALHA DE
PIAÇAVA/SORGO, MÍNIMO 3 COSTURAS, C/ CABO
DE MADEIRA
LEO

1.846,0065,00 28,40UN00180 00180 LEO

Total do Fornecedor:  116.156,02

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço - COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007553

FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA BRANCA
PACOTE DE  1 QUILO CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO F
farinha de mandioca, torrada branca pacote de  1
quilo contendo identificaçao do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e registro no ministerio
da agricultura eou ministerio da saude MANIVA

1.093,50150,00 7,29UN00033 00033 MANIVA

00007554

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 5 KG, COM
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
farinha de trigo especial, 5 kg, com identificaçao do
produto marca do fabricante, prazo de validade e
peso, liquido de acordo a resoluçao 12/78 da cnnpa
registro  no ministerio da saude COAMO

2.833,50150,00 18,89UN00034 00034 COAMO

00007615

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PACOTE 1KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE V
farinha de trigo especial, pacote 1kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido, de acordo com  a
resolução  12/78  da  cnnpa,  registro  no  ministério
da agricultura e/ou ministério da saúde - COAMO

416,00100,00 4,16UN00035 00035 COAMO

00007613
FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G
FERMIX

113,00100,00 1,13UN00038 00038 FERMIX

00027600
FERMENTO EM PÓ EMBALAGEM C/ 100 GRAMAS
ROYAL

535,00100,00 5,35UN00039 00039 ROYAL

00020012
OVOS DE GALINHA TIPO 2 (MÉDIO) - DUZIA
TOMINAGA 4.196,00400,00 10,49DZ00055 00055 TOMINAGA

00026654
QUEIJO IN NATURA FRESCO
PORUNGA

5.577,00130,00 42,90KG00059 00059 PORUNGA

00021709

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E
PRONTO PARA CONSUMO
RODEN

5.872,50150,00 39,15KG00061 00061 RODEN

00007601

REFRIGERANTE 2 LITROS VARIOS SABORES,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO NO M
refrigerante 2 litros varios sabores, contendo nome
do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura GOLDSCHIN

4.026,00660,00 6,10UN00063 00063 GOLDSCHIN

00023250
REFRIGERANTE GASEIFICADO, SABOR COLA, LATA
COM 350 ML
COCA COLA

2.160,00600,00 3,60UN00064 00064 COCA COLA

00021711
SELETA DE LEGUMES, EMBALAGEM C/ 200G
QUERO

385,6080,00 4,82UN00068 00068 QUERO

00007562

VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM
IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO
FABRICANTE  PRAZO DE VALI
vinagre embalagem contendo 750 ml, com
identificaçao  do produto marca  do fabricante  prazo
de validade  de acordo com a resoluçao 12/78 da
cnnpa  com registro no ministerio da agricultura  e/ou

680,00250,00 2,72UN00072 00072 CHIMIN
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HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
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Contato 0

ministerio da saude CHIMIN

00022760

BACON, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA
DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
FRIELLA

3.840,00120,00 32,00KG00073 00073 FRIELLA

00027611

CARNE BOVINA DE SEGUNDA (P/BIFE)
contendo identificaçao do produto marca do
fabricante prazo de validade marcas e carimbo
oficiais de acordo com as portarias ministerio da
saude e/ ou agricultura produto  com selo de
inspeçao GK

22.620,00650,00 34,80KG00074 00074 GK

00007361
CARNE BOVINA DE SEGUNDA(ACÉM)
GK

17.127,50650,00 26,35KG00075 00075 GK

00007567

CARNE BOVINA, MUSCULO  MOIDO  DE SEGUNDA,
FRESCA SEM OSSO,  CONTENDO IDENTIFICAÇAO
DO PRODUTO MARCA
carne bovina, musculo  moido  de segunda, fresca
sem osso,  contendo identificaçao  do produto marca
do fabricante prazo de validade marcos e carimbos
oficias de acordo com as portarias do ministerio da
saude e/ou  agricultura produto com selo de inspeçao
GK

15.990,00650,00 24,60KG00076 00076 GK

00027613
CARNE SUINA INATURA (TIPO PERNIL), SEM PELE E
SEM OSSO
FRIELLA

9.060,00600,00 15,10KG00077 00077 FRIELLA

00022761

CARNE SUÍNA, BISTECA SEM PELE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CARIMBOS OFICIAIS
DE ACORDO COM AS
carne suína, bisteca sem pele, contendo identificação
do produto, carimbos oficiais de acordo com as
portarias do ministério da saúde e/ou agricultura.
produto com selo de inspeção FRIELLA

8.195,00550,00 14,90KG00078 00078 FRIELLA

00022881

COXA E SOBRECOXA NÃO DORSAL DE FRANGO
CONGELADA - AS EMBALAGENS DEVERÃO TER
SELO DE PROCEDÊNCIA COM
coxa e sobrecoxa não dorsal de frango congelada -
as embalagens deverão ter selo de procedência com
data de validade e demais especificações exigidas
pela lei de rotulagem da anvisa. JAGUAR FRANGO

5.128,50650,00 7,89KG00079 00079 JAGUAR
FRANGO

00007569

FRANGOS CONGELADO EMBALADO
CORRETAMENTE SEM ABERTURAS  CONTENDO
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO  MARCA DO F
frangos congelado embalado corretamente sem
aberturas  contendo identificaçao do produto  marca
do fabricante  prazo de validade marcas e carimbos
oficiais de acordo com as portarias do ministerio da
saude  e/ou agricultura  produto com selo de
inspençao 1º qualidade JAGUAR FRANGO

7.536,00800,00 9,42KG00080 00080
JAGUAR
FRANGO

00007611

LINGÜIÇA  CALABRESA,  CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS  E
CARIMBOS  OFICIAIS,
lingüiça  calabresa,  contendo marca do fabricante,
prazo de validade marcas  e  carimbos  oficiais,  de
acordo  com  as  portarias  do ministério  da  saúde
e/ou  agricultura.  .produto  com  selo  de inspeção

2.862,00120,00 23,85KG00081 00081 FRIELLA

6

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço - COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

FRIELLA

00012253

LINGUIÇA FRESCA TIPO TOSCANA RESFRIADA - AS
EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE
PROCEDÊNCIA COM DATA DE V
linguiça fresca tipo toscana resfriada - as
embalagens deverão ter selo de procedência com
data de validade e selo de inspeção federal (sif) e
demais especificações exigidas pela lei de rotulagem
da anvisa. FRIELLA

5.215,00350,00 14,90KG00082 00082 FRIELLA

00007633
LINGUIÇA MISTA IN NATURA
CASEIRA

4.270,00350,00 12,20KG00083 00083 CASEIRA

00007586

MORTADELA DE CARNE BOVINA CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO
mortadela de carne bovina contendo
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,
prazo  de
validade,  marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo
com  as
portarias do  ministério  da  saúde  e/ ou  agricultura.
produto
com selo de inspeção. PERDIGAO

3.270,00150,00 21,80KG00084 00084 PERDIGAO

00012255

PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PE
peito de frango, embalado, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquida LAR

3.480,00300,00 11,60KG00085 00085 LAR

00007606

PRESUNTO, CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO
DA AGRICULTURA
FRIELLA

3.825,00150,00 25,50KG00086 00086 FRIELLA

00020017
SALSICHA A GRANEL
GUIBOM

1.168,50150,00 7,79KG00087 00087 GUIBOM

00012336
COPO DE VIDRO 200 ML
NADIR 54,0030,00 1,80UN00124 00124 NADIR

00022774

DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 11% DO PRINCIPIO
ATIVO BÁSICO DO DETER
detergente líquido, biodegradável, concentrado, com
no mínimo 11% do principio ativo básico do
detergente, embalagem plástica com 500 ml, e prazo
de validade VIDA

3.048,001.200,00 2,54UN00126 00126 VIDA

00027624

ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO ABRASIVO,
para limpeza em geral embalagem em pacote com 8
unidades peso liquido não inferior a 50 gramas,
contendo marca do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade ASSOLAN

1.674,00600,00 2,79UN00132 00132 ASSOLAN

00007429

FÓSFORO DE SEGURANÇA, EMBALAGEM C/ 10
CAIXAS DE MADEIRA, CONTENDO 40 PALITOS
CADA
PARANA

716,00200,00 3,58UN00136 00136 PARANA

00007400
INSETICIDA A BASE DE AGUA, EM SPRAY,
MULTI-INSETICIDA, NAO CONTENDO

2.805,00187,00 15,00UN00143 00143 MATINSET
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Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
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CFC-CLOROFLUORCARBON, EMBALAGEM
inseticida a base de agua, em spray, multi-inseticida,
nao contendo cfc-clorofluorcarbon, embalagem com
volume nao inferior a 300 ml e superior a 400ml, nome
do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade. registro no ministerio da saude. MATINSET

00020233
LEITEIRA DE ALUMÍNIO, C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
2LT
LUMILUZ

275,527,00 39,36UN00144 00144 LUMILUZ

00007404

LIMPADOR INSTANTANEO LIMPEZA PESADA,
COMPOSTO DE TENSOATIVO NAO IONICO,
COADJUVANTES, EMBALAGEM FRAS
limpador instantaneo limpeza pesada, composto de
tensoativo nao ionico, coadjuvantes, embalagem
frasco com no minimo 500 ml. contendo marca do
fabricante e prazo de validade. registro no ministerio
da saude. QBOA

7.690,001.000,00 7,69UN00146 00146 QBOA

00021889
LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, C/ BICO
SQUEEZE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML
ALPES

4.410,001.000,00 4,41UN00147 00147 ALPES

00023262

PURIFICADOR DE AR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
400 ML, AEROSOL, FRAGRANCIA AGRADAVEL,
NOME DO FABRICANTE
purificador de ar, embalagem individual de 400 ml,
aerosol, fragrancia agradavel, nome do fabricante,
datade fabricação e prazo de validade, registro no
ministerio da saude. PURO AR

5.193,15389,00 13,35UN00163 00163 PURO AR

00027632
RODO COM ESPONJA LIMPA FÁCIL -
c/ esponja de fibra abrasiva, com medidas mínimas
de 240mm x 80mm x 25mm, com cabo LOCATELLI

1.297,80103,00 12,60UN00164 00164 LOCATELLI

00023264
RODO DE ESPUMA, C/ CABO
LOCATELLI 1.148,00100,00 11,48UN00165 00165 LOCATELLI

00020229
RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA DE
NO MÍNIMO 40CM
LOCATELLI

1.603,50150,00 10,69UN00166 00166 LOCATELLI

Total do Fornecedor:  171.390,57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

CNPJ 00.074.295/0001-40

Endereço Avenida AVENIDA UNIAO, 396 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499722506

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007541

AÇUCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA,
SACAROSE DE CANA- DE-AÇUCAR, EMBALAGEM
DE 5 KG POLIETILENO, CONT
açucar cristalizado, na cor branca, sacarose de
cana- de-açucar, embalagem de 5 kg polietileno,
contendo data de fabricação e prazo de validade
com registro no ministerio da saude e atender
portaria 451/97 ministerio da saude e a resolução
12/79 SARA

20.870,001.000,00 20,87UN00002 00002 SARA

00026226

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO,
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM
CONTENDO 5KG, COM IDEN
arroz agulhinha tipo 1, subgrupo polido, classe longo
fino, tipo 1, embalagem contendo 5kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido, com registro no ministerio
da agricultura e/ou ministerio da saude MINUETTO

8.869,20380,00 23,34UN00009 00009 MINUETTO

00021695

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/
2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO
NO MINISTER
biscoito doce tipo leite, com mínimo 400g, c/ 2/3
pacotes, embalagem dupla, com registro no ministerio
da agricultura e/ou ministerio da saude PRODASA

7.429,401.210,00 6,14UN00012 00012 PRODASA

00023239
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS
PRODASA

7.794,501.190,00 6,55UN00013 00013 PRODASA

00007545

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM À VÁCUO
COM 500 GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE,
café torrado e moído, embalagem à vácuo com 500
gr, contendo data de fabricação e prazo de validade,
com selo de pureza da associação brasileira da
indústria do café - abic e do ministério da agricultura
MANDELA

54.775,003.500,00 15,65UN00018 00018 MANDELA

00006337
ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS
YARI

7.493,401.380,00 5,43CX00030 00030 YARI

00012226

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -
UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LA
feijão carioca tipo 1 - pacotes de 1 kg -  umidade
máxima de 15%. livre de sujidades, parasitas e
larvas. (resolução anvisa cnnpa n.º 12/78).
PAIQUERE

4.361,00700,00 6,23UN00036 00036 PAIQUERE

00011282

MACARRÃO ESPAGUETE - PACOTES DE 1 KG -
PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS,
COMPOSIÇÃO MINIMA: CARBOIDRA
macarrão espaguete - pacotes de 1 kg - pacotes bem
fechados e intactos, composição minima:
carboidratos minimo de 70 g, proteinas minimo de 13
g, lipidios minimo 1,2 g. colesterol min. 15 g.demais
especificações consultar resolução rdc nº 93/2000
FLORIANI

3.036,20380,00 7,99UN00045 00045 FLORIANI

00012229 MACARRÃO PARAFUSO - PACOTES DE 1 KG . 1.837,70230,00 7,99UN00046 00046 FLORIANI
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PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: CARBOIDRAT
macarrão parafuso - pacotes de 1 kg . pacotes bem
fechados e intactos  composição mínima:
carboidratos mínimo de 70 g; proteínas mínimo de
13g; lipídios mínimo 1,2 g. colesterol mín. 15 mg.
demais especificações consultar resolução rdc n.º
93/2000. FLORIANI

00007620

MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAD
macarrao picado, pacote c/ 1 kg, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde - 1ª qualidade
FLORIANI

3.078,00380,00 8,10UN00047 00047 FLORIANI

00007367

MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS.
embalagem com 500 gramas, contendo identificaçao
do produto, marca do fabricante  data de fabricaçao
e validade, de acordo com a resoluçao 12/78 da
cnnpa registro no ministerio  da agricultura e/ou
ministerio  da saude. COAMO

388,1757,00 6,81UN00050 00050 COAMO

00012230

ÓLEO DE SOJA REFINADO - EMBALAGENS
CONTENDO 900 ML -  AS EMBALAGENS DEVERÃO
ESTAR ÍNTEGRAS. AS CARAC
óleo de soja refinado - embalagens contendo 900 ml -
as embalagens deverão estar íntegras. as
características sensoriais compreendem: aspecto
límpido e isento de impurezas; cor, odor e
característicos. COAMO

5.355,00900,00 5,95UN00054 00054 COAMO

00026524
SABÃO EM PEDRA, PACOTE COM 5 UNIDADES COM,
NO MÍNIMO 200 G CADA UNIDADE
NOVA

7.494,00600,00 12,49UN00167 00167 NOVA

00026632

SABÃO EM PÓ BIODEGRADAVEL, CONTENDO
RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS
TAMPONENTES, BRANQUEADORE
sabão em pó biodegradavel, contendo rensoativos,
coadjuvantes, sinergistas tamponentes,
branqueadores opticos, corantes,
enzimas,adenuadores de espuma, sequestrante,
alvejante, perfume em agua embalagem com 1 kg,
nome do fabricantes, registro no ministerio da saude.
KLIP

12.771,00900,00 14,19UN00168 00168 KLIP

00007410

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 100LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
5UND
ORIENT

5.940,001.200,00 4,95UN00171 00171 ORIENT

Total do Fornecedor:  151.492,57

10

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SIDNEI APARECIDO BORDINI - PRESENTES
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Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00019780
BACIA DE PLÁSTICO MÉDIA DE 10 LITROS
PLASNEW

107,0010,00 10,70UN00110 00110 PLASNEW

00028191
BACIA DE PLASTICO DE 20 LITROS
PLASMONT

216,1511,00 19,65UN00111 00111 PLASMONT

00000417
BALDE DE PLASTICO UNIDADE
capacidade 20 litros ARQPLAST 536,0032,00 16,75UN00112 00112 ARQPLAST

00020243
CESTO DE LIXO COM TAMPA CAPACIDADE DE 30
LITROS, PLASTICO RESISTENTE
ARQPLAST

817,5025,00 32,70UN00117 00117 ARQPLAST

00020242
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 100
LITROS, PLASTICO RESISTENTE
PLASNEW

1.540,0020,00 77,00UN00118 00118 PLASNEW

00020244
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 50
LITROS, PLASTICO RESISTENTE
PLASNEW

968,8020,00 48,44UN00119 00119 PLASNEW

00004422
COADOR DE PANO PARA CAFÉ
PRINCESA 620,10130,00 4,77UN00120 00120 PRINCESA

00027568
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS
ROMA PINCEI

308,4060,00 5,14UN00130 00130 ROMA PINCEI

00023267
ESCOVA DE LAVAR VASO SANITÁRIO
c/ suporte ROMA PINCEI

266,8046,00 5,80UN00131 00131 ROMA PINCEI

00023260
VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA
CONDOR

1.750,00200,00 8,75UN00181 00181 CONDOR

Total do Fornecedor:  7.130,75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME

CNPJ 14.926.659/0001-88

Endereço - COMERCIAL. AV. RIO DE JANEIRO 233, 233 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00011336
BOLO RECHEADO COM FRUTAS
PROPRIA

15.264,00300,00 50,88KG00089 00089 PROPRIA

00022769
BOLO RECHEADO DOIS AMORES
PROPRIA

16.512,00300,00 55,04KG00090 00090 PROPRIA

00025078
BOLO SECO (DIVERSOS SABORES) - COM
COBERTURA
PROPRIA

6.545,50190,00 34,45KG00091 00091 PROPRIA

00021927
DOCE TIPO 'CAROLINA', RECHEADO C/ DOCE DE
LEITE
PROPRIA

10.786,00200,00 53,93KG00093 00093 PROPRIA

00021924

LANCHINHO NATURAL, CONTENDO ALFACE,
PRESUNTO, MUSSARELA E COBERTURA DE
MUSSARELA
PROPRIA

10.730,002.900,00 3,70UN00094 00094 PROPRIA

00011338
SALGADINHOS FRITOS
PROPRIA

20.580,00250,00 82,32CNT00098 00098 PROPRIA

Total do Fornecedor:  80.417,50
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HOMOLOGAÇÃO

Vencedor PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME

CNPJ 16.524.948/0001-86

Endereço - COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 133, 133 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00022767
BOLINHO ZEZÉ (ESPERA MARIDO)
KI DELICIA

9.490,00200,00 47,45KG00088 00088 KI DELICIA

00025076
BOLO SECO (DIVERSOS SABORES) - SEM
COBERTURA
KI DELICIA

5.841,00180,00 32,45KG00092 00092 KI DELICIA

00021926
PÃO DE QUEIJO ASSADO, PRONTO P/ CONSUMO
KI DELICIA

13.161,00300,00 43,87KG00095 00095 KI DELICIA

00020021

PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO,
SAL E ÁGUA, CASCA CROCANTE DE COR
UNIFORME CASTANHO-DOUR
pão francês, preparado c/ farinha de trigo, sal e
água, casca crocante de cor uniforme
castanho-dourada e miolo de cor branca KI DELICIA

36.840,002.400,00 15,35KG00096 00096 KI DELICIA

00023238
SALGADINHOS ASSADOS, TIPO ESFIHA
KI DELICIA

15.885,00300,00 52,95KG00097 00097 KI DELICIA

00021925
SALGADO ASSADO, TIPO 'BAURUZINHO'
KI DELICIA

12.737,50250,00 50,95KG00099 00099 KI DELICIA

Total do Fornecedor:  93.954,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974

CNPJ 35.947.788/0001-22

Endereço - COMERCIAL. RUA ORLANDO TAVARES LOPES 99, 99 -  - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4498813548

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021930
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO, MEDIDAS
APROXIMADAS 50CM X 70CM
DLM ENXOVAL

1.585,00250,00 6,34UN00155 00155 DLM ENXOVAL

00020247
SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML
VIS NATURALIS

10.040,001.000,00 10,04UN00170 00170 VIS NATURALIS

00024947

TOALHA DE ROSTO, PRÉ-LAVADA, FELPUDA, 100%
ALGODÃO, VÁRIAS CORES, MEDIDAS MÍNIMAS
APROXIMADAS 45CM X
toalha de rosto, pré-lavada, felpuda, 100% algodão,
várias cores, medidas mínimas aproximadas 45cm x
70cm VOTEX TEXTIL

2.553,00150,00 17,02UN00179 00179 VOTEX TEXTIL

Total do Fornecedor:  14.178,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor LUCAS GABRIEL GARUTI MACHADO 11764825993

CNPJ 40.462.076/0001-53

Endereço AVENIDA RIO DEJANEIRO, 164 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007609

AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE VALIDADE, E REGIST
amendoim descascado embalagem c/ 500 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura TERRA VERDE

553,2060,00 9,22UN00007 00007 TERRA VERDE

00021847
BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
DE 30G
TERRA VERDE

36,8020,00 1,84UN00011 00011 TERRA VERDE

00024319
CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 10G
TERRA VERDE

219,2080,00 2,74UN00020 00020 TERRA VERDE

00012232

CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO
100G, EMBALADA ADEQUADAMENTE, COM PRAZO
DE VALIDADE
TERRA VERDE

197,0050,00 3,94UN00023 00023 TERRA VERDE

00007546

COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE F
coloral pct c/ 500 gr, contendo identificação do
produto, marca do fabricação do produto, marca de
fabricante, data de fabricação e validade, de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa, registro no
ministerio da agricultura e ou ministerio da saude
TERRA VERDE

636,3070,00 9,09UN00024 00024 TERRA VERDE

00027594
CRAVO DA INDIA PACOTE C/ NO MINIMO 7 GRAMAS,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura. TERRA VERDE

292,0080,00 3,65UN00025 00025 TERRA VERDE

Total do Fornecedor:  1.934,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor Bianca Soares do Nascimento Ribeiro 36708458870

CNPJ 45.335.900/0001-28

Endereço Residêncial . AV. RIO DE JANEIRO, 189 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 449086750

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021922

BOMBOM TIPO BOLA, COM RECHEIO A BASE DE
CASTANHA DE CAJÚ/AMENDOIM/AVELÃ,
ENVOLVIDO C/ CAMADA DE BISC
bombom tipo bola, com recheio a base de castanha
de cajú/amendoim/avelã, envolvido c/ camada de
biscoito waffer e coberto c/ camada de chocolate ao
leite, unidade c/ aproximadamente 22g embalado
individulamente, pacote c/ 1kg ARCOR

10.740,00200,00 53,70UN00017 00017 ARCOR

00021919
CANUDO FRITO, RECHEADO C/ DOCE DE LEITE,
CAIXA/BANDEJA C/ 50UND
TIO CARECA

5.603,00130,00 43,10UN00021 00021 TIO CARECA

00021920

DOCE 'TETA DE NEGA', FEITO DE MARSHMALLOW
COBERTO C/ FINA CAMADA DE CHOCOLATE,
BANDEJA/CAIXA C/ 50UN
doce teta de nega, feito de marshmallow coberto c/
fina camada de chocolate, bandeja/caixa c/ 50und
NBONN

4.277,00130,00 32,90UN00027 00027 NBONN

00021921
DOCE DE ABÓBORA EM FORMATO DE CORAÇÃO,
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 50UND
NBONN

4.555,20130,00 35,04UN00028 00028 NBONN

00012332
COLHERZINHAS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/
10 UNIDADES
PLAZAPEL

530,00200,00 2,65UN00121 00121 PLAZAPEL

00000442
COPO DESCARTAVEL 180 ML CX CONTENDO NO
MÍNIMO 2500 UNIDADES
VITALFORM

23.000,00200,00 115,00CX00122 00122 VITALFORM

00000470
COPO DESCARTAVEL 50 ML CX C/ 5000 UNIDADES
CRISTALCOPO

23.400,00180,00 130,00CX00123 00123 CRISTALCOPO

00024970
DISPENSER PORTA COPOS 150/160/200ML
PREMISSE

2.054,0050,00 41,08UN00127 00127 PREMISSE

00024971
DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA
PREMISSE

1.970,5050,00 39,41UN00128 00128 PREMISSE

00024972
DISPENSER PORTA SABONETE LÍQUIDO DE 1L
PREMISSE 1.360,0050,00 27,20UN00129 00129 PREMISSE

00007577

FILME DE PVC TRANSPARENTE 28 CM X 15 MTS,
PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS,
CONTENDO NOME DO FABRI
filme de pvc transparente 28 cm x 15 mts, para
acondicionamento de alimentos, contendo nome do
fabricante e prazo de validade bompack

652,80120,00 5,44UN00135 00135 bompack

00012331
GARFINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10
UND
PLAZAPEL

490,00200,00 2,45UN00137 00137 PLAZAPEL

00007563

GUARDANAPOS DE PAPEL 24 X 22, PACOTE C/ 50
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICAN
guardanapos de papel 24 x 22, pacote c/ 50
unidades, com identificação do produto, marca do
fabricante KINGKOCK

972,00400,00 2,43UN00142 00142 KINGKOCK

00023263
LUVAS LATEX PARA SERVIÇOS GERAIS MEDIA PAR
bompack

1.719,20280,00 6,14PAR00151 00151 bompack
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor Bianca Soares do Nascimento Ribeiro 36708458870

CNPJ 45.335.900/0001-28

Endereço Residêncial . AV. RIO DE JANEIRO, 189 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 449086750

00007433
PAPEL ALUMÍNIO, C/ MEDIDA MÍNIMA 7,5M X 30CM,
EMBALAGEM C/ 1UND
bompack

1.120,00200,00 5,60UN00156 00156 bompack

00006114
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS,
FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1000FLS
REMAPEL

20.208,001.200,00 16,84UN00158 00158 REMAPEL

00012330
PRATINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10
UNID
CRISTALCOPO

801,00300,00 2,67UN00161 00161 CRISTALCOPO

00007413

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 15LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
10UND
ecoplan

5.124,001.200,00 4,27UN00172 00172 ecoplan

00007411

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 30LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
10UND
ecoplan

4.680,001.200,00 3,90UN00173 00173 ecoplan

00007412

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
10UND
ecoplan

4.944,001.200,00 4,12UN00174 00174 ecoplan

00028159
SACO PLASTICO P/ EMBALAGEM, C/ CAPACIDADE
P/ 7 KG, C/ 100 UNIDADES
bompack

1.680,00150,00 11,20UN00175 00175 bompack

00028160
SACO PLASTICO P/ EMBALAGEM, C/ CAPACIDADE
P/ 5 KG, C/ 100 UNIDADES
bompack

1.405,50150,00 9,37UN00176 00176 bompack

00028161
SACO PLASTICO P/ EMBALAGEM, C/ CAPACIDADE
P/ 3 KG, C/ 100 UNIDADES
bompack

1.221,00150,00 8,14UN00177 00177 bompack

Total do Fornecedor:  122.507,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA

CNPJ 28.663.992/0001-56

Endereço Avenida RIO DE JANEIRO, 47 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007590

ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, INSTANTÂNEO,
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTOD
achocolatado em pó, enriquecido com vitaminas,
instantâneo,
a base de açúcar,  cacau em pó e maltodextrina,
embalagem em
lata  ou  pote  plástico  com  400  gramas,  com
identificação  do
produto, marca do  fabricante, prazo de  validade  e
peso  liquido, com registro no ministério da saúde
e/ou ministério da agricultura.
ATALAIA

6.920,001.000,00 6,92UN00001 00001 ATALAIA

00027581
ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO C/ 200 ML
MAGRO

210,7525,00 8,43UN00003 00003 MAGRO

00026515
ÁGUA MINERAL, COM GÁS, EMBALAGEM PLÁSTICA
C/ MÍNIMO 500ML
CRISTAL

576,00400,00 1,44UN00004 00004 CRISTAL

00028153
AGUA MINERAL, SEM GAS, EMBALAGEM PLASTICA
C/ MINIMO 200ML (COPO)
SAFIRA

409,50450,00 0,91UN00005 00005 SAFIRA

00020317
ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, EMBALAGEM PLÁSTICA
C/ MÍNIMO 500ML
CRISTAL

556,00400,00 1,39UN00006 00006 CRISTAL

00012263

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E
REGISTRO NO MINIS
amido de milho embalagem c/ 1 kg, contendo nome do
fabricante, data de validade, e registro no ministerio
da agricultura AMAFIL

420,5050,00 8,41UN00008 00008 AMAFIL

00023251

BISCOITO TIPO ROSCA DE CALDA, SABOR
BAUNILHA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 720
GRAMAS
NINFA

8.033,20760,00 10,57UN00014 00014 NINFA

00023252
BISCOITO TIPO ROSCA, SABOR COCO/LEITE,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 720 GRAMAS
Girassol

6.684,70590,00 11,33UN00015 00015 Girassol

00007548

CALDO DE GALINHA EMBALAGEM COM 57
GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DA
caldo de galinha embalagem com 57 gramas,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e validade de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa, registro no
ministerio da agricultura e ministerio da saude. APTI

816,00400,00 2,04UN00019 00019 APTI

00007604

CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO N
creme de leite, embalagem c/ 200 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura CCGL

806,00200,00 4,03UN00026 00026 CCGL

00023254 DOCE DE LEITE PASTOSO, TIPO FONDANT DE LEITE, 3.248,40120,00 27,07UN00029 00029 AUREA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA

CNPJ 28.663.992/0001-56

Endereço Avenida RIO DE JANEIRO, 47 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 950 GRAMAS
AUREA

00027596
ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS
FUGINI

251,3070,00 3,59UN00031 00031 FUGINI

00027597
EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
340G.
CIAFRIOS

1.244,80320,00 3,89UN00032 00032 CIAFRIOS

00012235
FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA
ADEQUADAMENTE.
SINHA

292,80120,00 2,44UN00040 00040 SINHA

00012277

GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES,
EMBALAGEM C/ 35 GRAMAS, CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA
gelatina em pó p/ preparo, vários sabores,
embalagem c/ 35 gramas, contendo nome do
fabricante, data de validade e registro do ministerio
da agricultura e da saude APTI

214,50150,00 1,43UN00041 00041 APTI

00027602

GOIABADA,
, pacote c/ 400 gramas, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso
liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde VAL

907,20180,00 5,04UN00042 00042 VAL

00007605

LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO
leite condensado embalagem c/ 395 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura MOCOCA

822,90130,00 6,33UN00043 00043 MOCOCA

00020003
LEITE EM PÓ - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400
GRAMAS
PARMALAT

2.272,50150,00 15,15UN00044 00044 PARMALAT

00012278

MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS
EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR INTEGRAS, TER
SELO DE PROCEDENCIA
maionese - embalagens de 500 gramas - as
embalagens deverão estar integras, ter selo de
procedencia c/ data de validade e demais
especificações exigidas pela lei de rotulagem da
anvisa) SUAVIT

309,5050,00 6,19UN00048 00048 SUAVIT

00027606

MARGARINA VEGETAL COM SAL,
embalagem com 500 gramas, contendo identificaçao
do produto, marca do fabricante  data de fabricaçao
e validade, de acordo com a resoluçao 12/78 da
cnnpa registro no ministerio  da agricultura e/ou
ministerio  da saude. COAMO

4.464,00600,00 7,44UN00049 00049 COAMO

00027607

MASSA DE PASTEL, EMBALAGEM C/ 1 KG,
embalagem c/ 1 kg, contendo nome do fabricante,
data de validade, e registro no ministerio da
agricultura. RAFFAELA

1.119,2080,00 13,99UN00051 00051 RAFFAELA

00012233

MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE E REGISTRO NO MIN
milho verde embalagem c/ 200 gramas, contendo

574,50150,00 3,83UN00053 00053 FUGINI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA

CNPJ 28.663.992/0001-56
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Contato 0000000000

nome do fabricante, data de validade e registro no
ministério da agricultura FUGINI

00007589
REFRESCO VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS
ATALAIA

1.035,00180,00 5,75UN00062 00062 ATALAIA

00007561

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG,
COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  DO
FABRICANTE PRAZO
sal refinado iodado, embalagem com 1 kg, com
identificaçao  do produto , marca  do fabricante prazo
de validade  e peso  liquido com registro no ministerio
da agricultura  e/ou  ministerio da saude - SALINAS

434,00200,00 2,17UN00066 00066 SALINAS

00021917

SUCO CONCENTRADO, VÁRIOS SABORES
(LARANJA/UVA/PÊSSEGO/CAJU/GOIABA),
EMBALAGEM TIPO TETRA PAK C/ 1LT
PURITY

1.879,50350,00 5,37UN00069 00069 PURITY

00023249

SUCO DE LARANJA INTEGRAL, PASTEURIZADO,
SEM CONSERVANTES, NÃO ALCÓOLICO, NÃO
FERMENTADO, EMBALAGEM C
suco de laranja integral, pasteurizado, sem
conservantes, não alcóolico, não fermentado,
embalagem c/ no mínimo 900 ml PRATS

3.386,85335,00 10,11UN00070 00070 PRATS

00026681
TEMPERO PRONTO VÁRIOS SABORES, 60G, COM 12
SACHÊS
ZAELI

717,00150,00 4,78UN00071 00071 ZAELI

00012258

LEITE PASTEURIZADO, TIPO 'C', RESFRIADO,
EMBALAGEM DE POLIETILENO C/ 1LT, SABOR, COR,
ODOR E ASPECTO
leite pasteurizado, tipo c, resfriado, embalagem de
polietileno c/ 1lt, sabor, cor, odor e aspecto
característicos, c/ prazo de validade não inferior a 3
dias no ato da entrega VIDATIVA

5.091,50850,00 5,99UN00100 00100 VIDATIVA

00021871
ADESIVO INSTANTÂNEO UNIVERSAL, EMBALAGEM
C/ MÍNIMO 3G
THREBOND

200,0040,00 5,00UN00103 00103 THREBOND

00027618
ALCOOL 96%, FRASCO C/ 1 LITRO.
ARAUCARIA

9.240,001.000,00 9,24UN00105 00105 ARAUCARIA

00007390
DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM
PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT
ALPES

5.640,001.000,00 5,64UN00125 00125 ALPES

00023258

LIMPADOR DE PISO, FRASCO COM NO MÍNIMO 500
ML, TENSOATIVO NÃO-IONICO, SEQUESTRANTE,
NEUTRALIZANTE, C
limpador de piso, frasco com no mínimo 500 ml,
tensoativo não-ionico, sequestrante, neutralizante,
conservante, água e corante contendo o nome do
farbricante data de fabricação e prazo de validade, o
produto devera ter registro no ministerio da saude
SUPER CLEAN

9.440,001.000,00 9,44UN00145 00145 SUPER CLEAN

00007406

PAPEL HIGIENICO, FOLHA SIMPLES PICOTADA, EM
ROLO, NAO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA
COR BRANCA, 30 M.
papel higienico, folha simples picotada, em rolo, nao
reciclado, alta absorção, na cor branca, 30 m. pacote

18.387,00300,00 61,29FD00157 00157 TROPICOS
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com 4 rolos, a embalagem devera conter a marca do
fabricante, dimensao, indicaçao de nao reciclado, cor
e lote do produto. fardo c/ 16 pacotes, c/ 4 rolos
cada. TROPICOS

00007397
PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE SANITÁRIO, C/
SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ MÍNIMO 35G
SANY

800,00400,00 2,00UN00160 00160 SANY

Total do Fornecedor:  97.405,10

Total Geral:  856.566,71

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 03/10/2023

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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câmara municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: NOME DO ÓRGÃO PÚBLICO
PREGOEIRO
PORTARIA Nº 05/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 15/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N º 03/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA, COM RESERVA DE COTA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
1. A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, torna público que se encontra aberta, licitação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por Lote, 
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar 123/2006, 
objetivando a “aquisição de Desktops (computador de mesa), 
Notebooks, Impressoras, Scanners, Monitores, Nobreaks, de acordo 
com as condições, quantidades e especificações técnicas contidas no 
Anexo I – Termo de Referência Geral”, deste edital, para atender as 
necessidades administrativas da Câmara Municipal de Umuarama/PR.
1.1. O procedimento licitatório será regido pela Lei de Licitações nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 021/2021 de 
26 de janeiro de 2021, aplicando-se subsidiariamente, Decreto nº 
10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica no âmbito da Administração Pública Federal; 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, e demais normas 
regulamentares aplicáveis.
1.2. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL
1.2.1. O presente edital poderá ser adquirido no Portal 
Transparência da Câmara Municipal de Umuarama, junto ao endereço 
eletrônico http://portaltransparencia.cmu.pr.gov.br em “Licitatórios” > 
“Editais em Aberto”, ou em (www.bll.org.br).
1.2.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer 
alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, 
estarão disponíveis nos sites supracitados, cabendo aos interessados 
inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas 
pela Câmara Municipal (www.cmu.pr.gov.br) e pela BLL, não cabendo 
aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações 
prestadas com referência ao edital em questão.
1.3. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL.
1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara 
Municipal de Umuarama - denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.
bll.org.br):
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Até às 08:30 horas do dia 20/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 
horas do dia 20/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do 
dia 20/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
INFORMAÇÕES: Endereço: Av. Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, 
CEP:87.501-130, cidade de Umuarama – PR. – Fone: (44) 3621-3750
Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes
Pregoeiro

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.036/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 062/2023 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
062/2023 – PMU, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de 01 (um) reservatório de água com capacidade 
de 100.000 litros, a fim de suprir as necessidades da Associação de 
Moradores da Estrada Jurupoca, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa SOLIZ COMERCIAL LTDA, para o item 01.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração
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prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 113/2023
Republicação por incorreção
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.992.446/0001-
51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 113/2023, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 058/2023), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta licitação, 
qual seja, Item 1 (Óleo Diesel S500) e Item 2 (Gasolina Comum), constante do CONTRATO Nº 
113/2023, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas 
Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 02/10/2023 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
1 Óleo Diesel S500 6,06 6,29 3,8%
2 Gasolina Comum 5,30 5,59 5,5%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º, do CONTRATO Nº 113/2023 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 26/09/2023 bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 17/09/2023 a 
23/09/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 29 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°780/2023 de 20/06/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento de  
01 (um) motor de popa, novo, zero horas, 4 tempos, 60 HP, para atender as necessidades do 
Instituto Água e Terra de Umuarama/PR, com recurso do fundo do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente - CMMA conforme ATA nº 179/2023.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 07/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 07/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 44.490,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e 
noventa reais)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
WALTER LUIZ NISHIYAMA SUCUPIRA
 Secretário de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Aditivo 008 ao Contrato n° 085/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PRISCILA PRADO SILVA NASSIF SPOLADORE
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de maio de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em R$ 136.000,00 (cento 
e trinta e seis mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais), para R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 74 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 75- F: 303 
Cláusula Quarta:  Substitui-se o fiscal do presente contrato, a Sra. DAIANE CORTEZ RAIMONDI, 
inscrita no  CPF sob nº 059.845.939-12, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama – Pr, passando-se a ser a sra. Ana Cláudia Zanin Rosa, inscrita no CPF sob n° 
066.417.889-89, Enfermeira PSF, lotada no Fundo Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/09/2023.

Termo de Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 107/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. HELIO DA 
SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob nº 067.847.059-63, Diretor de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos da Prefeitura Municipal de Umurama – Pr..  e fica alterado o Fiscal de contrato para o 
Sr. SERGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR, inscrito no CPF sob n° 077.219.159-02, Chefe de Divisão 
de Manutenção de Malha Viária lotado na Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos da Prefeitura Municipal de Umurama – Pr
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/09/2023.
Umuarama, 02 de outubro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 

–
“Declaração de enquadramento na Receita Federal (Lucro Real –

Presumido ou Simples), se for o caso”

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 047/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 013/2023 – FMS – Sistema de Registro e Preços.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 013/2023 – FMS - Sistema de Registro e Preços, que tem 
por objeto a contratação de empresa,  para o fornecimento de formulas infantis, dietas enterais 
e suplementos alimentares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas PROMISSE COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, para os itens 01, 02, 04, 06, 08, 09, 10, 12, 13, 17, 18, 
22, 37, 41, 42; NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, para o item 03; VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA, 05, 19; A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, para os itens 07, 11, 14, 15; NUTRIÇÃO 
ORIGINAL LTDA, para os itens 16, 20, 21, 23, 24, 25, 38, 39, 40, 44, 45; RCA MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA, para os itens 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 43; UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, 
para o item 27, ROSSANE SERAFIM MATOS EPP, para o item 28; CIRÚRGICA ITAMARATY 
COMERCIAL LTDA, para o item 35.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de setembro de 2023.
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Secretário de Saúde Designado

TERMO DE REFERÊNCIA
DO OBJETO
Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de elaboração, organização, 
planejamento e execução de Processo Seletivo Público.
1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO
Processo Seletivo Público para provimento de cargo de carreira, em caráter efetivo, atendendo às 
necessidades deste Município, conforme especificado a seguir:
Agente Comunitário de Saúde (ACS)
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo;
- Residir na área da comunidade em que deseja atuar desde a data da publicação do edital de 
processo seletivo.
Vencimento R$ 2.604,00 + Adicional de Insalubridade*
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 700
Nº de vagas de Ampla Concorrência 08
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição 40,00
Tipo de Prova Prova Objetiva
* O adicional de insalubridade é devido quando o trabalhador é exposto a agentes nocivos no 
ambiente de trabalho.
Agente de Combate ás Endemias
Requisitos/escolaridade para investidura no cargo - Ensino Médio Completo.
Vencimento R$ 2.604,00 + Adicional de Insalubridade*
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 08
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Nº de vagas para Afrodescendentes 01
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição 40,00
Tipo de Prova Prova Objetiva
* O adicional de insalubridade é devido quando o trabalhador é exposto a agentes nocivos no 
ambiente de trabalho.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Venho através desta a presença de Vossa Senhoria, solicitar que sejam tomadas as providências 
necessárias para Processo Seletivo Público – PSP, para a contratação de servidores para cargos 
de Agentes Comunitários de Saúde – 40 Horas semanais e Agente de Combate às Endemias 
conforme justificativa a seguir:
Agente Comunitário de Saúde (ACS): 10 (dez) vagas, tendo em vista que o Ministério da Saúde 
recomenda que a equipe do programa seja composta, no mínimo por seis Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS), sendo este profissional responsável por estabelecer o contato mais próximo 
com cada família de sua área de atuação com as visitas domiciliares. Um agente pode chegar a 
acompanhar no máximo 750 pessoas (Portaria 1886). Sendo assim, a contratação de novos ACS 
se faz necessário para adequar as recomendações do Ministério da Saúde, e nos últimos anos 
alguns agentes pediram exoneração, outros estão contratados pelo processo seletivo, e ainda 
unidades que foram inauguradas.
Atualmente a Secretaria de Saúde, conta com 80 agentes de controle e combate a endemias, 
entre equipes de visitas domiciliares, supervisores, equipes de animais peçonhentos, pontos 
estratégicos, projetos, vigiágua, educação em saúde e coordenação. Sendo que, desse total, 
36 são contratados em regime de Processo Seletivo Simplificado-PSS, por tempo determinado, 
que encerrarão contrato no ano de 2023, restando apenas 44 agentes concursados para suprir 
todas as demandas inerentes a Vigilância Ambiental, com destaque para as equipes de visitas 
domiciliares onde ficarão apenas 19 servidores para atender as visitas em toda cidade.
Tal solicitação também é devido a Recomendação Administrativa Nº 01/2023 do Ministério Público 
do Estado do Paraná, 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama e Comunicação Interna 
Nº 117/2023 da Vigilância em Saúde Ambiental, em anexo.
Desse modo, faz-se necessário contratação de 10 (dez) servidores efetivos de carga horária 
do cargo de 40 horas semanais, devido a defasagem do quadro de servidores da Vigilância 
Ambiental, para garantir assim, a prevenção à saúde, controlar vetores que transmitam doenças 
aos nossos munícipes, evitando que tenhamos mais atendimentos nas unidades básicas de 
saúde, devido a doenças transmitidas pelos vetores combatidos pelos servidores da Vigilância 
em Saúde Ambiental.
3. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do presente objeto.
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 Elaborar os instrumentos normativos do Processo Seletivo Público (Edital e Anexos) que serão 
preparados baseados nas informações e dados definidos com a Comissão Especial de Seleção 
de Pessoal. O referido edital e seus anexos somente serão divulgados após parecer da Comissão 
Especial de Seleção de Pessoal.
4.1.2 – Identificar junto à Prefeitura do Município de UMUARAMA – PR, o perfil e as atividades 
típicas de cada cargo/emprego, incluindo suas descrições.
4.1.3 – Elaboração da minuta do edital, bem como da legislação necessária para realização do 
Processo Seletivo Público com as respectivas orientações da Administração Pública Municipal.
4.1.4 – Definir, para elaboração do Edital:
a) Requisitos para efetuar as inscrições.
b) Procedimentos para as inscrições.
c) Provas e suas estruturas: cargos/empregos, nível, tipo de prova (Objetiva, Redação, Didática 
e Títulos), conteúdo, nº de questões, valor em pontos, mínimos de habilitação e orientações para 
cada tipo de prova.
d) Avaliação profissional, para os cargos indicados, com suas respectivas orientações.
e) Procedimentos para impetrar recursos.
f) Resultado final e classificação com os devidos critérios de desempate.
g) Quadro de vagas por cargo/emprego especialidade/área de atuação, salários, taxa de inscrição, 
requisitos (nível de escolaridade e registros em órgãos competentes) e vagas para deficientes.
h) Cronograma.
i) Datas, horários e locais para inscrição.
4.1.5 – Responsabilizar-se pela formação de equipe técnica especializada e experiente que 
trabalhará em estreita articulação com o órgão colegiado da Prefeitura.
4.1.6 – Divulgar o Processo Seletivo Público, conforme orientações legais, de modo a garantir o 
amplo conhecimento público do certame.
4.1.7 – Proceder ao cadastramento geral dos candidatos inscritos.
4.1.8 – Efetuar inscrição de candidatos, que será realizada por meio eletrônico.
4.1.9 – Disponibilizar programa para recebimento das inscrições via internet.
4.1.10 – Treinar a equipe fornecida pela prefeitura para o desenvolvimento das atividades de 
coordenação e fiscalização da aplicação das provas.
4.1.11 – Emitir cartões de confirmação, contendo a data, horário e locais de prova.
4.1.12 – Realizar a elaboração e reprodução gráfica de fichas de inscrições e demais materiais 
necessários.
4.1.13 – Analisar tecnicamente as questões de provas, conforme programa e critérios definidos;
4.1.14 – Editorar as provas.
4.1.15 – Imprimir e grampear as provas.
4.1.16 – Envelopar os cadernos de questões de provas e cartões de respostas.
4.1.17 – Ensacar (em malotes) os envelopes.
4.1.18 – Manter as provas sobre sigilo absoluto.
4.1.19 – Acondicionar as provas em envelopes lacrados e invioláveis, com os cadernos de 
questões e cartões de respostas por local de realização, providenciando o fechamento dos 
malotes com cadeados.
4.1.20 – Organizar as provas por sala e local, de acordo com o previsto no Edital em quantidade 
suficiente para atender a todos os candidatos inscritos, além de cadernos reservas.
4.1.21 – Aplicar as Provas Objetiva, Redação, Didática e Títulos.
4.1.22 – Corrigir os cartões de respostas para elaboração dos resultados.
4.1.23 – Avaliar Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática, Prova de Títulos.
4.1.24 – Fornecer material necessário para aplicação das provas, folhas de assinatura, folhas de 
respostas e material de sinalização para cada um dos locais de prova.
4.1.25 – Confeccionar e fornecer os manuais e formulários de registro de ocorrências para uso 
dos Coordenadores e Fiscais.
4.1.26 – Processar e entregar listagens de resultados, sendo que a listagem dos aprovados será 
emitida por cargo, por ordem de classificação e por número de inscrição, inclusive em mídia digital, 
para publicação pela Prefeitura.
4.1.27 – Fornecer os documentos exigidos pelas Instruções Normativas nº 118/2016 e nº 142/2018 
Sistema Integrado de Atos de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em arquivo csv.
4.1.28 – Definir, organizar e providenciar o local de realização da Prova Objetiva, Prova de 
Redação, Prova Didática e Prova de Títulos.
4.1.29 – Divulgar os gabaritos das provas até 48 horas após a aplicação das provas no site oficial 
do Processo Seletivo Público.
4.1.30 – Receber e examinar os recursos dos candidatos.
4.1.31 – Levantar e analisar os resultados.
4.1.32 – Fornecer dados, instrumentos legais e sugestões de respostas para subsidiar a análise e 
julgamento de eventuais recursos interpostos pelos candidatos nas diversas etapas de realização 
do Processo Seletivo Público.
4.1.33 – Apoiar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura com argumentos para a 
resposta a eventuais ações judiciais, durante a vigência do contrato.
4.1.34 – Disponibilizar condições especiais para os candidatos com deficiência, gestantes, 
lactantes e outros candidatos que necessitem de outras condições especiais, desde que seja 
solicitado pelos interessados em formulário próprio.
4.1.35 – Responsabilizar-se por todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do 
objeto, incluindo alimentação, transporte e alojamento de seus empregados e prepostos, bem 
como os encargos necessários decorrentes de sua contratação, tais como: salários e encargos 
sociais inerentes as legislações, fiscal, social, securitária, trabalhista e previdenciária.
4.1.36 – Responsabilizar-se pelo transporte, segurança e guarda dos malotes contendo as provas, 
até o local e momento da realização.
4.1.37 – Acatar possíveis revisões propostas pela Administração ao citado Cronograma, que 
deverão ser justificadas e autorizada pela autoridade superior, para melhor adequação ao 
interesse público.
4.1.38 – Realizar o levantamento de recursos humanos e materiais (em nº quantitativo).
4.1.39 – Elaborar lista dos candidatos aprovados e eliminados do Processo Seletivo Público de 
acordo com os critérios do edital para cada cargo/emprego e/ou especialidade.
4.1.40 – Elaborar lista final dos candidatos classificados no Processo Seletivo Público com o 
nome, cargo/emprego e/ou especialidade, número de inscrição e notas gerais em meio impresso 
e encadernadas e enviar à Contratante.
4.1.41 – Elaborar lista geral dos candidatos em ordem alfabética e por classificação e enviar à 
Contratante.
4.1.42 – Elaborar lista geral do Processo Seletivo Público por ordem de classificação em cada 
cargo/emprego e/ou especialidade, contendo todos os dados dos candidatos, inclusive endereço 
e telefone, situação no Processo Seletivo Público (classificação, não classificação, eliminação) e 
notas gerais e enviar à Contratante.
4.1.43 – Todas as listas deverão ser entregues em mídia digital.
4.1.44 – Apresentar relatório final e listagem dos resultados para homologação.
4.1.45 – Apresentar relatório final, em mídia digital, contendo todos os dados de cadastro dos 
candidatos, inclusive endereço completo e o resultado final do Processo Seletivo Público listado 
por classificação.
4.1.46 – Convocar a coordenação setorial, executores, itinerantes, fiscais e pessoal de apoio para 
atuarem na aplicação da prova.
4.1.47 – Distribuir o pessoal de aplicação das provas pelos locais de execução das mesmas.
4.1.48 – Elaborar manual de orientação para todo o pessoal envolvido.
4.1.49 – Convocar, para reuniões os coordenadores, executores e itinerantes para receberem as 
instruções contidas nos manuais.
4.1.50 – Providenciar todo o instrumental e material necessário à realização.
4.1.51 – Cumprir as etapas da presente contratação, as quais estão agrupadas todas as fases/
ações elencadas nos subitens anteriores, definidas conforme Cronograma de Atividades que 
integra o presente Termo de Referência, assim definidas:
            a) Elaboração de instrumentos normativos do Processo Seletivo Público.
 b) Publicação do edital.
 c) Abertura do período de inscrições, com o respectivo recebimento.
 d) Elaboração da Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática e Prova de 
Títulos.
 e) Aplicação da Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática e Prova de Títulos.
 f) Correção da Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática e Prova de Títulos.
 g) Recebimento e Análise dos recursos.
 h) Apresentação da lista final de candidatos aprovados.
4.1.52 – Sem prejuízo das demais exigências editalícias a serem definidas no instrumento 

convocatório, com o objetivo de garantir o atendimento aos princípios norteadores da Administração 
Pública, com ênfase no princípio da Eficiência e Efetividade do objeto, a licitante deverá apresentar 
na data da licitação, os seguintes documentos comprobatórios para qualificação:
a) Certidão comprobatória de inscrição e regularidade no Conselho Regional de Administração 
(CRA) em nome da empresa e do responsável técnico.
b) Atestados que comprovem a realização de Processo Seletivo Público, compatível com o objeto 
desta Licitação, devidamente registrados no Conselho Regional de Administração (CRA).
c) Declaração de possuir profissionais, para compor a Banca Examinadora da Licitante, com nível 
superior, todos com experiência profissional em elaboração e correção de testes/avaliações.
d) Declaração de possuir parque gráfico próprio responsável pela impressão e envelopamento 
das provas, com vistas a garantir o sigilo das provas, não sendo admitida terceirização do referido 
serviço.
e) Comprovação de possuir equipe Acadêmica capacitada com titulação em nível superior 
e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, por meio de cópias de diplomas e declaração, 
com experiência na construção das questões nas seguintes áreas de conhecimento: Língua 
Portuguesa, Matemática, Atualidades, Legislação, Conhecimentos Específicos do Cargo e Noções 
em Informática.
f) Declaração de possuir corpo jurídico com pessoal capacitado para o exercício das atividades 
de atendimento a contratante, respostas aos organismos de controle e eventuais demandas de 
candidatos.
g) Declaração de possuir link com banda mínima de 100 (cem) megabytes para tráfego dos dados 
do Processo Seletivo Público, de modo a garantir que o portal possa ser acessado na maior parte 
do tempo.
h) Declaração de possuir sistemas de armazenamento de arquivos, sistemas de backup e 
redundância com capacidade de atendimento a 40.000 (quarenta mil) usuários.
i) Disponibilizar no site o Processo Seletivo Público em questão enquanto estiver vigente.
j) Atestado que comprove a qualificação técnica da Instituição.
5. ESTRUTURAÇÃO DAS PROVAS
5.1 – A estruturação das provas se dará com a participação de representantes técnicos ou gestores 
das áreas onde haja empregos objeto do certame, quando necessário.
5.1.2 – A licitante vencedora deverá receber da Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, as 
atribuições típicas do cargo com suas descrições e exigências, instrumentos rigorosamente 
obrigatórios para configurar o quadro de provas a constar do Edital do Processo Seletivo Público.
5.1.3 – A licitante vencedora deverá estabelecer com a Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, 
sugestões e critérios para definir os tipos de provas.
5.1.3 – Serão observados, com base no Plano de Cargos e Salários da Prefeitura, os perfis, os 
requisitos mínimos, assuntos prioritários para cobrança de forma a definir as matérias/ conteúdos 
programáticos das provas, notas mínimas, grau de dificuldade das questões.
5.1.4 – As provas deverão avaliar habilidades que vão além do conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de 
raciocínio do candidato.
5.1.5 – A seleção dos candidatos se efetivará mediante processo específico, através da aplicação 
de prova escrita objetiva.
5.1.6 – A estruturação da prova deverá conter 40 (quarenta) questões, inéditas do tipo objetiva, 
elaboradas por banca examinadora que tenham na composição, docentes ou técnicos com 
experiência na elaboração de Processo Seletivo Público e que integrem instituições de nível 
superior.
5.1.7 – A quantidade de questões poderá ser alterada, de comum acordo com a Comissão Especial 
de Seleção de Pessoal da Prefeitura, para melhor ajuste ao perfil do cargo objeto do certame.
5.1.8 – A licitante vencedora deverá constituir o conteúdo programático e respectiva sugestão 
bibliográfica, para determinar a elaboração das provas e para informação ao candidato através 
do Manual do Candidato.
5.1.9 – A licitante vencedora deverá selecionar e contratar especialistas para constituição das 
Bancas Examinadoras.
5.1.10 – A licitante vencedora levará em consideração as escolaridades e os demais requisitos 
para provimento de cada cargo, estabelecidos no Plano de Cargos e Carreiras, procedendo aos 
ajustes quando necessário.
5.1.11 – A Licitante Vencedora deverá dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas, 
mantendo de plantão pessoal habilitado para tal, com conhecimento das regras e procedimentos.
5.1.12 – As provas serão ministradas, no Município de UMUARAMA – PR.
6. GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostola.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestivo ou à prorrogação contratual.
O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento 
da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, 
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar;
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sob restada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Dos Impedimentos
A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
Constatando-se uma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Prazo de Pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, após a emissão/entrega da nota fiscal.
Forma de Pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado, sendo, 30% após a homologação das inscrições e 70% após 
a homologação final do Processo Seletivo Público  .
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme determinado pela Diretoria de Planejamento Orçamentário.
9. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.
Umuarama/PR, 03 de outubro de 2023.
Leandra Cristina Hermes Moreira
Assistente Administrativo
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar a funcionária, FERNANDA MONTEIRO DA SILVA,  regida pelo regime estatutária, 
RG: 8008968-6 CPF: 04471523945, lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a 
função de Secretária Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal São Francisco de Assis - E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 04 de Outubro de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2023
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 046/2022 de 18 de julho de 2022 que concedeu Aposentadoria por 
Idade, a Servidora EDITE DIAS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art.1° Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 046/2022 de 18 de julho de 2022, conforme Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento nº 28124/2023, referente ao Requerimento de Análise Técnica 
de Aposentadoria n.º 645632/22 determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Passando a vigorar com a seguinte redação:
  Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 61,50% 
(sessenta e um vírgula cinquenta por cento) da média das oitenta maiores remunerações, 
conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 1.855,82 (Um mil oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e oitenta e dois centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 22.269,84 (Vinte e dois 
mil duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) anuais, sem paridade, utilizando 
o índice do Regime Geral da Previdência Social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.038/2023
Revogar a Portaria nº 1.933 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública, símbolo FGP-2 a 
servidora GÉSICA APARECIDA GIOPATO PIRACCINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.933 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública, símbolo 
FGP-2 a servidora GÉSICA APARECIDA GIOPATO PIRACCINI, matrícula nº 1001291, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.º 10.063.132-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 081.479.089-54, nomeada em 02 de maio de 2016, para 
ocupar o cargo público de Psicólogo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistencia Social, a 
partir de 03 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1161/2023 de 01/09/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços (locação), montagem e 
desmontagem de tendas tipo pirâmide (5x5 e 10x10), grades disciplinadoras e fechamento em 
lona, para serem utilizadas em  eventos do Município de Umuarama.
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 31/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 31/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/10/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 474.853,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e 
oitocentos e cinquenta e três reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
VÂNIO CESAR PRESSINATTE
Secretário de Comunicação Social

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1154/2023 de 30/08/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços (locação), montagem e 
desmontagem de stand básico com tenda pirâmide, destinados à montagem de praça de 
alimentação durante os eventos promovidos pela Prefeitura do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 06/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 06/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 06/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
VÂNIO CESAR PRESSINATTE
Secretário de Comunicação Social

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1064/2023 de 01/08/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de utensílios de copa 
e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, produtos eletrônicos e de informática, a serem 
destinados as unidades socioassistenciais de Umuarama, eleitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - 
Emenda Parlamentar nº 412810420220009.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 08/11/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 08/11/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/11/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 74.424,52 (setenta e quatro  mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 03 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
AMOS WESTPHAL
Secretário de Assistência Social

 
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE                  

CEMITÉRIOS E   SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
  Av. Gov. Parigot de Souza, s/nº – Centro – CEP 87503-460 
 Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

U M U A R A M A  -  P A R A N Á  
 
 
 

 Municipal 
de 

Umuarama 
 PR, seus 
fundos, 

fundações e 
autarquias

. 

      

 R$ 3.333,98 R$ 60.917,22 

Cláusula Segunda: Fica alterado o CNPJ da contratada, digitado erroneamente, para: 
76.610.591/0001-80. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 27 – F: 76 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/08/2023 

 
Umuarama, 02 de outubro de 2023 

 
 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

 

ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Av. Gov. Parigot de Souza, nº2710 – Centro – CEP 87503-410 

Umuarama -Paraná 
Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 

 
RESUMO DE TERMO ADITIVO 

 
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 013/2023 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ/CIEE/PR 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 256,46 (duzentos e cinquenta e seis reais 
e quarenta e seis centavos), correspondente a correção do índice IPCA do período de 01/2022 a 12/2023 (5,79%), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 3.333,98 (três mil trezentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos). 
Atualizando o valor mensal de até R$ 4.429,48 (quatro mil quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e oito 
centavos), para até R$ 4.685,94 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), conforme 
descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de até R$ 57.583,24 (cinquenta e sete mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), para R$ 60.917,22 (sessenta mil novecentos e 
dezessete reais e vinte e dois centavos). 
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Até R$ 
60.917,2
2 

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 271/2023
Retifica o inciso I do artigo 3º do Decreto Municipal n.º 097, de 04 de abril de 2023, que institui o 
Comitê Municipal de Investigação de Transmissão Vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 097, de 04 de abril de 2023, que institui o Comitê 
Municipal de Investigação de Transmissão Vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais, e dá outras 
providências; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 051, de 25 de agosto de 2023, da Secretaria 
Municipal de Saúde - Diretoria de Vigilância em Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica retificado o inciso I do artigo 3º do Decreto Municipal nº 097, de 04 de abril de 2023, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O “COMITÊ MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO VERTICAL DO HIV, 
SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS” será representado pelas seguintes instituições que deverão indicar 
seus titulares e suplentes:
I - Secretaria Municipal de Saúde:
A - Direção - Titular e suplente;
B - Atenção Primária - Titular e suplente;
C - Vigilância em Saúde - Titular e suplente;
D - Ambulatório Municipal de Infectologia - Titular e suplente;
E - Média e alta complexidade - Titular e suplente;
F - CRMI - Titular e suplente;
G - Assistência Social SMS - Titular e suplente;
H - Serviço de Assistência Psicológica SAP - Titular e suplente;
I - Médico(a) infectologista da Secretaria Municipal de Saúde.”
Art. 2º As demais disposições do Decreto Municipal n.º 097, de 04 de abril de 2023, permanecem 
inalteradas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Secretário Municipal Interino de Saúde

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 276/2023
Dispõe sobre o expediente de trabalho da 269° Junta de Serviço Militar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 188, de 19 de novembro de 2007, que dispõe sobre 
o plano de carreira, cargos, empregos, salários, remuneração e/ou vencimentos dos servidores 
ativos da Administração Direta, Indireta Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município 
de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 da Lei Complementar n° 188, de 19 de novembro de 
2007, que estabelece a carga horária máxima dos servidores Municipais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 027 expedida pela 269° Junta de Serviço Militar;
D E C R E T A:
Art. 1º O expediente de trabalho e de atendimento ao público, na 269° Junta de Serviço Militar de 
Umuarama, passa a ser nos seguintes horários:
SEGUNDA FEIRA  À QUINTA FEIRA
Das: 8h00min às 12h00min, e;
Das: 13h00min às 17h00min.
SEXTA FEIRA
Das: 8h00min às 12h00min.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 185/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para o provimento de 
cargo efetivo de SERVENTE GERAL a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Público previsto no item 10.6.7 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 10.6.16 do Edital nº. 15/2023 – Da Convocação.
SERVENTE GERAL
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
2013 MIRIAN REJANE SERAFIM 86170132 19º
2822 THIAGO DOS SANTOS DE SOUZA * 103776678 2°
PCD/430°AMPLA
2820 HUGO CEZAR FREZE 128296794 20º
1245 WELITON MESSIAS * 5338943190 2°
PPP/21°AMPLA
0872 THAIS ARCO KUBICA 8593756 22º
1267 JULIA SANTOS MENDES 139515706 23º
0808 EMERSON CAMPEZATE 84613088 24º
3104 ANDERSON DOS SANTOS 110394080 25º
2846 FLAVIA LIZANDRA STABILLE BORTOLOZZO 126172214 26º
3416 GISLAINE MARQUESIM 7.177.817-7 27º
3065 EDUARDO AZEVEDO MORAES * 77394036 28º
1694 LUCAS MARCELINO MARCHIOTTI 111099014 29º
1248 ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 60193240 30º
*O candidato da colocação 430° foi convocado na 2º vaga (PCD).
* O candidato da colocação 21° foi convocada na 2° vaga da cota (PPP).
*O candidato da colocação 28° está sendo convocada na ampla concorrência.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
CNPJ nº. 80.902.372/0001-42 

Avenida Rio Branco, nº. 3633 – Umuarama – PR – Cep 87501-130. 

Fone (44) 3622-4112 - Fax (44) 3906-1120 
 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 015/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ/CIEE/PR 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 102,58 (cento e dois reais e cinquenta 
e oito centavos), a contar de 11 de julho de 2023, correspondente a correção do índice IPCA do período de 
01/2022 a 12/2023 (5,79%), perfazendo o valor deste termo em R$ 1.333,54 (um mil trezentos e trinta e três reais 
e cinquenta e quatro centavos). Atualizando o valor mensal de até R$ 1.771,79 (um mil setecentos e setenta e 
um reais e setenta e nove centavos), para até R$ 1.874,37 (um mil oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e 
sete centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de até 
R$ 23.033,27 (vinte e três mil, trinta e três reais e vinte e sete centavos), para R$ 24.366,81 (vinte e quatro mil 
trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos).  
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01 

Contratação de 
empresa, com a 

finalidade de 
concessão de 
oportunidades 

de estágios 
supervisionados 
a estudantes da 

educação 
superior, do 

ensino médio, 
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ensino médio, 
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Prefeitura 
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Máxima de  
0,67% 

(zero vírgula 
sessenta e 
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cento). 

 
 
 

Até 
R$ 1.771,79 

 
 
 

Até 
R$ 1.874,37 

Até 
R$ 102,58 

Até 
R$ 1.333,54 

Até 
R$ 24.366,81 

 R$ 1.333,54 R$ 24.366,81 

Cláusula Segunda: Fica alterado o CNPJ da contratada, digitado erroneamente, para: 76.610.591/0001-80. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
       50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 19 – F: 1   
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/08/2023 

Umuarama, 02 de outubro de 2023 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 342/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: METALMECÂNICA ARAUCÁRIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de maquinários (Pá carregadeira, Caminhão 6X4, Plataforma 
para 15.000 kg, Terraceadora, Colhedora de Forragem e Subsolador), referente proposta cadastrada na plataforma 
+ Brasil n°. 6795/2022, Convênio n°. 926240 firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
Vigência: 28/09/2023 a 28/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/05/666; 
no Processo de Pregão Eletrônico n° 052/2023, homologado pela Portaria n° 1.911/2023, em 15 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de setembro de 2023, edição nº. 12.831, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 341/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DELBA VICENTINI CREMASCO - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de maquinários (Pá carregadeira, Caminhão 6X4, Plataforma 
para 15.000 kg, Terraceadora, Colhedora de Forragem e Subsolador), referente proposta cadastrada na plataforma 
+ Brasil n°. 6795/2022, Convênio n°. 926240 firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 65.990,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e noventa reais).
Vigência: 28/09/2023 a 28/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/05/666; 
no Processo de Pregão Eletrônico n° 052/2023, homologado pela Portaria n° 1.911/2023, em 15 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de setembro de 2023, edição nº. 12.831, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 336/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: OPEN VEÍCULOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 2ª revisão 
veicular da Frota nº 768 e 770 – Kwid 1.0, Placas RHR0I41 e RHR0I42, e 3ª revisão veicular da Frota nº 769 – Kwid 
1.0, Placas RHR0I43, através da Secretaria Municipal de Fazenda.
Valor: R$ 1.806,42 (um mil, oitocentos e seis reais e quarenta e dois centavos).
Vigência: 27/09/2023 a 27/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/08/1105; 
no Processo de Dispensa de Licitação n° 026/2023, ratificado/autorizado em 20 de setembro de 2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de setembro de 2023, edição nº. 12.834, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso IV, “a”; da 
Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022; do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como 
nas demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 02 de outubro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 266/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ/CIEE/PR 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 24.927,60 (vinte e quatro mil 
novecentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), a contar de 10 de julho de 2023, correspondente a 
correção do índice IPCA do período de 01/2022 a 12/2023 (5,79%),  perfazendo o valor deste termo em 
R$ 324.058,80 (trezentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e oitenta centavos). Atualizando o valor 
mensal de até R$ 430.545,46 (quatrocentos e trinta mil quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis 
centavos), para até R$ 455.473,06 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e setenta e três reais e 
seis centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de até 
R$ 5.597.090,98 (cinco milhões, quinhentos e noventa e sete mil, noventa reais e noventa e oito centavos), 
para R$ 5.921.149,78 (cinco milhões novecentos e vinte e um mil cento e quarenta e nove reais e setenta e 
oito centavos).  

Item Descrição 
Taxa 

administrativa 
(%) 

 
Valor mensal 

estimado para 
Contratação 

(incluido valor 
da taxa 

administrativa)  

 
Valor mensal 
estimado para 
Contratação 

(incluido valor 
da taxa 

administrativa) 
– CORRIGIDO 
PELO ÍNDICE 
IPCA (5,79%) 

Diferença do 
Valor Mensal 

estimado 
para 

Contratação 
(12 MESES + 

valor do 
Recesso) – 

Após 
Correção 

pelo índice 
do IPCA 

Diferença do 
Valor Total 

estimado para 
Contratação (12 

MESES + valor do 
Recesso) 

Valor Total 
estimado para 

Contratação (12 
MESES + valor do 
Recesso) – COM 

REAJUSTE 

01 

Contratação de 
empresa, com a 
finalidade de 
concessão de 
oportunidades de 
estágios 
supervisionados 
a estudantes da 
educação 
superior, do 
ensino médio, da 
educação 
profissional de 
ensino médio, 
técnico e escolas 
da educação 
especial, na 
Prefeitura 
Municipal de 
Umuarama – PR, 
seus fundos, 
fundações e 
autarquias. 

Máxima de  
0,67% 

(zero vírgula 
sessenta e 

sete por 
cento). 

 

 

 

Até R$ 
430.545,46 

 

 

 

Até R$ 
455.473,06 

Até R$ 
24.927,60 

Até R$ 
324.058,80 

Até R$ 
5.921.149,78 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 324.058,80 R$ 5.921.149,78 

Cláusula Segunda: Fica alterado o CNPJ da contratada, digitado erroneamente, para: 76.610.591/0001-80. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000   

 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:39 - F:1000   
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:56 - F:1000   
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:73 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:102 - F:1000   
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - F:1000   
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:130 - F:1000   
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:152 - F:1000   
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1369 - F:1000   
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:180 - F:1000   
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:414 - F:1000   
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 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:460 - F:1000   
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:487 - F:1000   
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1426 - F:1000   
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:598 - F:1000   
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:661 - F:1000   
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:677 - F:1000   
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:682 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:724 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:747 - F:1000   
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:763- F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:799 - F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:806 - F:1000   
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:817 - F:1000   
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:861 - F:1000   
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:875 - F:1000   
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:885 - F:1000   
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:892 - F:1000   
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:897 - F:1000   
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:901 - F:1000   
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:909 - F:1000   
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:913 - F:1000   
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:927 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:948 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:977 - F:103   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:104   
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:979 - F:107   
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:994 - F:1000   
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1015 - F:1000   
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1035 - F:104   
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1051 - F:104   
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1067 - F:104   
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1092 - F:1000   
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1149 - F:509   
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1187 - F:509   
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1231 - F:1000   
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1291 - F:1000   
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1323 - F:77   
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:1000   
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:19 - F:1   
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:9 - F:1   
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1   

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/08/2023 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 358/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PREMOL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 
Cláusula Primeira: Altera-se a razão social da contratada, denominada agora de OBRAS SL INFRAESTRUTURA 

LTDA. 

Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de novembro de 2023. 

Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 186.575,54 (cento e oitenta e seis mil quinhentos 

e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor 

total deste contrato de R$ 966.595,50 (novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 

cinquenta centavos), R$ 1.153.171,04 (um milhão cento e cinquenta e três mil cento e setenta e um reais e quatro 

centavos). 

Cláusula Quarta: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 9.612,75 (nove mil seiscentos e doze reais e 
setenta e cinco centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 1.153.171,04 (um milhão cento e cinquenta e três mil cento e setenta e um reais e quatro centavos), para 
R$ 1.143.558,29 (um milhão cento e quarenta e três mil quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos). 
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.23.691.0007.1.069. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 320 – F: 1000 
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Cláusula Sexta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. HELIO DA SILVA JUNIOR, CREA-
PR nº 167794-D, inscrito no CPF sob nº 067.847.059-63, Diretor de Obras, da Secretaria de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, deste Município. 
Cláusula Sétima: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/09/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 473/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONRADO DE MELO EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil 
reais), perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.500.000,00 (Um 
milhão e quinhentos mil reais), para R$ 1.875.000,00 (um milhão oitocentos e setenta e cinco mil reais). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 289 – F: 1000 
08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 290 – F: 1000 

Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Hélio da Silva Junior, inscrito no 
CPF sob n° 067.847.059-63, Diretor de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/09/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 386/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de setembro de 2024. 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
perfazendo o valor deste Termo, conforme descrição abaixo. Passando a atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Item Descrição 
PERCENTUAL  DE 

DESCONTO OFERTADO 
MÍNIMO DE 3%  

VALOR ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO  

01 

Contratação de empresa  do ramo de 
construção civil, para prestação de 
serviço (mão de obra), com 
fornecimento de material para 
execução e/ou reparos de calçadas 
com serviços complementares e 
paisagismo em logradouros, espaços 
públicos, prédios próprios e de 
permanência temporária do Município 
de Umuarama, de acordo com a 
planilha de serviços em anexo,  COM 
BASE NOS VALORES DE REFERÊNCIA 
DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES  - 
PRED 2022,  TABELA DER/PR 2022 E 
TABELA SICRO JAN/22. 

11,50 % ATÉ R$ 1.000.000,00 

 VALOR TOTAL GLOBAL:  R$ 1.000.000,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:263 - F:1000   
 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:265 - F:1000   
  08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:194 - F:1000   
  08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:195 - F:1000   
  08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:213 - F:1000   
  08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:214 - F:1000   
 08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:224 - F:104   
  08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:226 - F:104   
  08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:229 - F:104   
  08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:231 - F:104   
  08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:233 - F:1000   
  08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:235 - F:1000   
  08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:297 - F:1000   
 08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:299 - F:1000   
  08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:362 - F:1000   
  08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:364 - F:1000   
  08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:368 - F:1000   
  08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:370 - F:1000   
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  08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:379 - F:1000   
  08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:381 - F:1000   
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. HELIO DA SILVA JUNIOR, 
CREA-PR nº 167794-D, portador da cédula de identidade, RG nº 12.550.325-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob 
nº 067.847.059-63, lotado na Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, deste 
Município. 
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. BENEDITO BARBOSA, 
portador da Cédula de Identidade RG. n°. 1.398.799 SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 175.065.069-04, Chefe 
de Divisão de Obras, da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos do Município de 
Umuarama-Pr. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/09/2023 
 

 
Umuarama, 02 de outubro de 2023 

 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

 

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.039/2023
Conceder a servidora MARIA ANGELICA PAULIN,  Função de Gestão Pública símbolo FGP-3.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA ANGELICA PAULIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.391.981-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 938.194.479-20, nomeada em 01 de dezembro de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I 
do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir 
de 03/10/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.041/2023
 Exonera a pedido LETICIA YUMI TAKEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido LETICIA YUMI TAKEDA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 15,422,841-
1 SSP-PR, inscrita no CPF nº 144,394,819-57, nomeada em 12 de julho de 2002, ocupante do cargo em 
carreira de Atendente de Saúde - Plantonista 40HS, pelo Regime Estatutário, lotada na Fundo Municipal de 
Saúde, a contar de 02 de outubro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 2012/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.040/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor DONIMAR MATSUYUKI DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 2.699.300-7-SESP-MT, inscrito no CPF sob n° 009.048.021-08, ocupante do 
cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime Estatutário, nomeado 
em 04 de abril de 2016, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 02 (dois) anos 
de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 13150/2023, em 
consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 17 de 
setembro de 2023 a 16 de setembro de 2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0013  - PARQUE 

FIRENZE - N.º: S/N  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1698 / 2023 

SEQUENCIA: 58

RAPHAEL FERRARI DA SILVA CPF/CNPJ:  03820016996
CADASTRO: 4514800 QUADRA:  0014 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA CÍCERO BISPO BEZERRA,  S/N CEP:  87511283

BAIRRO:  PARQUE FIRENZE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1698 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAPHAEL FERRARI DA SILVA    CPF/CNPJ: 03820016996

ENDEREÇO: RUA PIRES PARDINHO, Nº S/N CEP.:   87050170 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000F, Lote: 007C  - JARDIM 

IPE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1640 / 2023 

SEQUENCIA: 10

NILCEIA HELENA PELOI CPF/CNPJ:  60121661920
CADASTRO: 4383970 QUADRA:  000F LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA FERNANDO DE NORONHA,  S/Nº CEP:  87508245

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1640 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NILCEIA HELENA PELOI    CPF/CNPJ: 60121661920

ENDEREÇO: AV MAURO MORI, Nº 315 , GOIOERE, UMUARAMA-PR, CEP: 87360--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0010  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1688 / 2023 

SEQUENCIA: 52

SOLANGE DA SILVA SANTOS PACEK CPF/CNPJ:  05987957907
CADASTRO: 5767900 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87510730

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  52  / 1688 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SOLANGE DA SILVA SANTOS PACEK    CPF/CNPJ: 05987957907

ENDEREÇO: EST POÇO BONITO ESTÂNCIA SJ, Nº  CEP.:   86200000 CIDADE:  IBIPORÃ UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0015  - JARDIM 

BELA CASA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1690 / 2023 

SEQUENCIA: 42

LOTEADORA VALPARAÍSO LTDA CPF/CNPJ:  05747600000131
CADASTRO: 6040500 QUADRA:  0001 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM BELA CASA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1690 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LOTEADORA VALPARAÍSO LTDA    CPF/CNPJ: 05747600000131

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294 CEP.:   87030008 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 1407

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELA CASA - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1691 / 2023 

SEQUENCIA: 25

ROGERIO DA SILVA IRINEU CPF/CNPJ:  02437506926
CADASTRO: 6568600 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS (PROJ A* RESIDENCIAL BELA CASA),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1691 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROGERIO DA SILVA IRINEU    CPF/CNPJ: 02437506926

ENDEREÇO: RUA RUA VEREADOR ANTONIO POSSAN, Nº 1202 CEP.:   85950000 CIDADE:  PALOTINA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0007  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELA CASA - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1691 / 2023 

SEQUENCIA: 123

REGINA CLAUDIA SANTOS CPF/CNPJ:  01843797925
CADASTRO: 6589100 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS (PROJ A* RESIDENCIAL BELA CASA),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 1691 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA CLAUDIA SANTOS    CPF/CNPJ: 01843797925

ENDEREÇO: RUA BORORÓS, Nº 110 CEP.:   80320260 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 001R  - ZONA 6 - 

N.º: 2940  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1692 / 2023 

SEQUENCIA: 19

ESPÓLIO DE DURVAL PETRUCI CPF/CNPJ:  14343819949
CADASTRO: 648100 QUADRA:  0017 LOTE:  001R

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  2940 CEP:  87503200

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1692 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE DURVAL PETRUCI    CPF/CNPJ: 14343819949

ENDEREÇO: RUA HUMBERTO DE LUCA, Nº 384 CEP.:   13453750 CIDADE:  SANTA BÁRBARA DOESTE

UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 002A  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - LOTE 2-A DA SUBDIVISAO DO LOTE 2

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1697 / 2023 

SEQUENCIA: 64

CARLOS ADALBERTO RODRIGUES CPF/CNPJ:  32447310900
CADASTRO: 5309110 QUADRA:  0014 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA MARLI TERESINHA MARCONDES,  S/Nº CEP:  87511128

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: LOTE 2-A DA SUBDIVISAO DO LOTE 2

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1697 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS ADALBERTO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 32447310900

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, Nº 2869 CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CENTRO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 003B  - JARDIM 

SANTA CLARA - N.º: S/Nº  - 0 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1701 / 2023 

SEQUENCIA: 45

ELIO GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  48491993991
CADASTRO: 4491120 QUADRA:  0003 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA IRACEMA QUINTAL GIAROLA,  S/Nº CEP:  87505662

BAIRRO:  JARDIM SANTA CLARA COMPLEMENTO: 0 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1701 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIO GONÇALVES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 48491993991

ENDEREÇO: RUA: JOSE DAVI, Nº 2414 , JARDIM SANTA CLARA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-660
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 022B  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: 3907  - Nº 22-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 22.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1711 / 2023 

SEQUENCIA: 7

KAYAN DE SOUZA CARVALHO CPF/CNPJ:  08891500950
CADASTRO: 4753520 QUADRA:  0007 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA ADRIAN GABRIEL DE OLIVEIRA,  3907 CEP:  87511005

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO: Nº 22-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 22.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1711 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KAYAN DE SOUZA CARVALHO    CPF/CNPJ: 08891500950

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4572 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0003  - PQ. RES. 

INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1711 / 2023 

SEQUENCIA: 17

RAFAEL DE MELLO CPF/CNPJ:  05807233999
CADASTRO: 5288500 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIA NOGAROTTO FANECO,  S/Nº CEP:  87511124

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1711 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAFAEL DE MELLO    CPF/CNPJ: 05807233999

ENDEREÇO: RUA PADRE RAIMUNDO LE GOFF, Nº 819 CEP.:   87020040 CIDADE:  MARINGA-PR UF.:  

PR

EDIFICIO BELO MONTE 6° ANDAR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 22/23-B  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - LOTE 22/23-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 22/23, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 22 E 23

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1711 / 2023 

SEQUENCIA: 21

INDIANARA FERNANDES CPF/CNPJ:  87006391172
CADASTRO: 5588730 QUADRA:  0010 LOTE:  22/23-B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO: LOTE 22/23-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

22/23, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 22 E 23

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1711 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

INDIANARA FERNANDES    CPF/CNPJ: 87006391172

ENDEREÇO: RAÇA MIGUEL ROSSAFA, Nº 5528 , CENTRO ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--240

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 018B  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 3107  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1714 / 2023 

SEQUENCIA: 4

LUZIA SILVANA DE SOUZA SILVA CPF/CNPJ:  88401375991
CADASTRO: 978650 QUADRA:  0012 LOTE:  018B

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO,  3107 CEP:  87501630

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1714 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUZIA SILVANA DE SOUZA SILVA    CPF/CNPJ: 88401375991

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 3107 CEP.:   87501630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0092, Lote: 0010  - JARDIM 

ARATIMBO - N.º: 4044  - 9 ANDAR CONJ

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1714 / 2023 

SEQUENCIA: 7

JOSE ANTONIO AMADUCI JUNIOR CPF/CNPJ:  01687297924
CADASTRO: 1351700 QUADRA:  0092 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA,  4044 CEP:  87502300

BAIRRO:  JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO: 9 ANDAR CONJ

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1714 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE ANTONIO AMADUCI JUNIOR    CPF/CNPJ: 01687297924

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, Nº 4044 , JARDIM ARATIMBÓ, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0007  - JARDIM 

LISBOA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1714 / 2023 

SEQUENCIA: 10

ROSSIMAR DOS PASSOS CPF/CNPJ:  75822652972
CADASTRO: 3383600 QUADRA:  0003 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LIONS,  S/Nº CEP:  87502440

BAIRRO:  JARDIM LISBOA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1714 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSSIMAR DOS PASSOS    CPF/CNPJ: 75822652972

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 RES. NOVO HORIZONTE  AP203 BL6, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 09/10B  - JARDIM 

AMERICA II - N.º: S/Nº  - LOTE 09/10B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1714 / 2023 

SEQUENCIA: 11

DANIEL RODRIGO SAPIA CPF/CNPJ:  00943306973
CADASTRO: 3901000 QUADRA:  0004 LOTE:  09/10B

ENDEREÇO: PRO DA RUA MONTES CLAROS,  S/Nº CEP:  87505060

BAIRRO:  JARDIM AMERICA II COMPLEMENTO: LOTE 09/10B

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1714 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIEL RODRIGO SAPIA    CPF/CNPJ: 00943306973

ENDEREÇO: RUA TIETE, Nº 3808 , JD AMERICA II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0010  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1715 / 2023 

SEQUENCIA: 4

SONIA VALERIA DE MATOS CANCELIERE DO CARMO CPF/CNPJ:  01724344919
CADASTRO: 3340400 QUADRA:  0025 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  S/Nº CEP:  87504678

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1715 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SONIA VALERIA DE MATOS CANCELIERE DO CARMO    CPF/CNPJ: 01724344919

ENDEREÇO: AVN DR LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6974 , ALTO SAO FRANCISCO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87504--540

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM 

GLEBA FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1717 / 2023 

SEQUENCIA: 7

NATHALIA PESSINI COSSI CPF/CNPJ:  05263534906
CADASTRO: 5458800 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MARGINAL I,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM GLEBA FIGUEIRA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1717 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NATHALIA PESSINI COSSI    CPF/CNPJ: 05263534906

ENDEREÇO: RUA AV . BRASIL, Nº 4522 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 006C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: 1209  - N° 6-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 6.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1718 / 2023 

SEQUENCIA: 6

LUCIENE PEREIRA DE CALDAS DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  07842471967
CADASTRO: 4649430 QUADRA:  0003 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  1209 CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO: N° 6-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

6.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1718 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIENE PEREIRA DE CALDAS DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 07842471967

ENDEREÇO: RUA  EDEMIR PEDRO ZULIANELLI, Nº S/N , PARQUE RES.TOKIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-1.102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 007A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1718 / 2023 

SEQUENCIA: 23

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4653500 QUADRA:  0006 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1718 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 007B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1718 / 2023 

SEQUENCIA: 24

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4653510 QUADRA:  0006 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1718 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 003L  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1718 / 2023 

SEQUENCIA: 50

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL CPF/CNPJ:  00545335973
CADASTRO: 4656822 QUADRA:  0009 LOTE:  003L

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1718 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL    CPF/CNPJ: 00545335973

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 6206 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 006A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1718 / 2023 

SEQUENCIA: 59

CAMILA VERBES DOS SANTOS GROSSI CPF/CNPJ:  07761431906
CADASTRO: 4657400 QUADRA:  0010 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1718 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CAMILA VERBES DOS SANTOS GROSSI    CPF/CNPJ: 07761431906

ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE, Nº 1010 CEP.:   87506010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 006C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1718 / 2023 

SEQUENCIA: 80

MAICON TELLES CHAVES CPF/CNPJ:  01333006179
CADASTRO: 4658520 QUADRA:  0011 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  80  / 1718 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MAICON TELLES CHAVES    CPF/CNPJ: 01333006179

ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES, Nº 05 CEP.:   87506080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RES CENTRAL PARK

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de setembro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1429 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLOVIS BRUNO FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 884.699.649-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0013, PARQUE COLINA VERDE, RUA MARIA ROSA PEREIRA, nº. , nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6107800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 3 de outubro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1429 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1429 / 2023   CADASTRO: 1-6107800  ZONA: 0009    QUADRA: 0006 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: CLOVIS BRUNO FILHO - CPF/CNPJ:  884.699.649-68

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1389  - JD CANADA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-170


